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DECADENCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.

Nas hipoteses de falta de pagamento ou em que estiver evidenciada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacao, a contagem do prazo de que dispoe
o Fisco para efetuar o langamento ¢ disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do
Codigo Tributario Nacional, que fixa como termo inicial o primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Enseja o langamento de omissdo de rendimentos o recebimento a qualquer
titulo de importancia ndo oferecida a tributagdo na declaracdo de ajuste anual.
Cabe, por outro lado, ao contribuinte o 6nus da comprovagao da alegacdo de
tratar-se de rendimento ndo tributavel.

MULTA DE OFIiCIO QUALIFICADA.

E cabivel a aplicagio da multa qualificada de 150% quando restar
comprovado o intento doloso de pratica de sonegagdo fiscal e simulagao,
omitindo rendimentos em sua declaragcdo de ajuste anual, a fim de se eximir
do imposto devido.

PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

O principio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal,
ndo afasta a necessidade de prova das alegacdes de defesa contrarias ao
langamento fiscal.

Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende as normas
regulamentares, ndo hd que se falar em falta de atendimento a verdade
material.
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 DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.
 Nas hipóteses de falta de pagamento ou em que estiver evidenciada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo de que dispõe o Fisco para efetuar o lançamento é disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, que fixa como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 Enseja o lançamento de omissão de rendimentos o recebimento a qualquer título de importância não oferecida à tributação na declaração de ajuste anual. Cabe, por outro lado, ao contribuinte o ônus da comprovação da alegação de tratar-se de rendimento não tributável.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
 É cabível a aplicação da multa qualificada de 150% quando restar comprovado o intento doloso de prática de sonegação fiscal e simulação, omitindo rendimentos em sua declaração de ajuste anual, a fim de se eximir do imposto devido.
 PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
 O princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal.
 Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende às normas regulamentares, não há que se falar em falta de atendimento à verdade material.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, não reconhecer a decadência e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. 
 (Assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Sávio Nastureles - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Sávio Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixão Emos, Wesley Rocha, Francisco Ibiapino Luz (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e João Maurício Vital (Presidente).
 
  Trata-se de julgar recurso voluntário (e-fls 8510/8549) interposto em face do Acórdão nº 16-78.920 (e-fls 8382/8500), prolatado pela 11ª Turma da DRJ/SPO, em sessão de julgamento realizada em 31 de julho de 2007.
Para a compreensão da exigência fiscal e do litígio devolvido a este CARF, faz-se a transcrição do relatório contido na decisão recorrida:

(início da transcrição do Relatório inserto no Acórdão nº 16-78.920)

Versa o presente processo sobre Auto de Infração, relativo aos anos-calendário de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, com a exigência do recolhimento de crédito tributário no valor de R$ 7.304.111,41, em razão da prática de omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, conforme quadros, abaixo, expostos:


(...)


(...)




Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes do Auto de Infração e do Termo de Verificação Fiscal (que acompanha e é parte integrante do AI), foram apuradas infrações tributárias cometidas pelo contribuinte em razão da prática de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.
Extrai-se do TVF que:
Conforme será demonstrado nesse relatório, José Ricardo utilizava o nome da SGR para atuar em parceria com pessoas físicas diversas, não necessariamente seus sócios formais na empresa. Assim, atuou com sócios, ex-sócios ou terceiros nunca vinculados formalmente à SGR, demonstrando que, nos casos em tela, não houve atuação através de uma organização empresarial, e nem poderia, pois não há previsão legal para a constituição de PJ para atividade ilícita. Houve, sim, serviço prestado por pessoas físicas.
(...)
4.1 Termos para a SGR (doc. 08) e José Ricardo da Silva (doc. 11)
A ação fiscal teve inicio através de termo de início de procedimento fiscal em nome da SGR Consultoria Empresarial Ltda., lavrado em. 12/04/16, no qual foram solicitados contrato social, livros contábeis, extratos bancários, contratos de prestação de serviços nos quais a SGR tivesse constado como contratante ou contratada, notas fiscais e informações detalhadas sobre serviços prestados às empresas RBS Administração e Cobranças Ltda. e Banco Brascan S/A, que haviam declarado em DIRF o pagamento de valores expressivos à SGR no ano-calendário de 2011.
O termo foi recebido pelo sócio José Ricardo da Silva, que se encontrava preso preventivamente no 19° Batalhão de Polícia Militar em Brasília-DF, em decorrência da Operação Zelotes.
Em 13/05/16 a SGR solicitou prorrogação de prazo de 60 dias para atendimento da intimação. A fiscalização atendeu parcialmente a solicitação, concedendo 20 dias adicionais ao prazo inicial.
Em 03/06/16 a SGR apresentou resposta informando que não tinha obtido a documentação necessária aos esclarecimentos solicitados, pois durante a Operação Zelotes teriam sido apreendidos livros, notas fiscais, contratos e outros documentos. Apresentou apenas alguns extratos e solicitou novo prazo. 
(...)
As alegações da SGR de que nada poderia apresentar, em razão de ter toda sua documentação apreendida, não se sustentam, conforme se conclui das observações contidas nas alegações finais apresentadas pelo Ministério Público Federal no processo n° 70091-13.2015.4.01.3400 (fl. 02), referido no item "2" do presente relatório. Nas alegações o MP transcreve parte do Laudo da Polícia Federal onde consta que Adriano Luis Gengnagel, contador da SGR, afirmou que os responsáveis pela pessoa jurídica raramente forneciam toda a documentação legalmente exigida para a correta escrituração contábil. Segundo o Laudo, isso explicaria porque não consta nos sistemas da ALG Contabilidade a escrituração da SGR de 2010 a 2014, nos moldes exigidos pela legislação
(...)
A evidente intenção de não esclarecer os fatos já se refletira nos depoimentos prestados por José Ricardo à Polícia Federal em 2015 (doc. 10), nos quais utilizou seu direito constitucional de permanecer calado.
Como a SGR não entregou qualquer documento e não prestou qualquer esclarecimento além dos referidos acima, os trabalhos de fiscalização foram basicamente desenvolvidos a partir de diligências efetuadas e da análise do material da Operação Zelotes.
(...)
5. Análise dos casos investigados
5.1 RBS Administração e Cobranças Ltda. - CNPJ n° 94.995.693/0001-43
5.1.1 Cronologia da tramitação do processo e das contratações
Em 14/08/01, a RBS Administração e Cobranças contratou o escritório de advocacia Dias de Souza Advogados, CNPJ n° 69.105.914/0001-13 (doc. 12), para atuar na defesa do processo administrativo fiscal n° 11080.008088/2001-71 (doc. 26), referente a autos de infração de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, de valor total originário de R$ 258.434.739,03. A autuação decorreu de ganho de capital na compra e venda de participação societária, em operação comumente denominada "casa e separa".
Os honorários foram fixados em relação ao valor do processo da seguinte forma: 0,5% quando apresentada a impugnação; 0,5% quando do recurso ao CARF; 1,5% ao final, em caso de êxito definitivo na esfera administrativa. A participação do escritório Dias de Souza na defesa da RBS de fato ocorreu e encontra-se amplamente documentada naquele processo, através de impugnação, recursos, embargos e outras peças.
(...)
Em 02/03/2005, a RBS contratou a SGR Consultoria Empresarial Ltda. para atuar na defesa do mesmo processo (doc. 12), através da "... adoção de todas as medidas necessárias à defesa dos interesses da contratante, no sentido do convencimento dos seus direitos, mediante a elaboração de memoriais - individuais e/ou coletivos - e, principalmente, discussões técnicas e sustentações orais junto à Câmara encarregada do julgamento, bem assim junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais".
Os honorários foram fixados da seguinte forma: 2,5% do montante dos débitos considerados insubsistentes, na data da decisão administrativa favorável à contratante, transitada em julgado em caráter definitivo, proferida até 30/06/06; 2,0% do mesmo montante, no caso de decisão administrativa proferida apôs 30/06/06; 2,5% dos débitos considerados insubsistentes na data de decisão judicial favorável à contratante em caráter definitivo.
(...)
Em 21/03/05, a SGR contratou a empresa N&P Consultoria e Assessoria Empresarial S/A (doc 03, anexo 04), atualmente Planalto Soluções e Negócios S/A, para atuar junto ao mesmo processo, dividindo os honorários a serem recebidos da RBS, dos quais a SGR repassaria 50% à N&P. A divisão seria efetuada após o abatimento de despesas e custos incorridos.
Em 27/04/05, foram apresentadas pelo escritório Dias de Souza as contrarrazões da RBS ao recurso especial da PFN.
(...)
A RBS interpôs, em 23/09/10, embargos de declaração, providos em 28/03/11, cujo efeito foi o cancelamento integral e definitivo do lançamento.
(...)
Pelo êxito nos serviços prestados na defesa nas diversas instâncias administrativas, a RBS pagou ao escritório Dias de Souza R$ 8.827.662,05 em agosto de 2011.
Já a SGR, cuja suposta atuação não aparece documentada em qualquer etapa do processo, recebeu honorários de êxito de R$ 12.755.000,00, pagos pela RBS em quatro parcelas, de setembro de 2011 a janeiro de 2012 (doc. 12).
De acordo com o contrato firmado entre SGR e N&P, caberia a cada uma 50% dos valores pagos pela RBS, após descontadas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do contrato principal entre SGR e RBS. Isso de fato ocorreu, pois a SGR pagou R$ 2.556.974,00 à N&P, mas de forma camuflada, através de saques de vultosos valores em espécie. A parcela que coube à N&P consta em manuscrito apreendido no decorrer da Operação Zelotes no escritório Rodrigues e Advogados Associados (doc. 27) e também foi referida em email recebido por José Ricardo (doc. 28), documentos reproduzidos abaixo.

(...)
Não consta nota fiscal nem registro contábil desses pagamentos, pois a SGR não entregou a contabilidade e não comprovou a operação, embora intimada a apresentar contratos (onde figurou como contratante ou contratada) e comprovar pagamentos efetuados. Quanto à N&P, sequer foi localizada, pois não funciona no endereço indicado no cadastro da RFB e seu sócio-administrador Carlos Juliano nada acrescentou como prova. O sócio Clorimar Piva alegou não dispor de nenhum documento da N&P. O sócio João Augusto Nardes também foi intimado e limitou-se a declarar que o serviço prestado foi a aproximação entre RBS (cliente) e SGR, sem apresentar qualquer comprovação.
Após efetuar os pagamentos, a SGR elaborou um distrato simulado a ser formalizado com a N&P (doc. 03, anexo 41), conforme registrado em emails (doc. 03, anexo 44). Assim, não deixaria qualquer rastro de que a N&P e seus sócios teriam se beneficiado dos valores pagos pela RBS à SGR, e também se preservaria de eventual cobrança posterior, já que havia pago em espécie à N&P, mas não teria como comprovar. Os emails mostram que José Ricardo exigiu a assinatura do distrato como condição para pagar o saldo devido à Carlos Juliano.
(...)
Ao que tudo indica, os sócios José Ricardo e Edison se beneficiaram, pagando menos ao sócio Gruginski porque o primeiro cálculo majorou os custos (R$ 5.150.000,00) em relação ao terceiro (R$ 1.900.000,00).
Também a N&P ("Ministro") foi prejudicada na divisão, pois o segundo cálculo majorou tanto os custos como os tributos, em relação ao terceiro.
Considerando que José Ricardo e Edison dividiram de fato o valor que restou do terceiro cálculo, significa que as despesas com impostos e os custos gerais foram os indicados naquele cálculo.
O fiscalizado foi intimado a se pronunciar sobre o cálculo, para que identificasse todos os beneficiários, inclusive codinomes, confirmasse os valores recebidos por cada um e detalhasse e comprovasse a rubrica "custos". Não apresentou resposta.
Além dos pagamentos efetuados ao escritório Dias de Souza e à SGR, a RBS efetuou pagamentos ao escritório Maceira Advogados Associados (total de R$ 6.533.984,00 em outubro e novembro de 2011), ao escritório Queiroz Advogados Associados (R$ 1.710.000,00 em novembro de 2011) e ao escritório Outerelo Fernandez Advogados (R$ 1.765.532,41 em agosto de 2011). Tal qual a SGR e a N&P, não consta qualquer peça no processo atestando a efetiva participação de Maceira, Outerelo e Queiroz na defesa da RBS. Nas respostas às intimações, limitaram-se a descrever de forma genérica sua suposta participação, sem apresentar documentação comprobatória.
(...)
É inconcebível a generosa distribuição de honorários a escritórios que nada comprovaram ter feito. A RBS pagou um total de mais de R$ 30 milhões, sendo que o verdadeiro patrono, Dias de Souza, único a se fazer presente formalmente no processo, ficou com aproximadamente R$ 7 milhões.
Conforme descrito no item "4" desse relatório, tanto a SGR quanto os sócios José Ricardo da Silva e Edison Rodrigues não apresentaram qualquer prova de serviço prestado à RBS. Quanto ao sócio Gruginski, o serviço que alega ter prestado é absolutamente incompatível com os valores recebidos pela SGR.
Mas as irregularidades não se restringem à não comprovação dos serviços e à evidente desproporção de valores recebidos, pois no farto material arrecadado na Operação Zelotes constam provas de que houve, sim, serviço prestado, mas que se trata de serviço ilícito, o qual obviamente não pode ser admitido e comprovado pelo fiscalizado e pelos demais envolvidos, sob pena de confessarem crimes contra a administração pública.
(...)
5.1.3 Ilicitude dos serviços
A troca de emails revelando a influência sobre determinados conselheiros, a movimentação atípica de vultosos valores em espécie, a coincidência entre os valores de movimentação financeira e os controles de repartição apreendidos, etc, comprovam o conluio entre as diversas pessoas envolvidas, para auferir expressiva vantagem financeira e beneficiar ilegalmente a RBS, causando enorme prejuízo ao erário.
O relatório do caso RBS (doc. 03) , produzido em conjunto pela COGER-MF e pela COPEI (RFB), que é parte integrante do presente PAF, descreve com minúcias as provas obtidas no material da Operação Zelotes. A numeração de documentos citada naquele relatório coincide, no presente processo, com o número do anexo que juntamos logo após o referido relatório. Exemplificando,
(...)
Após assinar contrato com a RBS em 02/03/05, a SGR contratou, em 21/03/2005, a N&P para atuar junto ao processo administrativo, dividindo os honorários a serem recebidos da RBS. Pela N&P assinou o contrato Carlos Juliano Ribeiro Nardes.
Embora a SGR tenha contratado a N&P para atuar como parceira na prestação de serviços de consultoria e assessoria para a RBS, Clorimar Piva declarou que a função da N&P foi de prospecção do cliente RBS para a SGR. Por outro lado, a RBS declarou nunca ter mantido qualquer relacionamento ou vínculo com a N&P, e que essa empresa lhe é totalmente desconhecida. A RBS estranhamente não reconhece essa intermediação, a SGR honrou o contrato com a N&P com pagamentos dissimulados, e os sócios da SGR, José Ricardo e Edison Rodrigues, não identificaram os beneficiários a quem cederam 50% do que lhes cabia. É notória a intenção das partes de acobertar os reais beneficiários dessa intermediação, atestando não se tratar de negócio lícito e transparente.
Embora os contratos de "consultoria" (doc. 12) e "parceria" (doc. 03, anexo 04), firmados pela SGR, tenham sido assinados em 2005, a atuação do grupo ficou documentada em emails a partir de 2008, provavelmente porque o processo permaneceu esse longo tempo sem ser colocado em pauta.
(...)
5.1.4 Divisão dos valores recebidos pela SGR
Após o trânsito em julgado, as partes passaram aos cálculos para liquidação dos honorários, havendo divergência quanto aos valores inicialmente apresentados pela SGR à RBS. Afim de convencer a RBS, Gruginski elaborou nota técnica e demonstrativo de cálculo considerando a incidência de juros sobre a multa. 0 valor final calculado foi de R$ 11.863.130,96, conforme o demonstrativo de cálculo que Gruginski enviou por email para José Ricardo e Edison (doc. 03, anexo 21).
(...)

Esse valor é muito próximo do efetivamente recebido pela SGR, que foi de R$ 11.970.567,48, dividido em quatro parcelas de R$ 2.992.641,87. Os valores foram transferidos pela RBS para a conta da SGR no Bradesco em 30/09/11, 01/11/11, 05/12/11 e 12/01/12. A SGR emitiu quatro notas fiscais de valor bruto de R$ 3.188.750,00, totalizando R$ 12.755.000,00 (doc. 12),
(...)
José Ricardo, como era o único dos três ainda sócio de fato da SGR, dispôs de sua parte de diversas maneiras, pois era o verdadeiro administrador dos recursos que ingressaram nas contas da SGR provenientes do Brascan e da RBS. Assim, efetuou TEDs para contas de sua titularidade em outros bancos, sacou cheques em espécie, fez repasses para sua empresa JR Silva, para sua mãe, Nicea Canário, para seu irmão, Flávio Rogério da Silva, além de outros pagamentos diversos de interesse do próprio José Ricardo.
Através de TEDs, recebeu da SGR em três contas distintas, duas no Banco do Brasil e uma no Banco Cooperativo Sicredi S.A., totalizando R$ 717.005,00 (doc. 03, parágrafo 124).

Além dessas transferências diretas, o relatório identificou a destinação de diversos cheques da SGR no período, concluindo que entre 07/10/11 e 02/03/12 houve 19 créditos na conta poupança de José Ricardo (banco/agência/conta: 237/977/69191), oriundos de transferências entre agências do Banco Bradesco apôs desconto de cheques da SGR. Tais transações montam R$ 1.789.728,03. Além disso, R$ 201 mil reais foram para a conta de José Ricardo no Banco do Brasil, também por meio de transferências após o desconto de cheques da SGR.
O Relatório COGER/COPEI conclui que "no conjunto destas transações, JOSE RICARDO DA SILVA transferiu da conta da SGR para suas contas ao menos o montante de R$ 2.707.733,03 (dois milhões, setecentos e sete mil, setecentos e trinta e três reais e três centavos), sendo R$ 1,99 milhão originários de desconto de cheques e R$ 0,71 milhão em transferências diretas de fundos."
O relatório prossegue a análise, destacando que "FLÁVIO ROGÉRIO DA SILVA, irmão de JOSE RICARDO, foi beneficiário de R$ 1.080.176,01 (um milhão, oitenta mil, cento e setenta e seis reais e um centavo) em valores advindos da SGR, realizados por TED's e transferências entre contas após desconto de cheques. O valor mencionado compreende apenas o período de outubro de 2011 a junho de 2012."
Nicea Canário, mãe de José Ricardo, recebeu uma transferência bancária da SGR no valor de R$ 1.087.000,00, em 27/12/11. Informou à fiscalização tratar-se de empréstimo obtido junto a seu filho José Ricardo (doc. 20), que confirmou o fato.
No material da Operação Zelotes consta planilha de controle das receitas e despesas da SGR, enviada através de email pela secretária da SGR, Gegliane Bessa, para José Ricardo, Essa planilha demonstra o controle dos pagamentos feitos a Edison e Gruginski, e, principalmente, que José Ricardo como administrador dos recursos, dispôs do valor remanescente em seu benefício e de seus familiares (doo 03, anexo 24).
Independente do destino dado por José Ricardo da parte que lhe cabia, não há qualquer dúvida de que ele, Edison e Gruginski, foram os verdadeiros beneficiários do produto econômico dos contratos com a RBS. Ainda que José Ricardo não tenha assinado o contrato entre SGR e RBS em 02/03/05, até porque de acordo com as alterações contratuais não era oficialmente sócio naquela data, veio a substituir seu pai, Eivany, na sociedade em 10/05/05, dois meses depois do contrato, passando a ser o verdadeiro administrador da sociedade, em especial após a saída de Gruginski em fevereiro de 2006 e de Edison, em novembro de 2007.
Considerando que a atuação principal do grupo no caso RBS se deu a partir de 2008, quando foi julgado o recurso especial da PFN, fica sepultada qualquer possibilidade de argumentação de que houve prestação de serviço pela pessoa jurídica SGR. Primeiro, porque esta não foi comprovada. Segundo, tendo havido pagamento de vultosos valores envolvendo partes independentes, pois a RBS desembolsou R$ 12,7 milhões em benefício da SGR, algum serviço foi prestado, e terceiro, as evidências todas são de que foram serviços ilícitos. Por fim, há uma incoerência no fato de Gruginski e Edison receberem valores como distribuição de lucros oriundos de serviço que afirmam ter sido prestado pela sociedade, quando a parte mais evidente desse serviço se deu a partir de 2008, após sua saída da SGR,
(...)
De todo o exposto, fica a conclusão de que José Ricardo da Silva e os demais sócios da SGR receberam da RBS por serviços ilícitos, prestados como pessoas físicas.

5.2 Banco Brascan S/A (atualmente BRKB DTVM S/A) 
5.2.1 Dos processos 10768.002986/2003-95 e 10768.003317/2003-31
Tratam-se de processos administrativos de auto de infração, o primeiro de imposto de renda, com reflexo na Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, e o segundo de imposto de renda na fonte, também reflexo da mesma ação fiscal. O assunto dos autos de infração diz respeito à dedutibilidade de operações de "hedge" realizadas no exterior.
Os processos iniciaram em 01/04/2003, quando da lavratura dos autos. Não concordando com a autuação, a instituição financeira ingressou nas instâncias administrativas, objetivando cancelar o lançamento. O processo seguiu longo caminho até 08/11/2010, quando foi proferido acórdão em favor do Brascan, no julgamento do Recurso Especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Para compreender a interferência ilícita no processo, desde o julgamento do recurso voluntário, é necessário estabelecer uma linha de tempo na qual se poderá observar as intromissões do fiscalizado ou de seus sócios na decisão do CARF.
(...)
5.2.2 Da interferência ilícita no julgamento dos processos
Em 11/05/05, já com os Recursos Voluntários alimentados nos processos, produzidos por Ulhoa Canto, verdadeiro patrono da causa, o Banco Brascan contratou a SGR.
Conforme linha de tempo no subitem anterior, a contratação se deu dois meses antes da primeira sessão em que foi colocado em discussão o Recurso Voluntário da contratante (06/07/2005). Que indispensável, legítima e tão bem remunerada intervenção a SGR poderia oferecer ao Banco a essa altura, a ponto de superar até os honorários pactuados pelo Brascan com o efetivo patrono da causa?
E de fato, nada há nos processos administrativos atinentes ao Caso Brascan que tenha sido confeccionado ou de qualquer forma tenha contado com a colaboração da SGR, nas peças processuais apresentadas pela defesa do Banco.
(...)
Chega-se à conclusão que a SGR realmente trabalhou no curso do processo, mas ilicitamente, interferindo dolosamente no resultado do julgamento.
João Batista Gruginski participou da elaboração do voto do conselheiro relator Irineu Bianchi, o que comprova a ilicitude do trabalho realizado por SGR.
Por sua vez, o Banco Brascan, em resposta ao último termo encaminhado à empresa, em 21/09/2016, tentando dar aparência de legalidade aos "serviços" prestados pela SGR, apresentou um comparativo entre os memoriais elaborados pela SGR e as peças produzidas pela banca ULHÔA CANTO, REZENDE E GUERRA - ADVOGADOS (UCRG), relativamente aos processos n°s 10768.002986/2003-95 e 10768.003317/2003-31, sem citar em quais peças teriam sido utilizados estes argumentos (doc. 22).
(...)
Diante do conjunto de provas e evidências, conclui-se que José Ricardo da Silva e os demais sócios da SGR receberam do Banco Brascan o total de R$ 2.725.232,44, pela prestação de serviços ilícitos. Os valores foram depositados pelo Brascan na conta corrente da SGR em 22/09/11 (doc. 29).

5.3 MMC Automotores do Brasil e Marcondes e Mautoni Diplomacia Corporativa
Esse caso envolve a contratação da Marcondes e Mautoni Diplomacia Corporativa (MMDC) pela MMC Automotores do Brasil (MMC) para a prestação de serviços visando a prorrogação de incentivos fiscais de interesse da contratante e para a defesa administrativa, junto ao CARF, de auto de infração lavrado pela Receita Federal contra a MMC. Por sua vez, a MMDC constituiu uma Sociedade em Conta de Participação com a SGR para a prestação dos serviços.
(...)
Há também no material da Operação Zelotes uma minuta de Consórcio entre SGR e MMDC (doe. 36), datada de 05/10/09, para a execução dos serviços à MMC e à CAOA Montadora de Veículos. Essa forma de associação, na modalidade de consórcio, não foi levada adiante para o caso MMC, mas sim a forma de SCP, A MMDC elaborou a contabilidade da SCP, como "sócia ostensiva", além de manter controles de repasses de lucros da suposta SCP para a SGR.
Segundo relatório COGER/COPEI (doc. 05 - Relatório de Análise MMC3 NQ01) há indícios de que a CAOA também teria acordado com a MMDC pagamentos para obtenção de prorrogação de incentivos, mas que teria se recusado a pagar.
(...)
Em 11/11/09 a MMDC foi formalmente contratada pela MMC para a prestação de serviços de consultoria empresarial visando a manutenção de incentivos fiscais de interesse da contratante (doc. 37).
(...)
Em 11/08/10 a MMDC foi novamente contratada pela MMC, agora para a prestação de serviços visando a desconstituição do crédito tributário objeto do processo administrativo 10120.016270/2008-95, de interesse da contratante (doc. 38). Os honorários foram acordados inicialmente em R$ 22.426.991,42 na modalidade "ad exitum", mas após quatro aditivos o valor final ficou em R$ 33.808.683,98. Abaixo, o objeto da prestação, extraído do contrato.
I.1. Os serviços profissionais a serem prestados pelo CONTRATADO consistirão em atividades de consultoria técnica e assessoramento à CONTRATANTE no relacionamento institucional, voltadas à defesa fiscal desta, com adoção de todas as medidas cabíveis, objetivando a desconstituição do crédito tributário decorrente do Auto de Infração lavrado contra a CONTRATANTE, objeto do processo administrativo n° 10120.016270/2008-95. O CONTRATADO realizará também, pesquisa de possível jurisprudência sobre a matéria, estudos, sugestão de memoriais, participação nas sessões de julgamento o atuações que possam ser oportunas em prol do bom êxito na lide administrativa. E ainda no que se refere ao valor correspondente ao crédito presumido de 3% do IPI, regulamentado pelo artigo 56, da Medida Provisória nº 2158-35/01, alcançando o montante aproximado até a presente data a quantia de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), recolhidos aos cofres públicos, objetivando a sua restituição à CONTRATANTE.


Em decorrência desses contratos, a sócia ostensiva MMDC recebeu valores da MMC e repassou parte para a sócia participante SGR, através de distribuição de lucros da SCR Esse foi mais um artifício criativo da SGR e de José Ricardo da Silva para não pagar tributos. Agora acompanhado dos parceiros Alexandre Paes dos Santos e Eduardo Gonçalves Valadão. Eduardo era sócio de José Ricardo em diversas empresas, entre elas a JR Silva Advogados Associados, onde tinha participação minoritária. Alexandre, conhecido lobista, mantinha contatos com José Ricardo por dividirem imóvel comercial em Brasília e serem sócios na empresa Davos Energia Ltda. O grupo utilizou o nome da SGR para a prestação de serviços ilícitos à MMC.
Os três firmaram um acordo em 11/12/12, relacionado ao caso MMC/MMDC, tratando de valores já recebidos e a receber. No material da Operação Zelotes consta uma minuta desse acordo, do qual foram extraídos os trechos abaixo (doc. 05 - Anexo MMC3-MBA04.BSB02-A.Item01 Acordo JR x Alex x Edu).
(...)
Percebe-se que os subscritores do acordo achavam que o contrato para defesa do processo administrativo, firmado entre MMC e MMDC, tinha honorários estipulados em R$ 10 milhões, mas na verdade o valor era de R$ 22,4 milhões, mais aditivos, totalizando R$ 33,8 milhões.
O acordo deixa clara a associação entre pessoas físicas para a prestação de serviços. Não há verdadeira SCP, porque todos os envolvidos, MMDC, José Ricardo, Eduardo e Alexandre, executaram serviços. Não houve "sócio participante". Na verdade, a participação da MMDC também não se deu como pessoa jurídica, e sim na pessoa física de Mauro Marcondes, mas isso foi objeto de outro relatório fiscal.
Além de não haver verdadeira SCP, também não há serviços prestados pela SGR como pessoa jurídica, pois dos três signatários do acordo, verdadeiros executores do serviço junto com Mauro Marcondes, dois nunca foram sócios formais da SGR (Alexandre e Eduardo). Não poderiam receber valores que a SGR supostamente auferiu como sócia participante da Sociedade em Conta de Participação. Essa SCP não passou de ficção montada por José Ricardo e seus parceiros para receberem honorários tributados somente pela dita "sócia ostensiva" MMDC.
(...)
No item 11 do mesmo documento, o representante da SGR afirma que "parte significativa do trabalho jà foi realizada até o momento..."
Ou seja, depois de prestarem o serviço as partes escolheram qual forma de associação iriam utilizar e como tributariam os valores recebidos, como se fosse possível alterar a sujeição passiva após ocorrido o fato gerador.
Feito esse breve relato da simulação, serão descritos a seguir os fatos que demonstram a ilicitude do serviço prestado.
5.3.1 Prorrogação dos incentivos fiscais
Os fatos descritos nesse subitem foram objeto de denúncia pelo Ministério Público na Justiça Federal (doc. 02), que já condenou dez envolvidos no esquema, inclusive o ora fiscalizado, José Ricardo da Silva, sentenciado a onze anos de reclusão por associação criminosa, corrupção ativa, extorsão e lavagem de dinheiro. Os relatórios COGER/ESPEI (doc. 05) subsidiaram a denúncia apresentada pelo MPF
(...)
A Medida Provisória 2.158/01 estabeleceu o regime especial de apuração do IPI relativo ao frete, benefício também usufruído pela MMC.
Por conta da utilização cumulativa dos dois últimos benefícios, a MMC foi autuada pela Receita Federal, processo que será detalhado no próximo subitem.
A MMC tinha grande interesse na prorrogação do prazo do benefício da Lei 9.826/99, objetivo alcançado com a edição da medida Provisória 471, de 20/11/09, convertida na Lei 12.218, de 30/03/10, que prorrogou os benefícios das Leis 9.440/97 e 9.826/99 até 31/12/15.
A atuação do grupo teria se dado junto ao Poder Executivo para a edição da MP (Ministério da Fazenda, Ministério do Desenvolvimento e Comércio e Presidência da República), e junto ao Congresso Nacional para a aprovação.
Essa prorrogação ensejou o pagamento de R$ 17,4 milhões pela MMC à MMDC, conforme datas e valores abaixo (doc. 05, "Relatório de Análise MMC.3 N° 01", parágrafo 72).
(...)
A MMDC repassou R$ 3,5 milhões à SGR, conforme datas e valores abaixo, de acordo com planilha de controle do fluxo financeiro mantida pela MMDC (doc. 39) e confirmados no extrato da conta corrente da SGR no Bradesco (doc. 29).
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210.000,00

14/06/2013
R$
148.400,00

10/02/2014
R$
199.000,00

A SGR, por sua vez, tinha compromissos a honrar, conforme email abaixo, enviado por José Ricardo para Eduardo Valadão e Alexandre Paes. O conteúdo da mensagem deixa clara a preocupação em dissimular o verdadeiramente ocorrido, pois José Ricardo ressalta que os acertos não deveriam ser feitos de imediato e que as receitas e retiradas deveriam seguir o fluxo normal do escritório, caso contrário a justificativa da prestação dos serviços ficaria prejudicada (doc. 41). A mensagem é de 29/12/09 e a MP 471 havia sido editada em 20/11/09.
(...)
Cabe relembrar que a MP 471 teve o objetivo de prorrogar os benefícios para as empresas já habilitadas, atendendo tanto a CAOA como a MMC. Já as duas emendas (emenda 70 à MP 470 e emenda 37 à MP 471) tinham o objetivo de permitir que as montadoras habilitadas na Lei 9.826/99 pudessem optar alternativamente pelo benefício da Lei 9.440/97, inclusive através de novos projetos. A emenda 70 não foi incluída na MP 47Q, que perdeu sua eficácia por decurso de prazo. A MP 471 foi aprovada, mas sem a emenda 37, Posteriormente seria feita nova tentativa pelo grupo, através da MP 512.
Nas anotações de Gruginski, de 16/04/10, constam informações importantes. Primeiro, a observação de que a emenda proposta pelo Senador Francisco Dorneles à MP 471 não teria vingado, e que Alexandre Paes {"APS") havia relatado que a emenda estaria sendo negociada por R$ 45 milhões (doe 05 - Anexo MMC3-MBAQ1.BSB21-A.ltem03 CAOA-MMC-JRSilva x SGR). Depois, a informação de José Ricardo ("JR") de que os parceiros de SP (provavelmente referindo-se à MMDC), informaram que a MP 471 teria custado R$ 6 milhões ("para a campanha"). Foi levantada a suspeita de que esse custo havia sido majorado pela MMDC, para reduzir a parte que deveria ser repassada à SGR.
(...)
Os "custos" de R$ 6 milhões que a MMDC teria com "colaboradores" também consta em documento produzido pela SGR destinado à MMDC, apreendido na Operação Zelotes (doc. 47), conforme trecho abaixo. No mesmo documento a SGR cita compromissos assumidos por ela. No entanto, o fiscalizado não informou à Receita Federal os pagamentos efetuados a terceiros, apesar de questionado no termo de início de fiscalização. A ocultação dos beneficiários sugere mais uma vez serviços que não podem ser revelados pelas partes.
(...)
Os fatos narrados e os documentos analisados permitem a conclusão de que não houve serviço lícito prestado pela SGR relativo à prorrogação dos benefícios fiscais, e sim serviço ilícito prestado por José Ricardo da Silva e outros, tendo acarretado, inclusive, denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal e condenação do fiscalizado a onze anos de reclusão pela Justiça Federal.
5.3.2 Julgamento do processo no CARF
A segunda atuação do fiscalizado no caso MMC diz respeito à influência irregular exercida no CARF para cancelamento de auto de infração objeto do processo administrativo fiscal n° 10120.016270/2008-95, no valor original de R$ 266.471.325,54. A autuação ocorreu porque a Receita Federal entendeu irregular a utilização cumulativa dos benefícios concedidos pela Lei 9.826/99 e pela MP 2.158/01, detalhadas no subitem 5,3.1.
Em 02/12/08 a MMC contratou a Dias de Souza Advogados Associados para a defesa no processo, com honorários fixos de R$ 1 milhão, mais 0,75% "ad exitum" (doc. 48). Dias de Souza elaborou a impugnação apresentada em 16/12/08. Em 18/03/09 o processo foi julgado pela DRJ de Juiz de Fora-MG, sendo mantido aproximadamente 99% do crédito tributário. Dias de Souza seguiu representando a MMC, protocolizando recurso ao CARF em 08/05/09, além de outras peças processuais.
Em 03/11/09, a MMC contratou Aristófanes Holanda Advocacia para também atuar na defesa perante o CARF, com honorários fixos de R$ 120 mil, mais 0,5% "ad exitum" (doc. 49). Em 27/01/10, Aristófanes Holanda habilitou-se no processo como representante da MMC, participando efetivamente da defesa, inclusive fazendo sustentação oral no julgamento de 28/07/10.
A MMDC foi contratada pela MMC, em 11/08/10, para atuar na defesa no mesmo processo, com honorários acordados inicialmente em R$ 22.426.991,42 sob a modalidade "ad exitum" (doe, 38). Posteriormente, quatro aditivos alteraram o valor para R$ 33.808.683,98 (doc. 38). Embora já contasse com os serviços de dois escritórios de renomados advogados, a MMC contratou a MMDC, cuja especialidade sequer é advocacia, mas consultoria empresarial, e com honorários muito superiores aos patronos originais da causa.
A MMDC se valeu dos seguintes parceiros para a execução do contrato. Com Rodrigues e Advogados Associados firmou um contrato de prestação de serviços (doo 50), Com a SGR constituiu a SCP referida no subitem anterior. Com Carlos Alberto de Almeida Palmeira, Vladimir Spíndola Silva e Camilo Spíndola Silva, também constituiu uma SCP (doc. 05 - Anexo MMC3-MBA03.BSB02 SCP MM_CARLOS_VLADIMIR_CAMI). Nas duas SCPs a MMDC foi sócia ostensiva e os demais, sócios participantes.
O grupo contou com outros colaboradores, conforme representação gráfica abaixo, extraída do relatório COGER/COPEI.
(...)
O fiscalizado José Ricardo da Silva participou do trabalho juntamente com Alexandre Paes e Eduardo Valadão. A associação dessas três pessoas com Mauro Marcondes da MMDC se deu tanto para a obtenção de prorrogação de benefícios detalhada no subitem anterior, como para atuar junto ao CARF com o objetivo de obter o cancelamento do auto de infração.
(...)
Na véspera do julgamento José Ricardo enviou um email, assinado por ele e por Eivany, para Mauro Marcondes da MMDC, relatando sua preocupação com a formalização de contrato e, de certa forma, ameaçando que se não houvesse garantia de que todos honrariam os compromissos, o julgamento poderia não ser exatamente como pretendido (doc. 05 - Anexo MMC3-MBA01.SPO16 Caso MM-CARF.Importante).
(...)
Observe-se que a atuação efetiva do grupo de José Ricardo no caso teria iniciado dois dias após a sessão de 30/06/10, urn mês antes do julgamento definitivo. É evidente que nada poderiam fazer de lícito a SGR e José Ricardo em exíguo prazo, que já não tivesse sido feito por Hamilton Dias de Souza e Aristófanes de Holanda, de renomadas bancas. Também se percebe no documento acima que havia receio, da parte dos representantes da SGR, que a contratante indagasse sobre a efetiva atuação do grupo no caso. Isso confirma que a intervenção que fariam não poderia ser documentada, por motivos óbvios.
(...)
A estratégia se tornou desnecessária após a inclusão na MP 512, de uma regra interpretativa, que permitia a fruição cumulativa dos benefícios da Lei 9.826/99 e da MP 2.158-35/01. Esse dispositivo sepultou definitivamente os autos de infração da MMC e da FORD no CARF. A emenda foi incluída pelo Deputado Moreira Mendes, na condição de relator.
Essa foi outra frente de atuação do grupo, tudo indica que com a ajuda de Lytha Spíndola, que se encontrava em exercício na Casa Civil, subsidiando análise presidencial sobre vetos a dispositivos da MP 512.
(...)
De acordo com os controles de recebimentos e repasses mantidos pela MMDC (doc. 40), a empresa recebeu R$ 31.497.263,55 pelo serviço prestado à MMC no CARF. Consta na mesma planilha o repasse de R$ 1.388.738,00 à SGR da seguinte forma, valores confirmados nos extratos bancários da SGR (doc. 29).
09/05/2011R$ 788.738,00
26/10/2011R$ 200.000,00
30/11/2011R$ 200.000,00
29/02/2012R$ 100.000,00
30/11/2012R$ 100.000,00
De todo o exposto, fica a conclusão de que José Ricardo da Silva e seus parceiros prestaram, na condição de pessoas físicas, serviço ilícito para a MMC, utilizando como fachada o nome da SGR e uma SCP simulada constituída com a MMDC.
6. Tributação na pessoa física
O contribuinte fiscalizado utilizou a personalidade jurídica da SGR Consultoria Empresarial Ltda. como fachada para ocultar obrigação tributária de pessoa física. Nos casos analisados pode-se dizer que a SGR apenas emprestou sua conta corrente bancária para o trânsito de recursos entre as empresas contratantes e os verdadeiros executores do serviço e beneficiários dos valores, quais sejam, José Ricardo da Silva e os demais envolvidos.
No caso RBS, o fiscalizado não era sócio formal da SGR quando da assinatura do contrato entre RBS e SGR, mas veio a substituir seu pai, Eivany, na sociedade dois meses depois. José Ricardo foi um dos executores de fato do serviço prestado à RBS, juntamente com João Batista Gruginski, Edison Pereira Rodrigues e outros. Não houve serviço prestado pela SGR como organização empresarial, até porque Gruginski e Edison não eram mais sócios de fato da SGR quando ocorreu a atuação principal do grupo perante o CARF.

No caso Brascan, parte do serviço também foi prestado após a saída de fato de Edison Rodrigues e Gruginski, sendo que o último elaborou argumentação para as contrarrazões aos embargos que a PFN apresentou em 27/04/07, No entanto, Gruginski declarou ter saído de fato da SGR em fevereiro de 2006. Da mesma forma Edison, que saiu de fato da SGR em 30/11/07, mas seguiu participando ativamente do caso após essa data, como mostra o email que recebeu do Diretor do Brascan, Sergio Leal Campos, em 09/09/08 (doc. 04 - anexos), com contrarrazões elaboradas pelos advogados do Banco. Que sociedade é essa da qual os sócios se retiram, mas continuam prestando serviços em nome da empresa e recebendo valores a título de "lucros distribuídos", pelo simples fato de terem integrado a SGR quando da assinatura do contrato? Isso demonstra que não foi a SGR que prestou serviços ao Brascan, mas as pessoas físicas.
No caso MMC a tentativa de se eximir da tributação na pessoa física foi mais engenhosa ainda, e totalmente incompatível com a realidade dos fatos. Foi constituída uma SCP com data retroativa à prestação dos serviços, na qual a SGR figurou como sócia "participante" e a MMDC como sócia "ostensiva". Nessa suposta condição de sócia ostensiva, a MMDC recebeu valores da MMC e repassou a parte que cabia a José Ricardo, Alexandre Paes e Eduardo Valadão, através de distribuição de lucros da SCP para a SGR. A seqüência de absurdos é evidente, pois o serviço foi prestado em conjunto, tanto é que foi considerada inicialmente a possibilidade de se associarem na forma de consórcio. Além disso, o serviço não foi prestado pela organização empresarial SGR, mas pelas pessoas físicas, alguns sequer sócios formais da SGR (Alexandre Paes e Eduardo Valadão), mas que receberam através da SGR.
As inconsistências relatadas acima seriam suficientes para demonstrar que não houve a participação da SGR como pessoa jurídica. E ainda que se pudesse admitir que a SGR de fato tinha uma estrutura empresarial, não poderia ser utilizada para a prestação de serviços ilícitos.
A tributação na pessoa jurídica não se sustenta diante das seguintes constatações:
1)Não foi comprovado qualquer serviço prestado pela SGR como pessoa jurídica.
2)Não foi comprovado qualquer serviço lícito prestado pelas pessoas físicas, salvo a participação alegada por João Batista Gruginski no caso RBS, absolutamente incompatível com o valor recebido.
3)Houve pagamento de grandes valores envolvendo partes independentes, evidenciando que algum serviço foi executado.
4)O material apreendido na Operação Zelotes indica a prestação de serviço ilícito nos três casos analisados, baseado nos contatos que José Ricardo da Silva e os demais envolvidos tinham com agentes públicos, para favorecimento das empresas contratantes, incompatível com atividade organizada na forma de pessoa jurídica.
A ilicitude do serviço não afeta o fato gerador da obrigação tributária, conforme o art. 118 do CTN.
Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

A D. Autoridade Fiscal verificou que o contribuinte recebera valores, nos anos de 2010, 2011, 2012,. 2013 e 2014, tributáveis na pessoa física, da empresa SGR, pela prestação de serviços à RBS, Brascan e MMC (ressaltando a constituição de uma SCP, entre a MMDC e a SGR para repasse de valores ao contribuinte).
Em razão desse fato, e verificado que os valores foram transferidos para o contribuinte e outros, e que não houve comprovação de atividade lícita prestada pelas pessoas jurídicas, a fiscalização entendeu por tributá-los na pessoa física.
Relativamente à RBS, considerando a participação do contribuinte na empresa, o AFRFB entendeu que a base de cálculo do IRPF é de R$ 3.321.747,68 (em 2011 e 2012), conforme TVF:
O total a ser tributado, então, é R$ 10.901.699,00, valor efetivamente à disposição dos envolvidos na operação, a ser distribuído na verdadeira proporção, qual seja: 28,40% para a N&P, 30,47% para José Ricardo, 30,47% para Edison e 10,64% para Gruginski.
Ressalte-se que essa proporção foi estabelecida pelos próprios integrantes e por eles aceita, pois aprovaram a prestação de contas apresentada a cada um.
Ao fiscalizado coube, portanto, R$ 3,321.747,68 (30,47% x R$ 10.901.699,00), parte em 2011 e parte em 2012, de acordo com o cronograma de parcelas pagas pela RBS (set/11, nov/11, dez/11 e 01/12). Não há que se falar em tributar apenas o valor líquido final, porque os ditos "custos" não foram comprovados.
Relativamente ao caso Brascan, considerando cálculos e anotações no processo, o AFRFB entendeu que a base de cálculo para o IRPF é de R$ 844.720,33 (em 2011), conforme TVF:
No caso Brascan há uma memória de cálculo nas anotações de Gruginski (doc. 34), demonstrando que o cálculo foi feito da seguinte forma pelos integrantes da SGR. Do total de R$ 2.903.817,20 foram descontados os tributos, restando R$ 2.534.161,00. Desse saldo foram descontados os "custos" de R$ 750.000,00, identificados por Gruginski como a parte do "Clóvis", a parte do "ex-juiz" e a "parte de um membro do colegiado maior (assentado em posição estratégica)". Essa anotação já foi comentada nesse relatório.
O saldo a dividir entre os integrantes da SGR foi de R$ 1.784.161,00 (R$ 2.534.161,00 -R$ 750.000,00), cabendo um terço a cada um (José Ricardo, Edison e Gruginski). Seguindo o mesmo raciocínio do caso RBS, aqui novamente se deve considerar que os integrantes tiveram a disponibilidade do total de R$ 2.534.161,00, ainda que parte tenha sido repassada a terceiros. Não há identificação dos beneficiários, embora as anotações sugiram quem poderiam ser. Tal qual no caso RBS, foi oportunizado ao fiscalizado identificar e comprovar os supostos "custos", mas não o fez.
Coube à José Ricardo, portanto, R$ 844.720,33, equivalente a um terço de R$ 2.534.161,00, valor recebido em set/2011.

Relativamente ao caso MMC, o AFRFB entendeu que a base de cálculo do IRPF é de R$ 4.869.638,00 (de 2010/2014), conforme TVF:
No caso MMC não foram localizados pela fiscalização documentos indicando a partilha dos valores recebidos pela SGR, na condição de "sócia ostensiva" da SCP constituída com a MMDC. Foram repassados à SGR pela MMDC os seguintes valores, considerando os dois contratos com a MMC (prorrogação do incentivo fiscal e anulação do auto de infração no CARF):
01/03/2010
R$ 2.136.552,00

19/05/2010
R$
286.948,00

28/07/2010
R$
500.000,00

09/05/2011
R$
788.738,00

26/10/2011
RS
200.000,00

30/11/2011
R$
200.000,00

29/02/2012
R$
100.000,00

30/11/2012
R$
100.000,00

01/04/2013
R$
210.000,00

14/06/2013
R$
148.400,00

10/02/2014
R$
199.000,00


Consta na minuta de acordo firmado, em 11/12/12, entre José Ricardo da Silva, Alexandre Paes dos Santos e Eduardo Gonçalves Valadão (doc. 05 - Anexo MMC3-MBA04.BSB02-A.ltemOI Acordo JR x Alex x Edu), que até aquela data a SGR havia recebido R$ 4.412.635,00, valor próximo das oito primeiras parcelas acima, repassadas pela MMDC até a data do acordo.
Mas ao contrário dos casos RBS e Brascan, não foram localizados pela fiscalização controles que pudessem definir quanto coube na prática a cada integrante. Sendo José Ricardo o administrador de fato dos recursos que ingressavam na SGR, intimamos o contribuinte a informar e comprovar eventuais repasses aos demais integrantes do acordo, bem como eventuais custos incorridos na prestação dos serviços. O fiscalizado não respondeu à intimação.
Nas DIRPFs dos anos-calendário 2010, 2011 e 2012 (até a data do acordo), de Alexandre Paes dos Santos, não constam valores recebidos da SGR, de José Ricardo da Silva, da MMDC ou da MMC (doc. 53). Da mesma forma as DIRPFs de Eduardo Gonçalves Valadão (doc. 54).
Diante dessas constatações, o valor recebido da MMDC deve ser tributado na pessoa física de José Ricardo da Silva, totalizando R$ 4.869.638,00, recebidos entre 2010 e 2014.
A partir dos valores recebidos pelo fiscalizado, foi calculado o imposto de renda de pessoa física conforme auto de infração do qual esse relatório é parte integrante.
Abaixo, os valores consolidados por período de apuração.
Valores tributados no AC 2010

Caso MMC
01/03/2010
R$ 2.136.552,00

Caso MMC
19/05/2010
R$ 286.948,00

Caso MMC
28/07/2010
R$ 500.000,00

Total

R$ 2.923.500,00





Valores tributados no AC 2011

Caso MMC
09/05/2011
R$ 788.738,00

Caso Brascan 
22/09/2011
R$ 844.720,33

Caso RBS
30/09/2011
R$ 830.436,90

Caso M MC
26/10/2011
R$ 200.000,00

Caso RBS
01/11/2011
R$ 830.436,90

Caso M MC
30/11/2011
R$ 200.000,00

Caso RBS
05/12/2011
R$ 830.436,90

Total

R$ 4.524.769,03





Valores tributados no AC 2012

Caso RBS
12/01/2012
R$ 830.436,90

Caso MMC
29/02/2012
R$ 100.000,00

Caso MMC
30/11/2012
R$ 100.000,00

Total

R$ 1.030.436,90





Valores tributados no AC 2013

Caso MMC
01/04/2013
R$ 210.000,00

Caso MMC
14/06/2013
R$ 148.400,00

Total

R$ 358.400,00





Valores tributados no AC 2014

Caso MMC
10/02/2014
199.000,00






Na seqüência, o Auditor-Fiscal qualificou a multa de ofício e lavrou representação fiscal para fins penais.
A autuação chegou aos seguintes termos, excetuado cálculo dos juros:



Inconformado, o contribuinte impugnou o lançamento, sob a alegação, em breve síntese, de que o lançamento tem como base a desconstituição de negócios jurídicos e da personalidade jurídica da empresa SGR; e de que a autoridade fiscal teria se baseado em critérios inexatos para considerar os rendimentos recebidos pelo contribuinte como tributáveis, não comprovada a disponibilidade de renda pelo contribuinte.
Ressalta o Impugnante que:
A acusação da prática de condutas delituosas, tipificadas como crime, é o principal argumento para desconsiderar os contratos firmados entre a empresa SGR Consultoria com as empresas RBS, BANCO BRASCAN e MMC AUTOMOTORES e considerar os pagamentos realizados como rendimentos da pessoa física do contribuinte.
(...)
De acordo com a tese construída pela fiscalização, a SGR não passava de uma empresa veículo para a prática de crimes:
Segundo seu entendimento:
Neste contexto, a constatação e comprovação da prática dos ilícitos consistentes na venda/manipulação de decisões no CARF é a premissa básica e lógica sob a qual se fundamenta o auto de infração.

(...)



A questão é que as autoridades fiscais lançadoras (SRF) e julgadoras (DRF e CARF) não possuem competência para investigar, julgar e decidir acerca da ocorrência dos crimes citados como antecedentes lógicos para constituição do crédito tributário.

O lançamento, assim entendido como procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, é atividade administrativa plenamente vinculada, nos termos do artigo 142 do CTN e que tem como objetivo a constituição do crédito tributário.
Sob esse enfoque, alega nulidade da autuação.
Ressalta que:
Considerando a inexistência de competência desta DRJ e do CARF para decidir questões criminais; e, considerando que a pretensão de desqualificar e desconsiderar atos e negócios jurídicos no caso concreto tem como antecedente lógico-racional a prática de crimes, parece claro que somente diante da existência de uma sentença penal condenatoria transitada em julgado o lançamento em questão seria possível.
A questão é que as condutas relatadas no Relatório de Ação Fiscal como sendo as motivadoras da desconsideração e tributação no caso concreto ainda não restaram definitivamente decidida pelas instâncias judiciais competentes.
(...)
Assim sendo, as acusações de prática criminosa que fundamentam a atuação no caso concreto são objeto de 4 inquéritos distintos:

Caso
N.° do Inquérito
Objeto da Investigação
Fase Atual

RBS
IPL 682/2015 SR/DPF/DFProcesso 33476-24.2015.4.01.3400
Compra de decisões no CARF em favor da empresa RBS
Não concluído
Remetido STF em 19/10/2016 Autuado no STF: Inq. 4150

Banco Brascan
IPL 677/2015 SR/DPF/DFProcesso 33472-84.2015.4.01.3400
Compra de decisões no CARF em favor do Banco Brascan
Não concluído
Remessa dos autos em carga para a PF em 12/05/2016

MMC Automotores
IPL 676/2015 SR/DPF/DFProcesso 33471-02.2015.4.01.3400
Compra de decisões no CARF em favor da empresa MMC Automotores
Baixa Definitiva em 18/06/2015

Venda MP
IPL 1424/2015 SR/DPF/DFProcesso: 66330-71.2015.4.01.3400
Venda de medidas provisórias de interesse da MMC Automotores e Grupo CAOA
Ação Penal ajuizada
Autos 70091-13.2015.4.01.3400 Condenação em primeiro grau -Recurso aguardando julgamento-Autos no TRF1


Neste contexto, evidencia-se que a autuação, na forma pretendida pela Receita Federal no presente auto de infração, é precipitada, posto que não existem subsídios fáticos e lógico-iurídicos que autorizem a tributação, devendo ser reconhecida a nulidade do auto de infração.

Afirma haver evidente relação de prejudicialidade entre as exações penal e fiscal, de modo a que os lançamentos tributários só podem acontecer após o trânsito em julgado das ações penais.
Sustenta que a autuação decorreu da aplicação do parágrafo único, do art. 116, do CTN, e, em razão disso pede seu cancelamento.
Em primeiro lugar, há que se ressaltar que até a presente data não foi promulgada a lei ordinária prevista no §1° do artigo 116 do CTN e que regulamenta o procedimento de desconsideração de atos e negócios jurídicos, o que é suficiente para tornar nulo de pleno direito o presente auto de infração, por violação ao princípio da legalidade.
Em segundo lugar, constata-se que apesar da desconsideração realizada pelas autoridades fazendárias, em nenhum momento do auto de infração ou do Relatório de Ação Fiscal há indicação do artigo 116 do CTN como fundamento jurídico, o que também é suficiente para macular a validade do auto de infração, por vício de legalidade e ausência de motivação.
Em terceiro lugar, mesmo que tais vícios não ocorressem, ainda assim não seria possível a desconsideração pretendida.
Isso porque, o que o Código Tributário Nacional permite é que seja feita a desconsideração para fins fiscais quando o ato ou negócio tiver como finalidade dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. No caso, o fundamento da desconsideração pretendida não é uma fraude fiscal, mas sim, a prática de crimes outros, que por serem ilícitos não podem se constituir como objeto de empresa e, portanto, são desconsiderados.
(...)
E neste ponto evidencia-se uma contradição nas alegações contidas no Relatório de Ação Fiscal, pois se houve a utilização e interposição da pessoa jurídica da SGR para prática de outros crimes, como incorretamente presume, essa utilização pode até configurar um crime, caso reste provada, mas jamais um ilícito fiscal nos moldes pretendidos pela fiscalização. Logo, não se pode dizer que sua constituição tenha tido como único escopo burlar a legislação fiscal e diminuir a carga tributária. 

Busca a declaração da decadência, com base no §4º, do art. 150, do CTN e com base no inciso I, do art. 173, do CTN. 
E tendo como premissa a referida regra, constata-se que as pretensões de constituição de crédito tributário tendo como base fatos geradores ocorridos antes de dezembro de 2011 encontram-se decaídas, tornando impossível a constituição do crédito tributário!
E mesmo que se aplicasse ao caso a disposição contida no artigo 173, inciso I do CTN, ainda assim parte do crédito também já teria sido fulminada pela decadência, especialmente as relativas aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010.
(...)
Súmula CARF n° 101: Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
E já restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, que o primeiro dia do exercício seguinte disposto no artigo 173, I do CTN é o primeiro dia do exercício seguinte ao de ocorrência do fato gerador:
(...)
Assim considerando, deve-se se reconhecer a decadência dos créditos lançados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como base a regra contida no artigo 150, §4° do CTN. 
E mesmo no caso de se admitir a aplicação da regra do artigo 173, inciso I do CTN, deve-se reconhecer a decadência dos créditos relativos aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos da fundamentação exposta.

No mais, ressalta a ausência de provas das condutas ilícitas de manipulação de julgamento no CARF, e assinala que as rendas obtidas com os negócios jurídicos investigados foram tributadas na pessoa jurídica. Salienta que os e-mails e rascunhos juntados aos autos constituem meros indícios, e que nada provam, e, mais uma vez, ressalta a ausência de comprovação da disponibilidade de renda do impugnante. 
Justamente por isso, para que seja configurado o fato gerador do imposto de renda é essencial se comprovar que o contribuinte de fato recebeu o rendimento e sobre ele possuía disponibilidade econômica e jurídica.
No caso, as autoridades fiscais não lograram êxito em comprovar essa disponibilidade econômica e jurídica do contribuinte sobre os valores que indica que o mesmo recebeu.
Não há juntada de documentos confiáveis, tais como comprovantes de depósitos, extratos de movimento da conta pessoa física ou sinais de exteriorização de riqueza que indiquem que o contribuinte autuado recebeu os valores indicados no auto de infração.
No que diz respeito à base de cálculo do imposto de renda, o artigo 44 do CTN é categórico ao impor a aplicação do princípio da verdade material, constituindo-se como base de cálculo o montante real da renda, salvo as hipóteses de lucro arbitrado ou presumido, não aplicáveis ao IRPF no caso em questão:
(...)
Não há movimentações suspeitas ou depósitos exorbitantes à disponibilidade jurídica e econômica do contribuinte indicadas como subsídios para desconsideração e tributação no caso concreto, o que configura ilegalidade evidente. 
Toda a construção da base de cálculo do IRPF no caso concreto deu-se com base em critérios de presunção não jurídicos e não previstos em lei, o que salvo melhor juízo, configura arbitrariedade e excesso de exação.
Insurge-se contra a qualificação da multa, ao argumento de que não foram identificadas, de forma objetiva, as condutas insertas nos arts 71 e 72, da Lei 4.502/64.
Ressalte-se ainda o teor da Súmula Vinculante nº 25 do CARF, que deixa claro que o intuito de fraude NÃO se presume para fins de aplicação da multa agravada e também para fins de representação para fins penais:
Súmula CARF n° 25 (VINCULANTE): A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
Logo, a aplicação da multa no presente caso contraria frontalmente o princípio constitucional da legalidade (art. 5°, inciso II), mesmo porque, em se tratando da aplicação de penalidade, a observância ao princípio da tipicidade impede toda e qualquer interpretação extensiva, destinada a ampliar as hipóteses descritas na lei como infrações. 
Ao final, resume a defesa da seguinte forma:
Diante de todo o exposto, requer-se seja a presente impugnação recebida, dando início ao processo administrativo fiscal, nos termos do artigo 14 do Decreto 70.235/72, e prov|da, para a fim de reconhecer a nulidade do auto de infração, com base nos seguintes fundamentos:
a) Incompetência da Administração Pública Tributária para tipificação de condutas e processamento e julgamento de práticas previstas como crime na legislação penal, premissa essencial para a autuação no caso concreto, nos termos do artigo 59, inciso I do Decreto 70.235/72 e artigo 12 do Decreto 7.574/2011.
b) Impossibilidade de constituição de crédito tributário com base em fatos controvertidos diante da inexistência de condenação criminal pelos crimes do qual o contribuinte autuado e acusado e que são utilizados como premissa para a desconsideração e tributação no caso concreto.
c) Caso não seja reconhecida a nulidade do auto de infração, que seja reconhecida a existência de prejudicialidade externa, determinando-se a suspensão do processamento do presente processo administrativo fiscal até que exista sentença penal transitada em julgado condenando o contribuinte pela prática dos crimes que embasam o auto de infração, nos termos do artigo 313 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), aplicável supletivamente e subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, nos termos do artigo 15 da referida lei.
d) Caso haja absolvição ou decisão pelo arquivamento dos inquéritos que investigam os fatos reputados como antecedente-lógico para constituição do fato gerador no caso concreto, requer-se sejam considerados insubsistentes os lançamentos efetuados, por ausência de matéria tributável.
e) No caso de prosseguimento, requer-se seja reconhecida a nulidade do lançamento contido no auto de infração, em razão da impossibilidade de desconsideração tendo como base o parágrafo único do artigo 116 do CTN, seja pelo fato de tal procedimento não ter sido regulamentado (ilegalidade), seja pela ausência de fundamentação legal no referido artigo (ausência de motivação) ou pela inexistência dos requisitos para a desconsideração pretendida no caso concreto, nos termos da fundamentação.
f) De plano, requer-se seja reconhecida a decadência dos créditos lançados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como base a regra contida no artigo 150, §4° do CTN. E mesmo no caso de se admitir a aplicação da regra do artigo 173, inciso I do CTN, deve-se reconhecer a decadência dos créditos relativos aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos expostos nesta impugnação.
Caso não sejam acolhidas as preliminares, ou caso sejam acolhidas parcialmente, requer-se seja a impugnação julgada procedente com relação ao seu mérito, a fim afastar a pretensão de constituição do crédito tributário, pelas seguintes razões:
g) Ausência de prova das condutas imputadas como crime pela fiscalização tributária e inexistência de provas de manipulação de decisões no CARF.
h) Ausência de critérios seguros para lançamento do imposto devido e inexatidão dos critérios utilizados para apuração da base de cálculo do IRPF no caso concreto, posto que não há comprovação de disponibilidade de renda pelo contribuinte.
i) Seja afastada a aplicação da multa agravada no percentual de 150%, prevista no artigo 44, §1° da Lei n°. 9.430/96, seja em razão de não estarem presentes os requisitos legais para sua aplicação no caso concreto.
j) Finalmente, requer-se seja oportunizado ao contribuinte, em respeito ao princípio da verdade material, ajuntada de novos documentos, bem com realização de avaliações e perícias que se fizerem necessárias para comprovação de seus argumentos, nos termos do artigo 18 do Decreto 70.235/72.

(final da transcrição do Relatório inserto no Acórdão nº 16-78.920) 

Ao julgar improcedente a impugnação, o acórdão recorrido foi ementado como se segue:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014
DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.
Nas hipóteses de falta de pagamento ou em que estiver evidenciada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo de que dispõe o Fisco para efetuar o lançamento é disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, que fixa como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Enseja o lançamento de omissão de rendimentos o recebimento a qualquer título de importância não oferecida à tributação na declaração de ajuste anual. Cabe, por outro lado, ao contribuinte o ônus da comprovação da alegação de tratar-se de rendimento não tributável.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
É cabível a aplicação da multa qualificada de 150% quando restar comprovado o intento doloso de prática de sonegação fiscal e simulação, omitindo rendimentos em sua declaração de ajuste anual, a fim de se eximir do imposto devido.
PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
O princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal.
Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende às normas regulamentares, não há que se falar em falta de atendimento à verdade material.
PROVAS. PERÍCIA. DILIGÊNCIA.
Desnecessárias perícias, diligências quando compete ao interessado, caso lhe convir, recorrer a documentos e informações de sua posse.
Interposto recurso voluntário (e-fls 8510/8549), após tecer esclarecimentos que sobre a autuação (e-fls 8511/8512), deduz argumentação consoante tópicos enumerados no quadro que se apresenta a seguir:
3.1 Da decadência - Inaplicabilidade do artigo 173, I do CTN ao caso concreto -Pedido alternativo de reconhecimento da decadência dos créditos lançados relativos ao ano calendário de 2010 mesmo no caso de se aplicar a regra do artigo 173, inciso I do CTN - Forma de computo do prazo - Decisão do STJ em sede de Recurso Repetitivo - Obrigatoriedade de observância pelo CARF - Artigo 62, §2° do Regimento Interno.
e-fls 8513/8517

3.2 Nulidade do auto de infração - Artigo 59, inciso I do Decreto 70.235/72 e 12 do Decreto 7.574/2011 - Incompetência da Administração Pública Tributária para tipificação de condutas, bem como processamento e julgamento de práticas previstas como crime na legislação penal - Princípio da presunção da inocência - Usurpação da competência exclusiva do Poder Judiciário.
e-fls 8517/8528

3.3 Da impossibilidade de desconsideração de negócios jurídicos - Ausência de regulamentação do artigo 116 do CTN - Ausência de fundamentos para desconsideração no caso concreto - Inexistência de prova de constituição de pessoa jurídica para fins de dissimular fato gerador.
e-fls 8528/8532

3.4 Da ausência de materialidade - Inexistência de prova de omissão de rendimentos ou dos requisitos legais que autorizem a sua presunção no caso concreto - Do dever da Fazenda Pública provar o fato constitutivo da obrigação tributária - Ônus da prova no processo administrativo fiscal
e-fls 8532/8544

3.5 Da inexistência de fraude fiscal - Acusação que depende de comprovação perante a instância criminal - Ausência de provas.
e-fls 8544/8548

Faz-se a transcrição do pedido (e-fls 8549):
Diante de todo o exposto, requer-se seja a o presente recurso voluntário conhecido e provido, para o fim de reformar o acórdão proferido pela DRJ, anulando o auto de infração lavrado em face do contribuinte, nos termos do artigo 59, inciso I do Decreto 70.235/72 e artigo 12 do Decreto 7.574/2011.
Requer-se seja reconhecida a decadência dos créditos lançados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como base a regra contida no artigo 150, §4° do CTN. E mesmo no caso de se admitir a aplicação da regra do artigo 173, inciso I do CTN, deve-se reconhecer a decadência dos créditos relativos aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos expostos nesta impugnação.
Vencidas as questões relativas a nulidade do auto de infração, requer-se ainda seja o presente recurso provido para declarar a improcedência do auto de infração e afastar a pretensão de constituição do crédito tributário, conforme argumentos já expostos
Consta nos autos oferecimento de contrarrazões (e-fls 8556/8617) pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
É o relatório.

 Conselheiro Antonio Sávio Nastureles
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade.
Como se pôde divisar do conjunto de alegações referidas no item 3 supra, parte substancial da peça recursal se dedica a repisar as mesmas argumentações, suscitar as mesmas questões e formular os mesmos pedidos constantes na peça impugnatória.
Aparentes modificações e acréscimos se traduzem em mero reforço das questões preliminares suscitadas, destacadamente, no que respeita à insuficiência de provas da omissão de rendimentos, e ao exercício do direito de defesa, por compelir o Recorrente a se defender de acusações criminais fora do âmbito criminal. No que respeita às questões preliminares considero que a decisão de primeira instância adotou abordagem correta, ao fundamentar a ausência de circunstâncias legais a ensejar a decretação de nulidade, com base no artigo 59 do Decreto 70.235/1972. (e-fls 8417/8421).
Entendo que a decisão de primeira instância procedeu análise minuciosa e precisa da situação fática adjacente à autuação e de todas as questões suscitadas ao tempo da impugnação, e por concordar com a fundamentação apresentada, a solução do presente recurso pode ser feita utilizando-se da prerrogativa prevista no artigo 57, § 3º do Regimento Interno do CARF.

RICARF: Artigo 57 § 3º 
De acordo com o disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF, não tendo sido apresentadas perante a segunda instância administrativa novas razões de defesa, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do inteiro teor do voto produzido:

(início da transcrição do voto inserto no Acórdão nº 16-78.920) 

Vejamos inicialmente as alegações afetas à decadência.
Da alegação de decadência
O Impugnante alega ter ocorrido a decadência do direito de a Fazenda constituir o lançamento de IRPF sobre a infração de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, relativamente aos anos-calendário de 2010 e 2011, devendo ser aplicada a regra do art, 150, §4º, do CTN. 
Inicialmente, cumpre ressaltar que o imposto sobre a renda de pessoa física é tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, havendo previsão legal para a apuração do montante tributável e antecipação do pagamento pelo sujeito passivo, sem prévio exame da autoridade administrativa. 
Os rendimentos recebidos de pessoa jurídica devem ser acrescidos à base de cálculo na Declaração de Ajuste Anual. 
Conforme entendimento da Nota MF/SRF/Cosit nº 577, de 2000, o fato gerador do Imposto de Renda da Pessoa Física, na hipótese de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, se perfaz em 31 de dezembro de cada ano-calendário. Já o prazo decadencial dependerá da situação em que o sujeito passivo se enquadrar: a) com pagamento de Imposto � o prazo decadencial começa a correr em 31 de dezembro (art. 150, § 4º do CTN); b) sem pagamento de Imposto e/ou nas hipóteses de dolo, fraude e simulação � o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN).
Nesse sentido, configuram pagamento antecipado de IRPF o recolhimento mensal obrigatório (Carnê-leão), recolhimento complementar (Mensalão), a retenção do Imposto feito pela fonte pagadora (Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF) e o pagamento de cota de imposto apurado em Declaração de Ajuste Anual.
No caso dos autos, houve aplicação de multa qualificada sobre a omissão de rendimentos oriundos de pessoa jurídica, haja vista a caracterização fraude e simulação do Impugnante. 
Além disso, não houve pagamento antecipado do Impugnante, em qualquer modalidade.
Em razão dessas circunstâncias, deve ser aplicada a regra do art. 173, I, do CTN, iniciando-se o prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Aplicando-se a regra do artigo 173, I, do CTN, a Fazenda poderia cientificar o Contribuinte do auto de infração relativo ao ano-calendário de 2010 até 31/12/2016 e para o ano-calendário de 2011 até 31/12/2017. 
Considerando a cientificação da autuação aos 09/12/2016, cumpre rechaçar a alegação de decadência suscitada pelo Impugnante.
Na sequência, o Impugnante trata das nulidades.
Das Nulidades
O Impugnante alega existência de diversos vícios que levam a nulidade do lançamento, quais sejam: vícios na autuação como incompetência e cerceamento de defesa.
Antes de examinar cada uma das teses trazidas pela defesa, impõe-se destacar o artigo 142 do Código Tributário Nacional e os artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72, que estabelecem os requisitos de validade do lançamento, além daqueles previstos para os atos administrativos em geral:
Código Tributário Nacional
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Decreto 70.235/72
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
Também importa ressaltar os casos que acarretam a nulidade do lançamento, previstos no art. 59, do Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.(...)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que ensejam a nulidade do lançamento os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
Analisando o tema nulidades, a Professora Ada Pellegrini Grinover (As Nulidades do Processo Penal, 6° ed., RT, São Paulo, 1997, pp.26/27) afirma que o �princípio do prejuízo constitui, seguramente, a viga mestra do sistema de nulidades e decorre da idéia geral de que as formas processuais representam tão somente um instrumento para correta aplicação do direito�. 
No mesmo sentido, Marcos Vinícius Neder e Maria Teresa M. Lopez (Processo Administrativo Federal Comentado, Dialética, São Paulo, 2002, pp. 413, 426) afirmam que �é inútil, do ponto de vista prático, anular-se ou decretar a nulidade de um ato, não tendo havido prejuízo da parte�. E, ao examinar este dispositivo do Decreto 70.235/72, continuam:
�É preciso (...) examinar, no caso concreto, se o vício defensivo prejudica a ampla defesa como um todo, ou não. Para Ada Pellegrini Grinover (na obra citada), �há nulidade absoluta quando for afetada a defesa como um todo; nulidade relativa com prova de prejuízo (para a defesa) quando o vício do ato defensivo não tiver esta conseqüência�. Neste caso, o vício pode ser sanado. Segundo a autora, �o vício ou inexistência do ato defensivo pode não levar, como conseqüência necessária, à vulneração do direito de defesa, em sua inteireza, dependendo a declaração de nulidade da demonstração do prejuízo à atividade defensiva como um todo.�(obra citada, pp 425).
Feita a abordagem preliminar, vejamos as alegações.
O Impugnante alega que a nulidade da autuação decorre da incompetência da Administração Tributária em tipificar condutas criminosas, e que a tipificação, não lastreada em condenação criminal definitiva, fundamentou a autuação.
A argumentação da defesa mostra-se equivocada.
É evidente que o termo de verificação fiscal detalhou os negócios jurídicos que resultaram em rendimentos tributáveis. 
Eventual condenação criminal apenas reforça a fraude e a simulação muito bem descritas na presente autuação.
Ao contrário das alegações da defesa, o ilícito descrito (que poderá ensejar novas condenações, ou eventuais absolvições criminais) não é condição ou pré-requisito à autuação fiscal.
O lançamento tributário pela infração relativa à omissão de rendimentos tributáveis, recebidos de pessoa jurídica, independe da condenação criminal por organização criminosa, corrupção ativa e passiva e lavagem de dinheiro. Nesse sentido, a D. Autoridade Fiscal não ousou descrever senão a fraude perpetrada e o comportamento doloso do Impugnante, a fim de fundamentar a correta sujeição passiva e a tributação na pessoa física.
A caracterização dos ilícitos criminais não é premissa à prática de ilícitos tributários, mas pode ensejar o descortínio do real contribuinte ou sujeito passivo da obrigação tributária, como o caso demonstra.
Demais disso, cumpre registrar que o Impugnante não está sendo considerado criminoso no presente processo administrativo fiscal. 
O objeto da autuação consiste tão-somente na exigência do crédito tributário em decorrência da omissão de rendimentos tributáveis, que ocorre independentemente da intenção e da prática de crime.
Na seara tributária, o elemento subjetivo é irrelevante, conforme se pode observar na regra geral prescrita no artigo 136 do Código Tributário Nacional:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Ou seja, basta a consumação do elemento objetivo para a caracterização da infração. 
Preciosas são as lições de Aliomar Baleeiro, na obra Direito Tributário Brasileiro, 11ª edição:
Diferentemente do Direito Penal, ao CTN é indiferente a intenção do agente, seja contribuinte, responsável, etc., salvo quando a disposição legal determine o contrário.
Luciano Amaro, em Direito Tributário Brasileiro, 10ª edição, ratifica o entendimento:
O art. 136 afirma, como já vimos, o princípio de que a responsabilidade por infrações tributárias independe da intenção do agente ou do responsável. Se o agente atua em seu nome ou de outrem (responsável), a regra é, pois, desprezar-se a pesquisa da intenção tanto do agente quanto daquele por conta de quem esteja eventualmente agindo. 
A doutrina costuma, à vista desse dispositivo, dizer que a responsabilidade por infrações tributária é objetiva, uma vez que não seria necessário pesquisar a eventual presença do elemento subjetivo (dolo ou culpa). Veja-se, por exemplo, a lição de Ricardo Lobo Torres, Paulo de Barros Carvalho e Eduardo Marcial Ferreira Jardim.
Ou seja, independente da intenção do agente, a infração tributária resta consumada pela ocorrência do fato típico, disposto objetivamente.
Sendo assim, não se mostra pertinente a afirmação de prejudicialidade entre as exações criminais e fiscais, e, nem ao menos, a alegação no sentido de que a D. Autoridade Fiscal agiu em desrespeito às suas competências legais. As atividades foram explicitadas para que se demonstrasse a ausência de serviços prestados pela pessoa jurídica, e a prestação remunerada de serviços pela pessoa física. 
Os esclarecimentos e comprovação da fraude na utilização de empresa para a prestação de serviços foram essenciais para que se pudesse encontrar o verdadeiro sujeito passivo/contribuinte da obrigação tributária. 
Ou seja, abordagem minuciosa dos comportamentos serviu para demonstrar ação fraudulenta e dolosa, mediante a utilização de pessoa jurídica, objetivando o não pagamento do tributo incidente sobre os rendimentos auferidos.
O impugnante bem compreendeu o teor da autuação, e sua robusta manifestação é bastante para evidenciar a ausência de cerceamento à defesa.
Assim, uma vez que todos os atos que ampararam a ação fiscal ocorreram em conformidade com as disposições normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e tendo a ação fiscal sido conduzida por servidor competente, em obediência aos requisitos do Decreto nº 70.235/1972, e inexistindo prejuízo à defesa, não se há de falar em nulidade do auto de infração.
Desta forma, ausentes as circunstâncias legais à nulidade e comprovada a inexistência de prejuízo à defesa, restam afastadas as alegações de nulidade.
Da desconsideração do negócio jurídico (parágrafo único do art. 116, do CTN) ou da personalidade jurídica (art. 50, do CC)
A defesa alega que a D. Autoridade Fiscal utilizou-se de mecanismo afeto ao Poder Judiciário (art. 50, do CC) e que desconsiderou o negócio jurídico praticado com a SGR, utilizando-se do parágrafo único do art. 116, do CTN, norma não regulamentada em lei.
Vejamos.
Não é aplicável ao caso o art. 50 do Código Civil e, nem tampouco, a reclassificação das receitas para rendimentos da pessoa física pode ser considerada como desconsideração da pessoa jurídica. O lançamento em questão baseou-se unicamente na correta identificação do sujeito passivo da obrigação tributária.
A desconsideração da personalidade jurídica é empregada quando o ato praticado pela pessoa jurídica tem aparência de legalidade, mas o sócio ou o administrador abusa de seu poder, prejudicando terceiros por desviar-se dos objetivos da empresa ou misturando seus negócios pessoais com os da pessoa jurídica (confusão patrimonial).
Maria Rita Ferragut (Evasão, Elisão fiscal e a desconsideração da personalidade jurídica: in SCHOUERI, Luís Eduardo (coordenação). Direito Tributário � Homenagem a Paulo de Barros Carvalho � São Paulo: Quartier Latin, 2008) tratando do tema assim se posiciona.
�O reconhecimento da personalidade jurídica veio criar a distinção entre as duas espécies de sujeitos de direito, quais sejam, a sociedade e as pessoas que a integram (normalmente mediante participação na formação do capital social).
Mas, diante da possibilidade de os sócios e acionistas utilizarem-se da sociedade para a prática de atos ilegais, em benefício próprio ou de terceiros, e contrários aos interesses da sociedade e de pessoas de boa-fé, essa distinção não deve ser tomada de forma absoluta.
A solução criada pela doutrina, e aceita pelo Judiciário a partir de decisões proferidas na Inglaterra, Estados Unidos e Alemanha, foi a teoria da desconsideração da personalidade jurídica (disregard doctrine), em razão da qual se deve ignorar a autonomia patrimonial da pessoa jurídica, passando os sócios a responder ilimitadamente pelas obrigações sociais contraídas.
(...)
Pela desconsideração da personalidade jurídica, atingem-se os bens pessoais dos sócios e dos acionistas que tenham praticado atos fraudulentos, não bastando inexistência de bens sociais e a comprovação de prejuízo ao Fisco.
(...)
Todo esse nosso entendimento encontra-se confirmado pelo artigo 50 do Código Civil, de forma que a desconsideração da personalidade jurídica somente pode ser aplicada se houver abuso da personalidade, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. Vejamos o que prescreve referido artigo, in verbis:
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento das partes, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios das pessoas jurídicas.
A lei prevê, conforme pode ser observado, duas causas para a desconsideração: desvio de finalidade e confusão patrimonial. A primeira refere-se a ocorrência lesivas a terceiros, mediante a utilização da pessoa jurídica para fins diversos do previstos no ato constitutivo, e dos quais se infira a deliberada aplicação da sociedade em finalidade irregular e danosa. Já a segunda hipótese consiste na impossibilidade de fixação do limite entre os patrimônios da pessoa jurídica e o dos sócio e acionistas, tamanha a mistura (confusão) que se estabelece entre ambos.
Nas hipóteses em que houver responsabilização pessoal dos administradores decorrente de ato doloso, tal como prevêem os artigos 135 e 137 do CTN, a desconsideração da personalidade jurídica estará sendo aplicada, pois se superará a autonomia patrimonial com a finalidade de se responsabilizar o autor da infração, cujo patrimônio seria intocável não fosse a desconsideração.�
Hamilton Dias de Souza e Hugo Funaro (in Desconsideração da Personalidade Jurídica e a Responsabilidade Tributária dos Sócios e Administradores, Revista Dialética, nº 137, pp 38-64) destacam com bastante propriedade que nos casos de utilização de pessoa jurídica em proveito dos sócios (interposição fraudulenta de pessoas, como no caso dos presentes autos), como forma de dissimulação dos atos praticados, não há necessidade de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica e o Fisco pode atingir diretamente o real sujeito passivo (art. 121, do CTN), em razão da simulação:
�5. Identificação do Sujeito Passivo nos Casos de Interposição Dissimulada ou Ostensiva de Pessoas e da Prestação de Serviços Personalíssimos
Uma última questão que tem sido objeto de controvérsias é a possibilidade de responsabilizar os sócios ou administradores da pessoa jurídica por dívidas fiscais decorrentes de atos praticados pela pessoa jurídica, em nome daqueles, ou de serviços de caráter pessoal.
5.1.Interposição de pessoas
Aqueles que utilizam pessoas jurídicas para a prática de determinados atos podem ser alcançados diretamente, sem a necessidade de norma que preveja expressamente a sua responsabilidade. A questão é de identificação do contribuinte, à luz do art 121 do Código Tributário Nacional.
A atuação da pessoa jurídica em nome de terceiros não é vedada, em princípio. A própria legislação tributária admite que se atue por intermédio de representantes (mandatários, comissários), cabendo ao representado responder pelas obrigações assumidas.
Há casos, porém, em que a pessoa jurídica é utilizada como fachada para encobrir atos de terceiros. Trata-se dos casos em que a pessoa jurídica não tem finalidade própria. É mera casca. O terceiro age efetivamente e usa o nome da pessoa jurídica, que nada faz. Nesses casos, o que ocorre é interposição fraudulenta de pessoas.
Constatada a fraude, pode o Fisco atingir diretamente o real sujeito passivo, desprezando o negócio aparente, por ser simulado. O fundamento legal para esse procedimento encontra-se no art. 149. VII, do Código Tributário Nacional, que autoriza a revisão do lançamento "quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo. fraude ou simulação�.
Ressalte-se que o tema não se confunde com outras patologias apontadas no Código Civil, como a fraude à lei e o abuso de direito. Para estas, não há previsão no art. 149 do Código Tributário Nacional de lançamento de ofício em razão de sua ocorrência�. (g.n.)
No lançamento em questão, a D. Autoridade Fiscal não aplicou a teoria da desconsideração da pessoa jurídica. Apenas identificou o contribuinte segundo a regra do art. 121, I, do Código Tributário Nacional, ou seja, atribuiu-se a responsabilidade pela obrigação principal àquele que de fato teve relação pessoal e direta com a situação que constituiu o fato gerador do imposto de renda.
Não faz sentido falar em desconsideração da personalidade jurídica quando norma jurídica vigente permite a imputação da responsabilidade tributária ao sócio ou ao administrador, pessoa física legalmente responsável pela obrigação tributária. 
Trata-se de verificar a hipótese abstrata legalmente prevista para que o liame obrigacional tributário se instaure automaticamente.
O Impugnante também argumenta ter havido desconsideração do negócio jurídico, lastreado no parágrafo único, do art. 116 do CTN. Ressalta que a norma não poderia ser utilizada, ante a ausência de lei ordinária que estabeleça os procedimentos a serem observados para a desconsideração do negócio ou ato jurídico e, por esse motivo, haveria nulidade na autuação.
Confirmando o que foi dito acima, o trabalho feito pela fiscalização procurou, resumidamente, demonstrar que a SGR (e a SCP) não desenvolveu as atividades contratadas e apenas emprestou suas contas para a transferência de valores às pessoas físicas.
Não houve desconsideração do negócio jurídico. Houve a comprovação de fraude tributária perpetrada por pessoas físicas, com a finalidade de reduzir ou suprimir tributo.
A linha divisória entre a economia fiscal legítima, denominada pela doutrina de elisão fiscal, e a redução ilegítima da carga tributária, designada de evasão fiscal, é, por vezes, tênue. 
A questão gravita, antes da análise de qualquer permissivo legal, em torno dos Princípios do Direito, dentre os quais destaca-se o da prevalência da substância sobre a forma, em atenção ao qual deve a Autoridade Fiscalizadora, em cada situação analisada, avaliar a correspondência entre o fato concreto e a forma com a qual o mesmo se apresenta, prevalecendo, em caso de discordância entre ambos, o primeiro (fato concreto).
Não cabe ao Auditor Fiscal impor aos fiscalizados uma vedação ao exercício do direito de livre condução de seus negócios, mas compete apurar a ocorrência de eventuais situações de ilicitude, as quais devem ser devidamente levadas em consideração quando da aplicação da legislação e do lançamento do crédito tributário.
Oportuno trazer para o voto a conclusão de Natanael Martins no artigo �Considerações sobre o Planejamento Tributário e as Decisões do Conselho de Contribuintes�, parte integrante da obra �Grandes Questões Atuais do Direito Tributário� � 11o Volume, editora Dialética, São Paulo, 2007, páginas 343/344:
�A conclusão que se extrai desses breves comentários é que constitui princípio básico do direito positivo brasileiro a liberdade de associação e de contratação, ressalvadas as hipóteses em que a lei, expressamente, indique comportamento diverso.
Assim, nada obsta que na constituição de um determinado modelo de negócio, com vistas à maximização de lucros e minimização de custos, inclusive os de ordem tributária, constitua-se uma ou mais empresas que, conjuntamente, operem o modelo idealizado.
Todavia, se por um lado a liberdade de contratação e de associação é a regra, por outro lado, esses conceitos devem, necessariamente, estar conectados à idéia que, de fato e de direito, negócios efetivos tenham sido praticados e que, embora ligadas em cadeia e negociando entre si, sociedades empresariais existam, operando, cada uma, na busca do seu específico objeto empresarial, todas, enfim, buscando a verdadeira razão de existência de qualquer sociedade empresarial, a percepção de lucros.
Isso porque, se é verdade que no Direito brasileiro existe a ampla liberdade de associação e a possibilidade da busca do melhor modelo empresarial, sobretudo em face da excessiva carga tributária hoje existente, não menos verdade é o fato de que na busca de tais ideais é imperativo que realidades, de fato e de direito, estejam sendo objeto de criação, sob pena de, no contexto do Direito Tributário, as autoridades fiscais buscarem a essência daquilo que se procurou evitar.
Desse modo, a busca pela estrutura tributária mais eficiente, apesar de não vedada pelo ordenamento jurídico, não deve corromper os institutos de direito privado, devendo o contribuinte se sujeitar às conseqüências típicas dos negócios praticados.
E é justamente essa linha interpretativa do Direito que vem sendo adotada pelo Tribunal Administrativo, que na busca da essência do negócio praticado pelos contribuintes, cada vez mais vem se desvinculando da forma com que as operações estão sendo externadas.�
O relatório fiscal, de forma clara e precisa, demonstrou o planejamento tributário utilizado pelo Impugnante, de forma abusiva e fraudulenta, caracterizador da evasão fiscal.
A questão que se coloca, nos presentes autos, não é a relativa a desconsideração do negócio jurídico de uma elisão fiscal, e sim o da constituição do crédito tributário face a comprovada prática de evasão fiscal, respeitados os contornos da regra-matriz de incidência tributária, mormente no que concerne à sujeição passiva, inserido no antecedente o contribuinte efetivo.
Mesmo que assim não se entendesse, a fiscalização conseguiu demonstrar a prática de atos destinados a desvirtuar a finalidade precípua dos negócios jurídicos, que, em última análise, sempre devem guardar correspondência com o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil afeto à construção de uma sociedade livre, justa e solidária.
A impossibilidade do desvirtuamento dos negócios jurídicos, notadamente com a finalidade de obtenção de vantagens descabidas - como as decorrentes da contratação por interposta pessoa - , funda-se no art. 170, da própria Constituição Federal, no qual se tutela a função social da propriedade e, por via de consequência, dos contratos. E, neste ponto, esclarece-se que o aventado princípio da livre iniciativa não é absoluto, pois o direito de propriedade, bem como o direito de liberdade contratual, sempre devem ser exercidos em consonância com os ditames da própria Constituição Federal (construção de uma sociedade livre, mas também justa e solidária, e função social da propriedade na ordem econômica).
Os artigos 187, 421 e 2035, parágrafo único, ambos do Código Civil, conferem maior concretude ao respeito à função social da propriedade e dos contratos, nos seguintes termos:
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato.
Art. 2035, Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos de ordem pública, tais como os estabelecidos por este Código para assegurar a função social da propriedade e dos contratos.
Ainda na seara do direito privado, vemos que o Código Civil de 2002 busca superar os aspectos meramente formais dos contratos, permitindo o reconhecimento de atos ilícitos calcados no desrespeito ao princípio da boa-fé objetiva (art. 422) e determinando a superação do sentido literal da linguagem pela efetiva intenção das partes contraentes (art. 112).
Cada uma dessas normas e, principalmente, a leitura conjunta de todas, demonstram o repúdio do direito brasileiro à prática de atos formalmente perfeitos, mas destinados a subverter os valores tutelados por nosso ordenamento jurídico, sendo este um dos pontos fulcrais da autuação, já as pessoas jurídicas foram utilizadas, dolosamente, para fraudar a tributação.
Pois bem, não pode passar incólume pelo direito tributário a constatação de que, no âmbito das relações privadas, nosso ordenamento jurídico não tolera o abuso materializado na prática de atos formalmente válidos, mas destinados a ofender a função social, com o consequente prejuízo na construção de uma sociedade brasileira livre, justa e solidária.
De fato, o direito tributário incide sobre fatos econômicos ocorridos em âmbito privado (neste ponto, diz-se que o direito tributário é um �direito de superposição�). 
O art. 109 do Código Tributário Nacional, ao estabelecer que a interpretação das normas tributárias deve guiar-se pelos princípios gerais de direito privado, na medida necessária para a qualificação jurídica dos atos praticados pelas pessoas físicas e jurídicas, nada mais fez do que explicitar esta superposição (veja: a compreensão dos atos efetivamente praticados pelos cidadãos e empresas, compreensão esta necessária para a correta aplicação das normas tributárias, certamente não pode prescindir das normas privatísticas, que qualificam os atos praticados pelas pessoas físicas e jurídicas passíveis de tributação).
Logo, as vedações albergadas na legislação civilista, incluídas as normas do direito societário, devem produzir imediatos reflexos na seara tributária. Frise-se: se um negócio jurídico foi celebrado com abuso de direito (art. 187 do Código Civil), não há como se entender que tal abuso deva ser desconsiderado pelo direito tributário. Assim, os denominados �planejamentos tributários abusivos�, ou seja, aqueles empreendidos em flagrante ofensa aos valores tutelados pela República Federativa do Brasil (como se verifica no presente caso, com a utilização de contratações de pessoas jurídicas que receberam milhões como interpostas pessoas dos reais contribuintes e prestadores de �serviços�, as pessoas físicas) e com evidente abuso de direito, devem ser repudiados e repelidos na aplicação das normas tributárias.
Neste ponto, relevante transcrever excerto do Acórdão nº. 1402-002.325, proferido em 04/10/2016 pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de julgamento do CARF:
�Em outras palavras, é possível que cada um dos atos praticados pelo contribuinte, individualmente considerado, esteja de acordo com as exigências formais de alguma norma específica, mas que, em seu conjunto, não surta os efeitos esperados pelo ordenamento jurídico.
Nesse sentido leciona Marco Aurélio Greco, in Planejamento Tributário, 2ª Edição, Dialética, pag. 123: 
"A questão fundamental é saber como devemos enxergar a realidade, pois ela comporta mais de uma perspectiva. Pode ser vista fotograficamente, quadro a quadro, e com isto chegaremos a uma conclusão positiva ou negativa em relação a cada quadro isolado. Mas também pode ser vista cinematograficamente, vale dizer, o filme inteiro.
Qual das perspectivas adotar? Normalmente só sabemos qual é a história quando chegamos ao final, só no final entendemos o significado real de tudo o que aconteceu. Esta é uma pergunta-chave porque fotograficamente determinada opção pode ser plenamente protegida e até mesmo querida pelo ordenamento jurídico, mas da perspectiva do filme ela pode aparecer como instrumento para um planejamento inaceitável."
Portanto, a discussão acerca da licitude da conduta adotada pelos contribuintes na busca da economia fiscal não está restrita ao campo do legal ou ilegal, mas deve ser balizada pelos demais valores que permeiam o ordenamento jurídico.�
Ensina o referido autor (pag. 194):
"(...) cumpre analisar o tema do planejamento tributário não apenas sob a ótica das formas jurídicas admissíveis, mas também sob o ângulo da sua utilização concreta, do seu funcionamento e dos resultados que geram à luz dos valores básicos igualdade, solidariedade social e justiça.
Partindo dessa abordagem, embora reconheça que o contribuinte tem o direito de organizar sua vida (desde que o faça atendendo aos requisitos da licitude dos meios, previedade em relação ao fato gerador, inexistência de simulação sem distorções ou agressões ao ordenamento), sou imediatamente conduzido à conclusão (aliás, aceita de forma praticamente unânime nos países ocidentais) de que um direito absoluto e incontrastável no seu exercício é figura que repugna à experiência moderna de convívio em sociedade, fundamentalmente informada pelo princípio da solidariedade social e não pelo individualismo exacerbado�
Nesse contexto, o autor traz à baila a figura do abuso do direito e sua inoponibilidade em face de terceiros, dentre os quais o Fisco, conforme considerações à pág. 195 da citada obra:
"É preciso distinguir entre critérios ligados à existência do direito e critérios ligados ao seu uso. A doutrina até aqui se preocupou com os primeiros, bem identificando os requisitos da existência do direito. Cabe agora examinar se há limites ligados ao plano do exercício desse direito, e se existirem (como é minha opinião), quais as consequências que advirão na hipótese de os limites serem ultrapassados e se estes efeitos consistem na ilegalidade do ato, ou então, na ineficácia fiscal dos atos realizados no exercício desse direito, independentemente de haver ilegalidade ou ilicitude de conduta.
Neste passo, tem pertinência o tema do 'abuso do direito', categoria construída para inibir práticas que, embora possam encontrar-se no âmbito da licitude (se o ordenamento positivo assim tratar o abuso), implicam, no seu resultado, uma distorção no equilíbrio do relacionamento entre as partes, (i) seja pela utilização de um poder ou de um direito em finalidade diversa daquela para a qual o ordenamento assegura sua existência, (ii) seja pela sua distorção funcional, por implicar inibir a eficácia da lei incidente sobre a hipótese sem uma razão suficiente que a justifique. De qualquer modo, seja o ato abusivo considerado lícito ou ilícito a consequência perante o Fisco será sempre a sua inoponibilidade e de seus efeitos."
Merece registro o fato de que, com o advento do Código Civil veiculado pela Lei n° 10.406, de 2002, o abuso do direito passou a ser considerado um ato ilícito, nos termos de seu artigo 187:
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
Assim, a doutrina que defendia a legitimidade de ações e estruturas elaboradas pelo contribuinte com finalidade exclusiva de economizar tributos ao fundamento de estar atuando sob permissivo legal foi posta em xeque pela mudança da concepção de licitude, que já era inferida do estudo do texto constitucional, mas que foi explicitada pela lei civil, tendo o prestigiado autor registrado essa mudança de paradigma, conforme lição de pag. 199:
"Depois do Código Civil de 2002, como o abuso de direito passou a ser expressamente qualificado como ato ilícito, a questão tributária é muito mais relevante, pois o abuso faz desaparecer um dos requisitos básicos do planejamento, qual seja, o de se apoiar em atos lícitos. Vale dizer, a configuração de um ato ilícito (por abusivo) implica não estarmos mais diante de um caso de elisão, mas sim de evasão."
Infere-se que a liberdade de auto-organização e de exercício de atividade empresarial, ou seja, de o contribuinte conduzir sua vida, encontra limites nos demais princípios que informam nossa matriz constitucional, em especial, o da capacidade contributiva, da isonomia fiscal e da função social do contrato, valendo dizer que o negócio jurídico entabulado ou o planejamento tributário efetuado devem estar assentados em fundamentos econômicos que não se restrinjam à pretensão de fugir de tributação.
Assim, mesmo sob a hipótese de os atos praticados pelo contribuinte estarem devidamente formalizados, se não se vislumbra um propósito negocial em seu conjunto, ou se identifica a presença de simulação, com distorções ou agressões ao ordenamento, seus efeitos não podem ser admitidos pelo Fisco� (g.n.).
Assim, conclui-se que, caso se entenda ainda inexistente norma tributária específica destinada a combater os abusos decorrentes da prática de atos ilícitos civis (norma esta destinada a determinar que a tributação recaia sobre os atos efetivamente praticados, com a desconsideração de tais abusos), é certo que o simples reconhecimento da ilicitude com base no direito privado já produz imediatos reflexos no direito tributário, em decorrência da norma veiculada no art. 109 do CTN. 
E, ademais, a fiscalização nem deve se preocupar em enquadrar as ilicitudes praticadas pelo contribuinte em específico instituto jurídico do direito civil (fraude à lei, abuso de forma, abuso de direito etc.), bastando que indique os vícios do negócio jurídico e aponte as correlatas consequências tributárias, conforme muito bem explicitado pelo Conselheiro Antônio Bezerra Neto, no Acórdão nº. 1401-001.575:
�Como tenho afirmado nos meus votos que envolvem a análise de planejamentos tributários, costumo dizer a descrição dos fatos narrada pelo fiscal não precisa chegar a uma conclusão perfeita sobre o instituto aqui utilizado (fraude à lei, simulação, abuso de direito, abuso de formas ou mesmo uma combinação deles), uma vez que não há uniformidade de entendimento a respeito desses metaconceitos por demais abstratos, e uma mínima diferença de concepção em um instituto afeta o entendimento do outro, acarretando conclusões díspares no caso concreto. Tais conceitos na verdade servem muito mais para a análise da qualificação da multa, que no caso concreto não ocorreu.
Mas o que importa é que os fatos estejam narrados de uma forma tal que o julgador possa inferir deles patologias, inadequações, discrepâncias entre a forma jurídica adotada e a essência do negócio jurídico; e não que o fiscal diga precisamente que instituto é esse que está sendo aplicado, pois o que importa é que qualquer que sejam eles, os efeitos dos negócios jurídicos contornados ou simulados não serão oponíveis ao fisco.
Entretanto, o fiscal deve atribuir as consequências tributárias pertinentes de forma a e dar a melhor conformação possível a esse negócio jurídico situando-o diante das leis e do ordenamento jurídico�. (g.n.)
Portanto, conclui-se que:
Há vedação à simulação e fraude no ordenamento tributário. Logo, a aplicação da legislação tributária, em tais situações, deve considerar os atos que efetivamente foram praticados (ou seja, deve-se suplantar a ocorrência dos atos dissimulatórios);
No caso concreto, não houve desconsideração da personalidade jurídica ou negócio jurídico e sim aplicação da regra dos arts. 118, cc 121, I, 142 e 149, VII, todos do CTN;
Mesmo que se entendesse ter havido desconsideração do negócio jurídico, não houve aplicação do parágrafo único , do art. 116, do CTN, por estarmos diante da evasão fiscal.
E, por fim, caso a decisão fosse no sentido da incidência do parágrafo único, do art. 116, do CTN para evasão fiscal, o que não ocorreu, compreende-se que os atos ilícitos praticados na órbita do direito privado com abuso de direito já seriam considerados ilícitos na delimitação de seus efeitos tributários, recaindo a tributação no ato que foi objeto da dissimulação (ou seja, o ato efetivamente realizado), vez que o direito tributário é um direito de superposição
Nesse sentido, e por todas as considerações acima, os arts. 118, cc art. 121, art. 142, e art. 149, VII, todos do CTN, outorgam à Administração Tributária a competência para autuar o verdadeiro sujeito passivo em casos de fraude ou simulação.
Assim, deparando-se com a existência de negócio jurídico viciado por simulação, dolo ou outra espécie de fraude, deve a administração tributária comprovar a existência do vício e efetivar o lançamento correspondente ao tributo, o que efetivamente ocorreu.
Concluindo, não se trata da aplicação da regra insculpida no parágrafo único, do art. 116 do CTN, porquanto o caso não é de elisão fiscal, mas sim de evasão fiscal. Isso porquanto havendo transposição da linha divisória que separa a elisão da fraude, a tipificação da conduta e o respectivo mecanismo de apuração se dão pelo art. 149, VII, e não pelo art. 116, parágrafo único, do CTN.
Assim, não cabe razão ao Impugnante.
Dos fatos - Caso RBS
Segundo relatório da Coger/Copei, que integram a presente autuação:
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Dos fatos - Caso BRASCAN
Segundo relatório da Copei/Coger:
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Dos fatos - Caso MMC
Segundo relatório da Copei/Coger:
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Esse caso ensejou condenação criminal em primeira instância, no processo 70091-13.2015.4.01.3400, da 10ª Vara Federal, do TRF da 1ª Região, conforme trechos abaixo reproduzidos:
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A condenação criminal por diversos crimes cometidos em razão do caso MMC, não transitada em julgado até o momento, reforça a utilização de empresa de fachada ou de interposta pessoa, a fraude, a simulação e o dolo, muito bem descritos na presente autuação.
Doutro lado, as alegações da defesa não vieram acompanhadas de nenhum documento comprobatório das operações, como escrituração na contabilidade, de forma a que pudessem restar afastadas as provas acostadas ao TVF.
Ora, ao decidir apresentar a impugnação em face do lançamento, o Impugnante assumiu o ônus de apresentar documentos que fundamentem as alegações apresentadas, sob pena de serem considerados não alegados os fatos não provados.
O Código de Processo Civil estabelece como regra que o ônus da prova recai sobre aquele quem alega. E o Decreto nº 70.235/72 dispõe que a impugnação deverá ser instruída com documentos em que se fundamentar:
Art.15 - A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Vale trazer à colação, também, o enunciado no art. 16, § 4°, do mesmo diploma legal, segundo o qual a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente; c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Extrai-se dos artigos supra citados, que a prova documental deve ser apresentada sempre na impugnação, admitidas exceções somente nos casos expressamente previstos. É de salientar que cabe ao contribuinte o ônus da comprovação de incidir em algumas destas hipóteses. Entretanto, não logra o impugnante demonstrar a ocorrência de quaisquer destes fatos previstos no Decreto 70.235/72, o qual permitiria o deferimento do pedido, como de resto nada foi trazido até o presente momento. 
No que toca à pretensão de produção de prova pericial para complementação da instrução dos autos, o impugnante não elaborou o pedido de perícia com a indicação do nome, endereço e da qualificação profissional de seu perito, e a respectiva formulação de quesitos referentes aos exames desejados, como dispõe o art. 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/1.972. 
Cabe ainda esclarecer que a perícia deve ser realizada apenas quando a prova dependa de conhecimento técnico ou científico diverso daquele que possuem as partes envolvidas ou para trazer elementos que de outra forma não seriam introduzidos nos autos, o que não é o caso.
Portanto, indeferem-se todos os pedidos efetivados pelo contribuinte, visto que constam nos autos, todos os elementos para deslinde das questões impugnadas e julgamento do processo.
Ademais, insta examinar as questões afetas ao princípio da verdade material, alegado pelo Impugnante.
O princípio da verdade material norteia a busca pela aproximação entre realidade fática de eventos econômicos ocorridos e a sua representação mediante o registro formal de sua existência. 
A observância do princípio da verdade material é essencial na constituição do processo administrativo tributário ao estabelecer que a Administração deve tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelas partes, sem embasamento em provas hábeis.
Com relação ao principio da verdade material, James Marins aponta:
As faculdades fiscalizatórias da Administração tributária devem ser utilizadas para o desvelamento da verdade material e seu resultado deve ser reproduzido fielmente no bojo do procedimento e do Processo administrativo. O dever de investigação e o dever de colaboração por parte do particular têm por finalidade propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos. (Marins, James. Direito Processual Tributário Brasileiro. 4ª ed., São Paulo: Dialética, 2005. pp. 178)

Sobre o mesmo tema, ensina Odete Medauar:
Esse princípio, também denominado verdade real, vinculado ao princípio da oficialidade, exprime que a Administração deve tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos.Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente todos os dados, informações, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos suscitados pelos sujeitos. (Medauar, Odete. Direito Administrativo Moderno. 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. pp. 211.
A partir do que consta nos autos, observa-se que, durante a ação fiscal, não foi apresentada documentação comprobatória das empresas e do impugnante, conforme solicitado pela fiscalização, resultando na lavratura do Lançamento.
Sendo assim, observada a verdade material no presente PAF, restam indeferidos pedidos de avaliações e perícias.
No mais, o Impugnante equivoca-se na interpretação da legislação tributária ao aduzir que a autoridade fiscal teria se baseado em critérios inexatos para considerar os rendimentos recebidos pelo contribuinte como tributáveis, e que não houve a comprovação da disponibilidade de renda pelo contribuinte.
Pois bem, a apuração da omissão é fruto de uma série de constatações bem detalhadas e relatadas com clareza no Termo de Verificação Fiscal, nos relatórios da Coger/Copei e documentos anexos.
No caso RBS, a aferição da base de cálculo considerou, dentre outros, o manuscrito apreendido pela Polícia Federal, nas operações de busca e apreensão, que apresenta o cálculo exato do montante distribuído aos �sócios�, pelos �serviços prestados�.






De acordo com o manuscrito apreendido pela PF, coube a cada um dos integrantes da interposta pessoa (usada para simulação fraudulenta) os seguintes valores:
N&P
R$ 2.556.974,00

José Ricardo
R$ 2.743.053,92

Edison
R$ 2.743.053,92

Gruginski
R$ 958.616,41

Subtotal
R$ 9.001.698,25

+ Custos*
R$ 1.900.000,00

=TOTAL
R$ 10.901.698,25

* valores pagos na ação com ajudantes não identificados, 
rateados de forma proporcional à cada um dos participantes
Os extratos bancários da SGR, acostados aos autos, comprovam os TED para os comparsas Grunginski e Edison, e demonstram os diversos saques e pagamentos feitos pelo administrador responsável pela empresa, o Impugnante.
Em verdade, as provas acostadas aos autos, relativas aos TED, descontos de cheques, e pagamentos, são suficientes para comprovar o rendimento auferido e não submetido à tributação.
No caso Brascan, o cálculo do montante a tributar iniciou-se pela memória de cálculo encontrada nos assentamentos pessoais do Gruginski. Esse demonstrativo apresenta o cálculo dos valores distribuídos aos �sócios� pelos �serviços� prestados 
Vejamos o que se extrai do relatório Coger/Copei:











A fiscalização considerou o valor de R$ 2.725.232,44, do que extraiu o cálculo adicional de tributos no valor de R$ 2.534.161,00, dividido igualmente entre os três comparsas.
Os TED das contas da SGR para os outros 2 �sócios� comprovam os valores recebidos.
No caso da MMC, não foram localizados, pela fiscalização, documentos indicativos da partilha de valores recebidos pela SGR, na condição de sósia ostensiva da SCP constituída com a MMDC.
Extrai-se do TVF:

A partir dos valores percebidos pelo fiscalizado pela interposta pessoa MMDC, tributou-se o IRPF no Impugnante.
No mais, o Impugnante não acostou documentos relativos às atividades prestadas, e que resultaram pagamentos expressivos. Ao contrário, há farta instrução processual descritiva da manipulação de julgamentos no CARF (em processos de diversas empresas) e da atuação ilegal perpetrada fora do CARF, relativamente a textos normativos.
Instada a apresentar documentos, a SGR alegou não dispor de documentação.
Segundo se verifica da documentação acostada e do TVF:

(...)

A situação acima descrita repetiu-se em todo o curso da fiscalização, que precisou valer-se da documentação e anexos dos relatórios da Coger e Copei para executar seu trabalho.
Nesse contexto, inexiste a indicada incerteza metodológica à base de cálculo do tributo, conforme alegou a defesa. 
Considerando que o Impugnante detém, mas omitiu da autoridade fiscal o valor recebido, bem como atuou para não consignar em sua Declaração de Ajuste os valores recebidos a esse título, afasto as alegações de nulidade e erro e/ou contradição na apuração da base de cálculo do tributo.
No mais, a Lei 7.713/89, art. 3°, §3°, define que o imposto de renda incide sobre todo rendimento, o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
(...)
Comprovado nos autos o recebimento de rendimento pago pelas empresas ao impugnante, a ocorrência do fato gerador do imposto de renda encontra-se plenamente demonstrada. 
Cabe, portanto, exclusivamente ao Impugnante o ônus da comprovação do não recebimento ou do oferecimento dos valores à tributação.
Vejamos as Declarações de Ajuste Anual apresentadas pelo Impugnante, extraídas dos sistemas da RFB:
DAA 2010/2011

DAA 2011/2012

DAA 2012/2013

DAA 2013/2014

A DAA 2014/2015 não consta dos sistemas da RFB.

Relativamente à SGR, extrai-se dos sistemas que:



O ônus da comprovação da natureza do rendimento é do beneficiário e não do Fisco. Não cabe ao Fisco comprovar que o rendimento é tributável, mas tão-somente que o contribuinte percebeu os rendimentos, no montante e na data especificados.
Não desconstituída a robusta comprovação da prática omissão de rendimentos tributáveis pelo impugnante, deve-se manter integralmente a autuação.
A D Autoridade Fiscal respeitou a farta documentação probatória juntada aos autos para aferir o rendimento omitido, respeitados os critérios materiais e temporais.
Quanto à alegação de que a tributação foi devidamente recolhida da Pessoa Jurídica, insta ressaltar que a afirmação não foi corroborada por documentação comprobatória. 
Mesmo que assim o fosse, a presente autuação com a correta sujeição passiva deve ser mantida. 
Eventual retenção equivocada na pessoa jurídica poderá ensejar pedido de restituição ou compensação, e até mesmo de apropriação, na Unidade Preparadora, no tempo oportuno.
Nada há para corrigir à autuação fiscal.
Da multa qualificada
A norma legal que determina a aplicação da multa de ofício nos casos em que restar evidenciado o intuito de fraude é o artigo 44, I, §1°, da Lei 9.430/96, transcrito abaixo:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
Já os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim definem:
Art.71 - Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art.72 - Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art.73 - Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.
Como se percebe, nos casos de lançamento de ofício, a regra é aplicar a multa de 75%, estabelecida no inciso I do artigo acima transcrito. 
Excepciona a regra a comprovação do intuito fraudulento e/ou da sonegação fiscal, mediante simulação, a qual acarreta a aplicação da multa qualificada de 150%, prevista no § 1º , do artigo 44, da Lei nº 9.430 de 1996.
No caso dos autos, não houve simples apuração de omissão de rendimentos. 
A D. Autoridade Fiscal comprovou e demonstrou a prática de sonegação fiscal, mediante fraude.
Extrai-se do TVF que:

E essa afirmação não foi afastada na impugnação. O comportamento fraudulento e doloso restou amplamente demonstrado na autuação.
Portanto, demonstrada a prática de sonegação fiscal mediante fraude, e a intenção do Impugnante para o comportamento de impedir a ocorrência do fato gerador, a multa qualificada aplicada deve ser mantida.

(final da transcrição do voto inserto no Acórdão nº 16-78.920) 


CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares, não reconhecer a decadência pleiteada e no mérito, negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Antonio Sávio Nastureles - Relator
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares, ndo reconhecer a decadéncia e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
(4ssinado digitalmente)

Jodao Mauricio Vital - Presidente.

(Assinado digitalmente)

Antonio Savio Nastureles - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antonio Séavio
Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixdo Emos, Wesley Rocha, Francisco
Ibiapino Luz (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais
Feriato e Jodo Mauricio Vital (Presidente).

Relatorio

1. Trata-se de julgar recurso voluntario (e-fls 8510/8549) interposto em face do
Acordao n° 16-78.920 (e-fls 8382/8500), prolatado pela 11* Turma da DRJ/SPO, em sessao de
julgamento realizada em 31 de julho de 2007.

2. Para a compreensao da exigéncia fiscal e do litigio devolvido a este CARF,
faz-se a transcri¢do do relatério’ contido na decisdo recorrida:

(inicio da transcri¢ao do Relatorio inserto no Acordao n° 16-78.920)

Versa o presente processo sobre Auto de Infragdo, relativo aos anos-
calendario de 2010, 2011, 2012, 2013 ¢ 2014, com a exigéncia do recolhimento de
crédito tributario no valor de R$ 7.304.111,41, em razdo da pratica de omissao de
rendimentos recebidos de pessoas juridicas, conforme quadros, abaixo, expostos:

UE-fls. 8383/8416.



Processo n° 11080.730468/2016-71 S2-C3T1

Acbrdio n.° 2301-005.833 Fl. 8.621

LAVRATURA

DRF - PORTO ALEGRE 0110100.2016.02375

DRF Porto Alegre 08/12/2016 0953

SUJEITD PASSIVO

JOSE RICARDO DA SILVA 339.794.991-20

SHIS QI 26, CHACARA 11, CASA "B" Chacara 11 Prtcihe (61) 2266188
LAGO SUL BRASILIA/DF 71670720
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO om RS

IMPOSTO 2804 2.430.212,09
JURQS DE MORA  (eaicuinsos sts 1201 1.228.58120
MULTA PROPORCIONAL  assivel e Rodgie) 3.645.318,12
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO ?.304.111:7
hS.EﬁEm;;_HGEE, TREZENTOS E QUATRO MIL, CENTO E ONZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS

INTIMAGAD

(...)

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA
INFRAGAC: OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS

Omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica, conforme relatério fiscal em anexo,

Fato Gerador Valor Apurado (R§) Multa (%)
01/03/2010 2.136.552,00 150,00
190672010 286.948,00 150,00
28/07/2010 500.000,00 150,00
0e/05/2011 788.738,00 150,00
2210902011 844.720,33 150,00
30/09/2011 830.436,90 150,00
28M10/2011 200.000,00 150,00
01112011 830.436,90 180,00
J0M1/2011 200.,000,00 120,00
0sM272011 830.436,90 150,00
12/01/2012 830.436,90 180,00
280272012 100.000.00 150,00
aoM2012 100.000,00 150,00
01/04/2013 210.000,00 150,00
14/06/2013 148.400,00 150,00
10/02/2014 199.000,00 150,00

()



Iy 3 INFORMACAD PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
B PROCESS0: 11080-T30 4602016-T1

DEMONSTRATIVD DE MULTA E JURDS DE MORA
IMPOSTO SOBRE A RENMDA DA PESS0A FiSICA

LT PABSVG
o
335,754 591-20
e
JOSE RICARDG DA SILVA
CALCULD DA MULTA E JURDS DE MORA
Parindo de
Apuragh Wencimenta Imiposto Multn (%) Walar da Multa Juros (%)  Valor dos Jurcs Total
2010 20042011 T01.808.55 150,00 1.187 680,42 469 AT2TITM 245270458
20 S0MENZ 1.231.787 02 150000 1847695 54 48,54 Gl2.E41,48 JER2 303
a2 20 2TET2IM 150,00 415,084 56 41,69 115,385 03 BOT 17343
2013 I043014 B B33, 00 150,00 127.340,85 k] 27.B38,10 240.071,45
2014 IO 5 44,811,147 150,00 &7 16,75 21,87 £.800,20 121.828,12
Totd 421200 164531812 1.220.561,20 730811141
ENGUABRAMEN TG LEGAL
Wencimento do Tribute

Falos Geradones entre 01092010 @ 31422010

An. 104 do RIRYS ec o art. 57 da InstrugAo Mommaliva RFB ° 108510
Falos Gemdores antre 01012011 & 31122011

A 104 ca RIREE c'c o art. 5 da Instrugio Momatha RFE n® 1246012
Frafos Gamdanes anlre 01012002 & 31122012:

Al 10 do RIRM ofc o art. 5 da Instrugio Normatam RFE n® 133213
Fales Goradorns entre 01012013 & IUM22M3:

A

Art. 104 do RIS ofe o arl. 7% da 1N RFE n* 1445014, (
. £

2 TP AL FRUTEGIDN FUR SIGICU FIataL
W' PROCESSO: 11080- 730,468/ 2016-71
DEMONSTRATIVO DE MULTA E JURCS DE MORA
]
e POSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FiSICA
¥
339 7h4 BE-20
Name
SOEE RICARDO Dby SILWA
ENOUADRAMENTD LEGAL PR—

Frios Gemdares antre 010152014 & 31/122014;
Arl. 104 da RIRASS oo o an, 7° da W RFE n® 1.546816.

Multas Passiveis de Redugha
Fates Geradotes entre 01012010 & 31122014:
150,00% A 44, incso |, & § 1%, da Lei n® S430095 com a recachc dada polo art, 14 da Lei n® 11 48807

Junos de Mo

A PARTIR DE JANEIRD DE 1957 (para Falos Geradones o partir de 01011597 p fual squival & taxa raf il TAXA DO BIST, ESFEC. DE LIO. E
CUSTODWA - SELIC pasa tilulos Tederis, acumulada mensalmenie.
Art, 61, § 3" da lei n® 9430056

Conforme descrigdo dos fatos e enquadramento legal constantes do Auto de
Infragdo e do Termo de Verificagdo Fiscal (que acompanha e ¢ parte integrante do
Al), foram apuradas infra¢des tributarias cometidas pelo contribuinte em razdo da
pratica de omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica.

Extrai-se do TVF que:

Conforme sera demonstrado nesse relatorio, José Ricardo utilizava o nome da
SGR para atuar em parceria com pessoas fisicas diversas, ndo necessariamente seus
socios formais na empresa. Assim, atuou com sOcios, €X-sOCios ou terceiros nunca
vinculados formalmente a SGR, demonstrando que, nos casos em tela, ndo houve
atuacdo através de uma organizacdo empresarial, ¢ nem poderia, pois ndo ha
previsdo legal para a constituicdo de PJ para atividade ilicita. Houve, sim, servigo
prestado por pessoas fisicas.

(-
4.1 Termos para a SGR (doc. 08) e José Ricardo da Silva (doc. 11)

A acdo fiscal teve inicio através de termo de inicio de procedimento fiscal em
nome da SGR Consultoria Empresarial Ltda., lavrado em. 12/04/16, no qual foram
solicitados contrato social, livros contabeis, extratos bancarios, contratos de
prestacdo de servigos nos quais a SGR tivesse constado como contratante ou
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contratada, notas fiscais e informag¢des detalhadas sobre servigos prestados as
empresas RBS Administragdo e Cobrangas Ltda. e Banco Brascan S/A, que haviam

declarado em DIRF o pagamento de valores expressivos & SGR no ano-calendario
de 2011.

O termo foi recebido pelo socio José Ricardo da Silva, que se encontrava
preso preventivamente no 19° Batalhdo de Policia Militar em Brasilia-DF, em
decorréncia da Operagdo Zelotes.

Em 13/05/16 a SGR solicitou prorrogacdo de prazo de 60 dias para
atendimento da intimagdo. A fiscalizacdo atendeu parcialmente a solicitagdo,
concedendo 20 dias adicionais ao prazo inicial.

Em 03/06/16 a SGR apresentou resposta informando que ndo tinha obtido a
documentag@o necessaria aos esclarecimentos solicitados, pois durante a Operacdo
Zelotes teriam sido apreendidos livros, notas fiscais, contratos ¢ outros documentos.
Apresentou apenas alguns extratos e solicitou novo prazo.

(..

As alegacdes da SGR de que nada poderia apresentar, em razdo de ter toda
sua documentagcdo apreendida, ndo se sustentam, conforme se conclui das
observagdes contidas nas alegagOes finais apresentadas pelo Ministério Publico
Federal no processo n°® 70091-13.2015.4.01.3400 (fl. 02), referido no item "2" do
presente relatorio. Nas alegacdes o MP transcreve parte do Laudo da Policia Federal
onde consta que Adriano Luis Gengnagel, contador da SGR, afirmou que os
responsaveis pela pessoa juridica raramente forneciam toda a documentagdo
legalmente exigida para a correta escrituragcdo contabil. Segundo o Laudo, isso
explicaria porque ndo consta nos sistemas da ALG Contabilidade a escrituragdo da
SGR de 2010 a 2014, nos moldes exigidos pela legislagdao

(..

A evidente intengdo de ndo esclarecer os fatos ja se refletira nos depoimentos
prestados por José Ricardo a Policia Federal em 2015 (doc. 10), nos quais utilizou
seu direito constitucional de permanecer calado.

Como a SGR ndo entregou qualquer documento € ndo prestou qualquer
esclarecimento além dos referidos acima, os trabalhos de fiscalizacdo foram
basicamente desenvolvidos a partir de diligéncias efetuadas e da analise do material
da Operagao Zelotes.

(-

5. Analise dos casos investigados

5.1 RBS Administracido e Cobrancas Ltda. - CNPJ n° 94.995.693/0001-43
5.1.1 Cronologia da tramitacio do processo e das contratacoes

Em 14/08/01, a RBS Administracdo ¢ Cobrangas contratou o escritorio de
advocacia Dias de Souza Advogados, CNPJ n°® 69.105.914/0001-13 (doc. 12), para
atuar na defesa do processo administrativo fiscal n°® 11080.008088/2001-71 (doc.
26), referente a autos de infragdo de imposto de renda e contribui¢do social sobre o
lucro liquido, de valor total originario de R$ 258.434.739,03. A autuagdo decorreu
de ganho de capital na compra ¢ venda de participacdo societaria, em operagdo
comumente denominada "casa e separa".



Os honorarios foram fixados em relagdo ao valor do processo da seguinte
forma: 0,5% quando apresentada a impugnacdo; 0,5% quando do recurso ao CARF;
1,5% ao final, em caso de éxito definitivo na esfera administrativa. A participacio
do escritorio Dias de Souza na defesa da RBS de fato ocorreu e encontra-se
amplamente documentada naquele processo, através de impugnagdo, recursos,
embargos e outras pegas.

(..

Em 02/03/2005, a RBS contratou a SGR Consultoria Empresarial Ltda. para
atuar na defesa do mesmo processo (doc. 12), através da "... adogdo de todas as
medidas necessarias a defesa dos interesses da contratante, no sentido do
convencimento dos seus direitos, mediante a elaboracdo de memoriais - individuais
e/ou coletivos - e, principalmente, discussoes técnicas e sustentagoes orais junto a
Cdmara encarregada do julgamento, bem assim junto a Cdamara Superior de
Recursos Fiscais".

Os honoréarios foram fixados da seguinte forma: 2,5% do montante dos
débitos considerados insubsistentes, na data da decisdo administrativa favoravel a
contratante, transitada em julgado em carater definitivo, proferida até¢ 30/06/06;
2,0% do mesmo montante, no caso de decisdo administrativa proferida apds
30/06/06; 2,5% dos débitos considerados insubsistentes na data de decisdo judicial
favoravel a contratante em carater definitivo.

(..)

Em 21/03/05, a SGR contratou a empresa N&P Consultoria ¢ Assessoria
Empresarial S/A (doc 03, anexo 04), atualmente Planalto Solu¢des e Negocios S/A,
para atuar junto ao mesmo processo, dividindo os honorarios a serem recebidos da
RBS, dos quais a SGR repassaria 50% a N&P. A divisdo seria efetuada apds o
abatimento de despesas e custos incorridos.

Em 27/04/05, foram apresentadas pelo escritorio Dias de Souza as
contrarrazdes da RBS ao recurso especial da PFN.

(..)

A RBS interpoés, em 23/09/10, embargos de declaracdo, providos em
28/03/11, cujo efeito foi o cancelamento integral e definitivo do langamento.

(..)

Pelo éxito nos servicos prestados na defesa nas diversas instancias
administrativas, a RBS pagou ao escritorio Dias de Souza R$ 8.827.662,05 em
agosto de 2011.

Ja a SGR, cuja suposta atuagdo ndo aparece documentada em qualquer etapa
do processo, recebeu honorarios de éxito de R$ 12.755.000,00, pagos pela RBS em
quatro parcelas, de setembro de 2011 a janeiro de 2012 (doc. 12).

De acordo com o contrato firmado entre SGR e N&P, caberia a cada uma
50% dos valores pagos pela RBS, apds descontadas todas as despesas diretas e
indiretas necessarias a execucao do contrato principal entre SGR e RBS. Isso de fato
ocorreu, pois a SGR pagou R$ 2.556.974,00 a N&P, mas de forma camuflada,
através de saques de vultosos valores em espécie. A parcela que coube a N&P consta
em manuscrito apreendido no decorrer da Operacgdo Zelotes no escritorio Rodrigues
e Advogados Associados (doc. 27) e também foi referida em email recebido por José
Ricardo (doc. 28), documentos reproduzidos abaixo.
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(..)

Nao consta nota fiscal nem registro contabil desses pagamentos, pois a SGR
ndo entregou a contabilidade e ndo comprovou a operagdo, embora intimada a
apresentar contratos (onde figurou como contratante ou contratada) e comprovar
pagamentos efetuados. Quanto a N&P, sequer foi localizada, pois nao funciona no
endereco indicado no cadastro da RFB e seu sécio-administrador Carlos Juliano
nada acrescentou como prova. O socio Clorimar Piva alegou ndo dispor de nenhum
documento da N&P. O socio Jodo Augusto Nardes também foi intimado e limitou-se
a declarar que o servigo prestado foi a aproximacao entre RBS (cliente) ¢ SGR, sem
apresentar qualquer comprovagao.

Apoés efetuar os pagamentos, a SGR elaborou um distrato simulado a ser
formalizado com a N&P (doc. 03, anexo 41), conforme registrado em emails (doc.
03, anexo 44). Assim, ndo deixaria qualquer rastro de que a N&P e seus socios
teriam se beneficiado dos valores pagos pela RBS a SGR, e também se preservaria
de eventual cobranga posterior, ja que havia pago em espécie a N&P, mas ndo teria
como comprovar. Os emails mostram que José Ricardo exigiu a assinatura do
distrato como condicdo para pagar o saldo devido a Carlos Juliano.

(..)

Ao que tudo indica, os socios José Ricardo e Edison se beneficiaram, pagando
menos ao socio Gruginski porque o primeiro céalculo majorou os custos (R$
5.150.000,00) em relagdo ao terceiro (R$ 1.900.000,00).

Também a N&P ("Ministro") foi prejudicada na divisdo, pois o segundo
calculo majorou tanto os custos como os tributos, em relagdo ao terceiro.

Considerando que José Ricardo ¢ Edison dividiram de fato o valor que restou
do terceiro calculo, significa que as despesas com impostos e os custos gerais foram
os indicados naquele calculo.

O fiscalizado foi intimado a se pronunciar sobre o calculo, para que
identificasse todos os beneficiarios, inclusive codinomes, confirmasse os valores
recebidos por cada um e detalhasse e comprovasse a rubrica "custos". Nao
apresentou resposta.

Além dos pagamentos efetuados ao escritorio Dias de Souza e a SGR, a RBS
efetuou pagamentos ao escritorio Maceira Advogados Associados (total de R$
6.533.984,00 em outubro e novembro de 2011), ao escritorio Queiroz Advogados
Associados (R$ 1.710.000,00 em novembro de 2011) e ao escritorio Outerelo
Fernandez Advogados (R$ 1.765.532,41 em agosto de 2011). Tal qual a SGR ¢ a
N&P, ndo consta qualquer pega no processo atestando a efetiva participagdo de
Maceira, Outerelo e Queiroz na defesa da RBS. Nas respostas as intimagoes,
limitaram-se a descrever de forma genérica sua suposta participagdo, sem apresentar
documentagdo comprobatoria.

(..

E inconcebivel a generosa distribui¢do de honorérios a escritorios que nada
comprovaram ter feito. A RBS pagou um total de mais de R$ 30 milhdes, sendo que
o verdadeiro patrono, Dias de Souza, Unico a se fazer presente formalmente no
processo, ficou com aproximadamente R$ 7 milhGes.

Conforme descrito no item "4" desse relatorio, tanto a SGR quanto os s6cios
José Ricardo da Silva e Edison Rodrigues ndo apresentaram qualquer prova de

7



servigo prestado a RBS. Quanto ao socio Gruginski, o servi¢o que alega ter prestado
¢ absolutamente incompativel com os valores recebidos pela SGR.

Mas as irregularidades ndo se restringem a ndo comprovacao dos servigos e a
evidente despropor¢do de valores recebidos, pois no farto material arrecadado na
Operagao Zelotes constam provas de que houve, sim, servigo prestado, mas que se
trata de servigo ilicito, o qual obviamente nao pode ser admitido e comprovado pelo
fiscalizado e pelos demais envolvidos, sob pena de confessarem crimes contra a
administracao publica.

(...)
5.1.3 Ilicitude dos servicos

A troca de emails revelando a influéncia sobre determinados conselheiros, a
movimentacdo atipica de vultosos valores em espécie, a coincidéncia entre os
valores de movimentagdo financeira e os controles de reparticdo apreendidos, etc,
comprovam o conluio entre as diversas pessoas envolvidas, para auferir expressiva
vantagem financeira ¢ beneficiar ilegalmente a RBS, causando enorme prejuizo ao
erario.

O relatério do caso RBS (doc. 03)?, produzido em conjunto pela COGER-MF
e pela COPEI (RFB), que ¢é parte integrante do presente PAF, descreve com
minucias as provas obtidas no material da Operagao Zelotes. A numeragdo de
documentos citada naquele relatorio coincide, no presente processo, com 0 niimero
do anexo que juntamos logo apds o referido relatorio. Exemplificando,

(..)

Apoés assinar contrato com a RBS em 02/03/05, a SGR contratou, em
21/03/2005, a N&P para atuar junto ao processo administrativo, dividindo os
honorarios a serem recebidos da RBS. Pela N&P assinou o contrato Carlos Juliano
Ribeiro Nardes.

Embora a SGR tenha contratado a N&P para atuar como parceira na prestagao
de servigos de consultoria e assessoria para a RBS, Clorimar Piva declarou que a
funcao da N&P foi de prospeccdo do cliente RBS para a SGR. Por outro lado, a RBS
declarou nunca ter mantido qualquer relacionamento ou vinculo com a N&P, ¢ que
essa empresa lhe ¢ totalmente desconhecida. A RBS estranhamente ndo reconhece
essa intermediacdo, a SGR honrou o contrato com a N&P com pagamentos
dissimulados, ¢ os socios da SGR, José Ricardo e Edison Rodrigues, ndo
identificaram os beneficiarios a quem cederam 50% do que lhes cabia. E notéria a
intencdo das partes de acobertar os reais beneficiarios dessa intermediagao,
atestando ndo se tratar de negdcio licito e transparente.

Embora os contratos de "consultoria" (doc. 12) e "parceria" (doc. 03, anexo
04), firmados pela SGR, tenham sido assinados em 2005, a atuagdo do grupo ficou
documentada em emails a partir de 2008, provavelmente porque o processo
permaneceu esse longo tempo sem ser colocado em pauta.

(..)

5.1.4 Divisdo dos valores recebidos pela SGR

Apos o transito em julgado, as partes passaram aos calculos para liquidagdo
dos honorarios, havendo divergéncia quanto aos valores inicialmente apresentados
pela SGR a RBS. Afim de convencer a RBS, Gruginski elaborou nota técnica e
demonstrativo de calculo considerando a incidéncia de juros sobre a multa. 0 valor

2 Relatorio COGER-COPEI Caso RBS - Doc. 003 - Fls. 508/591.
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final calculado foi de R$ 11.863.130,96, conforme o demonstrativo de calculo que
Gruginski enviou por email para José Ricardo e Edison (doc. 03, anexo 21).

(..)

Esse valor é muito proximo do efetivamente recebido pela SGR, que foi de R$
11.970.567,48, dividido em quatro parcelas de R$ 2.992.641,87. Os valores foram
transferidos pela RBS para a conta da SGR no Bradesco em 30/09/11, 01/11/11,
05/12/11 e 12/01/12. A SGR emitiu quatro notas fiscais de valor bruto de R$
3.188.750,00, totalizando R$ 12.755.000,00 (doc. 12),

(..)

José Ricardo, como era o tnico dos trés ainda sécio de fato da SGR, dispos de
sua parte de diversas maneiras, pois era o verdadeiro administrador dos recursos que
ingressaram nas contas da SGR provenientes do Brascan e da RBS. Assim, efetuou
TEDs para contas de sua titularidade em outros bancos, sacou cheques em espécie,
fez repasses para sua empresa JR Silva, para sua mae, Nicea Candrio, para seu
irmao, Flavio Rogério da Silva, além de outros pagamentos diversos de interesse do
proprio José Ricardo.

Através de TEDs, recebeu da SGR em trés contas distintas, duas no Banco do
Brasil e uma no Banco Cooperativo Sicredi S.A., totalizando R$ 717.005,00 (doc.
03, paragrafo 124).

Além dessas transferéncias diretas, o relatério identificou a destinacdo de
diversos cheques da SGR no periodo, concluindo que entre 07/10/11 e 02/03/12
houve 19 créditos na conta poupanca de José Ricardo (banco/agéncia/conta:
237/977/69191), oriundos de transferéncias entre agéncias do Banco Bradesco apds
desconto de cheques da SGR. Tais transa¢des montam R$ 1.789.728,03. Além disso,
R$ 201 mil reais foram para a conta de José Ricardo no Banco do Brasil, também
por meio de transferéncias apos o desconto de cheques da SGR.

O Relatorio COGER/COPEI conclui que "no conjunto destas transagdes,
JOSE RICARDO DA SILVA transferiu da conta da SGR para suas contas ao menos
o montante de R$ 2.707.733,03 (dois milhdes, setecentos e sete mil, setecentos e
trinta e trés reais e trés centavos), sendo R$ 1,99 milhdo originarios de desconto de
cheques e R$ 0,71 milhdo em transferéncias diretas de fundos."

O relatorio prossegue a analise, destacando que "FLAVIO ROGERIO DA
SILVA, irmdo de JOSE RICARDO, foi beneficiario de R$ 1.080.176,01 (um milhdo,
oitenta mil, cento e setenta e seis reais e um centavo) em valores advindos da SGR,
realizados por TED's e transferéncias entre contas apos desconto de cheques. O
valor mencionado compreende apenas o periodo de outubro de 2011 a junho de
2012."

Nicea Canario, mie de José Ricardo, recebeu uma transferéncia bancaria da
SGR no valor de R$ 1.087.000,00, em 27/12/11. Informou a fiscalizagao tratar-se de
empréstimo obtido junto a seu filho José Ricardo (doc. 20), que confirmou o fato.

No material da Operacdo Zelotes consta planilha de controle das receitas e
despesas da SGR, enviada através de email pela secretaria da SGR, Gegliane Bessa,
para José Ricardo, Essa planilha demonstra o controle dos pagamentos feitos a

9



Edison e Gruginski, e, principalmente, que José Ricardo como administrador dos
recursos, dispos do valor remanescente em seu beneficio e de seus familiares (doo
03, anexo 24).

Independente do destino dado por José Ricardo da parte que lhe cabia, ndo ha
qualquer davida de que ele, Edison e Gruginski, foram os verdadeiros beneficidrios
do produto econdmico dos contratos com a RBS. Ainda que José Ricardo ndo tenha
assinado o contrato entre SGR ¢ RBS em 02/03/05, até porque de acordo com as
alteracGes contratuais ndo era oficialmente socio naquela data, veio a substituir seu
pai, Eivany, na sociedade em 10/05/05, dois meses depois do contrato, passando a
ser o verdadeiro administrador da sociedade, em especial apds a saida de Gruginski
em fevereiro de 2006 e de Edison, em novembro de 2007.

Considerando que a atuag@o principal do grupo no caso RBS se deu a partir de
2008, quando foi julgado o recurso especial da PFN, fica sepultada qualquer
possibilidade de argumentagdo de que houve prestacdo de servico pela pessoa
juridica SGR. Primeiro, porque esta ndo foi comprovada. Segundo, tendo havido
pagamento de vultosos valores envolvendo partes independentes, pois a RBS
desembolsou R$ 12,7 milhGes em beneficio da SGR, algum servico foi prestado, e
terceiro, as evidéncias todas sdo de que foram servigos ilicitos. Por fim, ha uma
incoeréncia no fato de Gruginski e Edison receberem valores como distribui¢do de
lucros oriundos de servigo que afirmam ter sido prestado pela sociedade, quando a
parte mais evidente desse servico se deu a partir de 2008, ap6s sua saida da SGR,

(..)

De todo o exposto, fica a conclusdo de que José Ricardo da Silva e os demais
socios da SGR receberam da RBS por servigos ilicitos, prestados como pessoas
fisicas.

5.2 Banco Brascan S/A (atualmente BRKB DTVM S/A)°
5.2.1 Dos processos 10768.002986/2003-95 e 10768.003317/2003-31

Tratam-se de processos administrativos de auto de infracdo, o primeiro de
imposto de renda, com reflexo na Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, ¢ o
segundo de imposto de renda na fonte, também reflexo da mesma acgdo fiscal. O
assunto dos autos de infragdo diz respeito a dedutibilidade de operacdes de "hedge"
realizadas no exterior.

Os processos iniciaram em 01/04/2003, quando da lavratura dos autos. Nao
concordando com a autuacdo, a instituicdo financeira ingressou nas instancias
administrativas, objetivando cancelar o langcamento. O processo seguiu longo
caminho até 08/11/2010, quando foi proferido acérddo em favor do Brascan, no
julgamento do Recurso Especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para compreender a interferéncia ilicita no processo, desde o julgamento do
recurso voluntario, é necessario estabelecer uma linha de tempo na qual se podera
observar as intromissdes do fiscalizado ou de seus socios na decisdo do CARF.

(..

5.2.2 Da interferéncia ilicita no julgamento dos processos

3 Relatorio COGER-COPEI Caso Brascan - Doc. 004 - Fls. 1.058/1.156.
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Em 11/05/05, ja com os Recursos Voluntarios alimentados nos processos,
produzidos por Ulhoa Canto, verdadeiro patrono da causa, o Banco Brascan
contratou a SGR.

Conforme linha de tempo no subitem anterior, a contratacdo se deu dois
meses antes da primeira sessdo em que foi colocado em discussdo o Recurso
Voluntario da contratante (06/07/2005). Que indispensavel, legitima e tdo bem
remunerada intervencdo a SGR poderia oferecer ao Banco a essa altura, a ponto de
superar até os honorarios pactuados pelo Brascan com o efetivo patrono da causa?

E de fato, nada ha nos processos administrativos atinentes ao Caso Brascan
que tenha sido confeccionado ou de qualquer forma tenha contado com a
colaboracdo da SGR, nas pecas processuais apresentadas pela defesa do Banco.

(..)

Chega-se a conclusdo que a SGR realmente trabalhou no curso do processo,
mas ilicitamente, interferindo dolosamente no resultado do julgamento.

Jodo Batista Gruginski participou da elaboragdo do voto do conselheiro relator
Irineu Bianchi, o que comprova a ilicitude do trabalho realizado por SGR.

Por sua vez, o Banco Brascan, em resposta ao ultimo termo encaminhado a
empresa, em 21/09/2016, tentando dar aparéncia de legalidade aos "servigos"
prestados pela SGR, apresentou um comparativo entre os memoriais elaborados pela
SGR e as pecas produzidas pela banca ULHOA CANTO, REZENDE E GUERRA -
ADVOGADOS (UCRG), relativamente aos processos n°s 10768.002986/2003-95 ¢
10768.003317/2003-31, sem citar em quais pegas teriam sido utilizados estes
argumentos (doc. 22).

(..)

Diante do conjunto de provas e evidéncias, conclui-se que José Ricardo da
Silva e os demais socios da SGR receberam do Banco Brascan o total de R$
2.725.232,44, pela prestagdo de servicos ilicitos. Os valores foram depositados pelo
Brascan na conta corrente da SGR em 22/09/11 (doc. 29).

5.3 MMC Automotores do Brasil e Marcondes e Mautoni Diplomacia
Corporativa

Esse caso envolve a contratagdo da Marcondes ¢ Mautoni Diplomacia
Corporativa (MMDC) pela MMC Automotores do Brasil (MMC) para a prestagio
de servigos visando a prorrogagdo de incentivos fiscais de interesse da contratante e
para a defesa administrativa, junto ao CARF, de auto de infragdo lavrado pela
Receita Federal contra a MMC. Por sua vez, a MMDC constituiu uma Sociedade em
Conta de Participagdo com a SGR para a prestagdo dos servicos.

(..)

Ha também no material da Operac@o Zelotes uma minuta de Consorcio entre
SGR ¢ MMDC (doe. 36), datada de 05/10/09, para a execugdo dos servigos 8 MMC
e a CAOA Montadora de Veiculos. Essa forma de associagdo, na modalidade de
consorcio, nao foi levada adiante para o caso MMC, mas sim a forma de SCP, A
MMDC elaborou a contabilidade da SCP, como "socia ostensiva", além de manter
controles de repasses de lucros da suposta SCP para a SGR.



Segundo relatério COGER/COPEI (doc. 05 - Relatorio de Analise MMC3
NQO1)* ha indicios de que a CAOA também teria acordado com a MMDC
pagamentos para obtengdo de prorrogagdo de incentivos, mas que teria se recusado a

pagar.
(...)

Em 11/11/09 a MMDC foi formalmente contratada pela MMC para a
prestacdo de servigos de consultoria empresarial visando a manutengdo de incentivos
fiscais de interesse da contratante (doc. 37).

(..)

Em 11/08/10 a MMDC foi novamente contratada pela MMC, agora para a
prestacdo de servigos visando a desconstitui¢do do crédito tributario objeto do
processo administrativo 10120.016270/2008-95, de interesse da contratante (doc.
38). Os honorarios foram acordados inicialmente em R$ 22.426.991,42 na
modalidade "ad exitum", mas apos quatro aditivos o valor final ficou em R$
33.808.683,98. Abaixo, o objeto da prestacdo, extraido do contrato.

I.1. Os servicos profissionais a serem prestados pelo CONTRATADO
consistirdo em atividades de consultoria técnica e assessoramento a
CONTRATANTE no relacionamento institucional, voltadas a defesa fiscal
desta, com adocdo de todas as medidas cabiveis, objetivando a
desconstitui¢do do crédito tributirio decorrente do Auto de Infracao lavrado
contra a CONTRATANTE, objeto do processo administrativo n°
10120.016270/2008-95. O CONTRATADO realizara também, pesquisa de
possivel jurisprudéncia sobre a matéria, estudos, sugestdo de memoriais,
participacao nas sessoes de julgamento o atuacoes que possam ser oportunas
em prol do bom éxito na lide administrativa. E ainda no que se refere ao
valor correspondente ao crédito presumido de 3% do IPI, regulamentado
pelo artigo 56, da Medida Provisoria n® 2158-35/01, alcangando o montante
aproximado até a presente data a quantia de R$ 70.000.000,00 (setenta
milhdes de reais), recolhidos aos cofres publicos, objetivando a sua
restituicio 8 CONTRATANTE.

Em decorréncia desses contratos, a socia ostensiva MMDC recebeu valores da
MMC e repassou parte para a socia participante SGR, através de distribuigdo de
lucros da SCR Esse foi mais um artificio criativo da SGR e de José Ricardo da Silva
para ndo pagar tributos. Agora acompanhado dos parceiros Alexandre Paes dos
Santos e Eduardo Gongalves Valadao. Eduardo era socio de José Ricardo em
diversas empresas, entre elas a JR Silva Advogados Associados, onde tinha
participagdo minoritaria. Alexandre, conhecido lobista, mantinha contatos com José
Ricardo por dividirem imo6vel comercial em Brasilia ¢ serem socios na empresa
Davos Energia Ltda. O grupo utilizou o nome da SGR para a prestacdo de servigos
ilicitos a MMC.

Os trés firmaram um acordo em 11/12/12, relacionado ao caso MMC/MMDC,
tratando de valores ja recebidos e a receber. No material da Operacao Zelotes consta

uma minuta desse acordo, do qual foram extraidos os trechos abaixo (doc. 05 -
Anexo MMC3-MBA04.BSB02-A.Item01 Acordo JR x Alex x Edu).

(..

Percebe-se que os subscritores do acordo achavam que o contrato para defesa
do processo administrativo, firmado entre MMC e MMDC, tinha honorarios
estipulados em R$ 10 milhdes, mas na verdade o valor era de R$ 22,4 milhdes, mais
aditivos, totalizando R$ 33,8 milhdes.

4 Relatério COGER-COPEI Caso MMC - Doc. 005 - Fls. 1.157/1.515.
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O acordo deixa clara a associagdo entre pessoas fisicas para a prestacdo de
servicos. Nao ha verdadeira SCP, porque todos os envolvidos, MMDC, José
Ricardo, Eduardo e Alexandre, executaram servicos. Nao houve "sécio
participante”". Na verdade, a participagdio da MMDC também ndo se deu como
pessoa juridica, e sim na pessoa fisica de Mauro Marcondes, mas isso foi objeto de
outro relatorio fiscal.

Além de ndo haver verdadeira SCP, também ndo ha servigos prestados pela
SGR como pessoa juridica, pois dos trés signatarios do acordo, verdadeiros
executores do servigo junto com Mauro Marcondes, dois nunca foram socios
formais da SGR (Alexandre ¢ Eduardo). Ndo poderiam receber valores que a SGR
supostamente auferiu como socia participante da Sociedade em Conta de
Participagdo. Essa SCP ndo passou de ficg¢do montada por José Ricardo e seus
parceiros para receberem honorarios tributados somente pela dita "socia ostensiva"
MMDC.

(..)

No item 11 do mesmo documento, o representante da SGR afirma que "parte
significativa do trabalho ja foi realizada até o momento..."

Ou seja, depois de prestarem o servigo as partes escolheram qual forma de
associacdo iriam utilizar e como tributariam os valores recebidos, como se fosse
possivel alterar a sujei¢do passiva ap6s ocorrido o fato gerador.

Feito esse breve relato da simulagdo, serdo descritos a seguir os fatos que
demonstram a ilicitude do servigo prestado.

5.3.1 Prorrogacao dos incentivos fiscais

Os fatos descritos nesse subitem foram objeto de dentncia pelo Ministério
Publico na Justica Federal (doc. 02), que ja condenou dez envolvidos no esquema,
inclusive o ora fiscalizado, José Ricardo da Silva, sentenciado a onze anos de
reclusdo por associagdo criminosa, corrup¢ao ativa, extorsao e lavagem de dinheiro.
Os relatorios COGER/ESPEI (doc. 05) subsidiaram a denuncia apresentada pelo
MPF

(..)

A Medida Provisodria 2.158/01 estabeleceu o regime especial de apuragdo do
IPI relativo ao frete, beneficio também usufruido pela MMC.

Por conta da utilizacdo cumulativa dos dois ultimos beneficios, a MMC foi
autuada pela Receita Federal, processo que serd detalhado no proximo subitem.

A MMC tinha grande interesse na prorrogagdo do prazo do beneficio da Lei
9.826/99, objetivo alcangado com a edigdo da medida Provisoria 471, de 20/11/09,
convertida na Lei 12.218, de 30/03/10, que prorrogou os beneficios das Leis
9.440/97 ¢ 9.826/99 até 31/12/15.

A atuagdo do grupo teria se dado junto ao Poder Executivo para a edicdo da
MP (Ministério da Fazenda, Ministério do Desenvolvimento ¢ Comércio e
Presidéncia da Republica), e junto ao Congresso Nacional para a aprovagao.

Essa prorrogagdo ensejou o pagamento de R$ 17,4 milhdes pela MMC a
MMDC, conforme datas e valores abaixo (doc. 05, "Relatério de Analise MMC.3
N° 01", paragrafo 72).



(..

A MMDC repassou R$ 3,5 milhdes a SGR, conforme datas e valores abaixo,
de acordo com planilha de controle do fluxo financeiro mantida pela MMDC (doc.
39) e confirmados no extrato da conta corrente da SGR no Bradesco (doc. 29).

01/03/2010 R$ 2.136.552,00
19/05/2010 R$ 286.948,00
28/07/2010 R$ 500.000,00
01/04/2013 R$ 210.000,00

14/06/2013 R$ 148.400,00
10/02/2014 R$ 199.000,00

A SGR, por sua vez, tinha compromissos a honrar, conforme email abaixo,
enviado por José Ricardo para Eduardo Valaddo e Alexandre Paes. O contetido da
mensagem deixa clara a preocupacdo em dissimular o verdadeiramente ocorrido,
pois José Ricardo ressalta que os acertos ndo deveriam ser feitos de imediato e que
as receitas e retiradas deveriam seguir o fluxo normal do escritorio, caso contrario a
justificativa da prestagdo dos servigos ficaria prejudicada (doc. 41). A mensagem ¢
de 29/12/09 e a MP 471 havia sido editada em 20/11/09.

(..)

Cabe relembrar que a MP 471 teve o objetivo de prorrogar os beneficios para
as empresas ja habilitadas, atendendo tanto a CAOA como a MMC. Ja as duas
emendas (emenda 70 a MP 470 e emenda 37 a MP 471) tinham o objetivo de
permitir que as montadoras habilitadas na Lei 9.826/99 pudessem optar
alternativamente pelo beneficio da Lei 9.440/97, inclusive através de novos projetos.
A emenda 70 ndo foi incluida na MP 47Q, que perdeu sua eficacia por decurso de
prazo. A MP 471 foi aprovada, mas sem a emenda 37, Posteriormente seria feita
nova tentativa pelo grupo, através da MP 512.

Nas anotagdes de Gruginski, de 16/04/10, constam informag¢des importantes.
Primeiro, a observagdo de que a emenda proposta pelo Senador Francisco Dorneles a
MP 471 nédo teria vingado, ¢ que Alexandre Paes {"APS") havia relatado que a
emenda estaria sendo negociada por R$ 45 milhdes (doe 05 - Anexo MMC3-
MBAQI1.BSB21-A.ltem03 CAOA-MMC-JRSilva x SGR). Depois, a informagao de
José Ricardo ("JR") de que os parceiros de SP (provavelmente referindo-se a
MMDC), informaram que a MP 471 teria custado R$ 6 milhdes ("para a
campanha"). Foi levantada a suspeita de que esse custo havia sido majorado pela
MMDC, para reduzir a parte que deveria ser repassada a SGR.

(..

Os "custos" de R$ 6 milhdes que a MMDC teria com "colaboradores" também
consta em documento produzido pela SGR destinado a MMDC, apreendido na
Operagdo Zelotes (doc. 47), conforme trecho abaixo. No mesmo documento a SGR
cita compromissos assumidos por ela. No entanto, o fiscalizado ndo informou a
Receita Federal os pagamentos efetuados a terceiros, apesar de questionado no
termo de inicio de fiscalizagdo. A ocultacdo dos beneficiarios sugere mais uma vez
servigos que ndo podem ser revelados pelas partes.

(..

Os fatos narrados e os documentos analisados permitem a conclusdo de que
ndo houve servigo licito prestado pela SGR relativo a prorrogacdo dos beneficios
fiscais, e sim servigo ilicito prestado por José Ricardo da Silva e outros, tendo
acarretado, inclusive, dentncia apresentada pelo Ministério Publico Federal e
condenacgao do fiscalizado a onze anos de reclusdo pela Justiga Federal.

5.3.2 Julgamento do processo no CARF
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A segunda atuacdo do fiscalizado no caso MMC diz respeito a influéncia
irregular exercida no CARF para cancelamento de auto de infracdo objeto do
processo administrativo fiscal n® 10120.016270/2008-95, no valor original de R$
266.471.325,54. A autuagdo ocorreu porque a Receita Federal entendeu irregular a
utilizagdo cumulativa dos beneficios concedidos pela Lei 9.826/99 e pela MP
2.158/01, detalhadas no subitem 5,3.1.

Em 02/12/08 a MMC contratou a Dias de Souza Advogados Associados para
a defesa no processo, com honorarios fixos de R$ 1 milhdo, mais 0,75% "ad exitum"
(doc. 48). Dias de Souza elaborou a impugnacdo apresentada em 16/12/08. Em
18/03/09 o processo foi julgado pela DRJ de Juiz de Fora-MG, sendo mantido
aproximadamente 99% do crédito tributario. Dias de Souza seguiu representando a
MMC, protocolizando recurso ao CARF em 08/05/09, além de outras pegas
processuais.

Em 03/11/09, a MMC contratou Aristéfanes Holanda Advocacia para também
atuar na defesa perante o CARF, com honorarios fixos de R$ 120 mil, mais 0,5%
"ad exitum" (doc. 49). Em 27/01/10, Aristofanes Holanda habilitou-se no processo
como representante da MMC, participando efetivamente da defesa, inclusive
fazendo sustentagdo oral no julgamento de 28/07/10.

A MMDC foi contratada pela MMC, em 11/08/10, para atuar na defesa no
mesmo processo, com honorarios acordados inicialmente em R$ 22.426.991,42 sob
a modalidade "ad exitum" (doe, 38). Posteriormente, quatro aditivos alteraram o
valor para R$ 33.808.683,98 (doc. 38). Embora ja contasse com os servigos de dois
escritorios de renomados advogados, a MMC contratou a MMDC, cuja
especialidade sequer é advocacia, mas consultoria empresarial, ¢ com honorarios
muito superiores aos patronos originais da causa.

A MMDOC se valeu dos seguintes parceiros para a execugdo do contrato. Com
Rodrigues e Advogados Associados firmou um contrato de prestacdo de servigos
(doo 50), Com a SGR constituiu a SCP referida no subitem anterior. Com Carlos
Alberto de Almeida Palmeira, Vladimir Spindola Silva ¢ Camilo Spindola Silva,
também constituiu uma SCP (doc. 05 - Anexo MMC3-MBAO03.BSB02 SCP
MM_CARLOS_VLADIMIR CAMI). Nas duas SCPs a MMDC foi socia ostensiva
e os demais, socios participantes.

O grupo contou com outros colaboradores, conforme representacdo grafica
abaixo, extraida do relatorio COGER/COPEL

(..)

O fiscalizado José Ricardo da Silva participou do trabalho juntamente com
Alexandre Paes ¢ Eduardo Valaddao. A associa¢do dessas trés pessoas com Mauro
Marcondes da MMDC se deu tanto para a obtenc¢do de prorrogagdo de beneficios
detalhada no subitem anterior, como para atuar junto ao CARF com o objetivo de
obter o cancelamento do auto de infracéo.

(..

Na véspera do julgamento José Ricardo enviou um email, assinado por ele e
por Eivany, para Mauro Marcondes da MMDC, relatando sua preocupacdo com a
formalizagdo de contrato e, de certa forma, ameagando que se ndo houvesse garantia
de que todos honrariam os compromissos, o julgamento poderia ndo ser exatamente
como pretendido (doc. 05 - Anexo MMC3-MBAO1.SPO16 Caso MM-
CARF.Importante).



(..

Observe-se que a atuagdo efetiva do grupo de José Ricardo no caso teria
iniciado dois dias apos a sessdo de 30/06/10, urn més antes do julgamento definitivo.
E evidente que nada poderiam fazer de licito a SGR e José Ricardo em exiguo prazo,
que ja ndo tivesse sido feito por Hamilton Dias de Souza e Aristofanes de Holanda,
de renomadas bancas. Também se percebe no documento acima que havia receio, da
parte dos representantes da SGR, que a contratante indagasse sobre a efetiva atuagio
do grupo no caso. Isso confirma que a interven¢do que fariam ndo poderia ser
documentada, por motivos 6bvios.

(..)

A estratégia se tornou desnecessaria ap0s a inclusdo na MP 512, de uma regra
interpretativa, que permitia a fruicdo cumulativa dos beneficios da Lei 9.826/99 ¢ da
MP 2.158-35/01. Esse dispositivo sepultou definitivamente os autos de infragdo da
MMC e da FORD no CARF. A emenda foi incluida pelo Deputado Moreira Mendes,
na condicao de relator.

Essa foi outra frente de atuacdo do grupo, tudo indica que com a ajuda de
Lytha Spindola, que se encontrava em exercicio na Casa Civil, subsidiando analise
presidencial sobre vetos a dispositivos da MP 512.

(..

De acordo com os controles de recebimentos e repasses mantidos pela
MMDC (doc. 40), a empresa recebeu R$ 31.497.263,55 pelo servigo prestado a
MMC no CARF. Consta na mesma planilha o repasse de R$ 1.388.738,00 a SGR da
seguinte forma, valores confirmados nos extratos bancarios da SGR (doc. 29).

09/05/2011 R$ 788.738,00
26/10/2011  R$ 200.000,00
30/11/2011  R$ 200.000,00
29/02/2012  R$ 100.000,00
30/11/2012  R$ 100.000,00

De todo o exposto, fica a conclusdo de que José Ricardo da Silva e seus
parceiros prestaram, na condi¢do de pessoas fisicas, servico ilicito para a MMC,
utilizando como fachada o nome da SGR e uma SCP simulada constituida com a
MMDC.

6. Tributacio na pessoa fisica

O contribuinte fiscalizado utilizou a personalidade juridica da SGR
Consultoria Empresarial Ltda. como fachada para ocultar obrigagdo tributaria de
pessoa fisica. Nos casos analisados pode-se dizer que a SGR apenas emprestou sua
conta corrente bancaria para o transito de recursos entre as empresas contratantes e
os verdadeiros executores do servico e beneficiarios dos valores, quais sejam, José
Ricardo da Silva e os demais envolvidos.

No caso RBS, o fiscalizado nao era socio formal da SGR quando da assinatura
do contrato entre RBS ¢ SGR, mas veio a substituir seu pai, Eivany, na sociedade
dois meses depois. José Ricardo foi um dos executores de fato do servigo prestado a
RBS, juntamente com Jodo Batista Gruginski, Edison Pereira Rodrigues e outros.
Nao houve servigo prestado pela SGR como organiza¢do empresarial, até porque
Gruginski e Edison ndo eram mais sécios de fato da SGR quando ocorreu a atuagdo
principal do grupo perante o CARF.
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No caso Brascan, parte do servigo também foi prestado apos a saida de fato de
Edison Rodrigues e Gruginski, sendo que o ultimo elaborou argumentagdo para as
contrarrazdes aos embargos que a PFN apresentou em 27/04/07, No entanto,
Gruginski declarou ter saido de fato da SGR em fevereiro de 2006. Da mesma forma
Edison, que saiu de fato da SGR em 30/11/07, mas seguiu participando ativamente
do caso apods essa data, como mostra o email que recebeu do Diretor do Brascan,
Sergio Leal Campos, em 09/09/08 (doc. 04 - anexos), com contrarrazoes elaboradas
pelos advogados do Banco. Que sociedade ¢é essa da qual os sdcios se retiram, mas
continuam prestando servigos em nome da empresa e recebendo valores a titulo de
"lucros distribuidos", pelo simples fato de terem integrado a SGR quando da
assinatura do contrato? Isso demonstra que ndo foi a SGR que prestou servigos ao
Brascan, mas as pessoas fisicas.

No caso MMC a tentativa de se eximir da tributagdo na pessoa fisica foi mais
engenhosa ainda, e totalmente incompativel com a realidade dos fatos. Foi
constituida uma SCP com data retroativa a prestacdo dos servicos, na qual a SGR
figurou como socia "participante" e a MMDC como sdcia "ostensiva". Nessa suposta
condi¢do de socia ostensiva, a MMDC recebeu valores da MMC e repassou a parte
que cabia a José Ricardo, Alexandre Paes e Eduardo Valaddo, através de
distribuicdo de lucros da SCP para a SGR. A seqiiéncia de absurdos ¢ evidente, pois
o servi¢o foi prestado em conjunto, tanto ¢ que foi considerada inicialmente a
possibilidade de se associarem na forma de consorcio. Além disso, o servigo ndo foi
prestado pela organizacdo empresarial SGR, mas pelas pessoas fisicas, alguns sequer
socios formais da SGR (Alexandre Paes e Eduardo Valadao), mas que receberam
através da SGR.

As inconsisténcias relatadas acima seriam suficientes para demonstrar que nao
houve a participagdo da SGR como pessoa juridica. E ainda que se pudesse admitir
que a SGR de fato tinha uma estrutura empresarial, ndo poderia ser utilizada para a
prestacdo de servigos ilicitos.

A tributacdo na pessoa juridica ndo se sustenta diante das seguintes
constatacoes:

1)  Nao foi comprovado qualquer servi¢o prestado pela SGR como pessoa
juridica.

2)  Nao foi comprovado qualquer servi¢o licito prestado pelas pessoas
fisicas, salvo a participacdo alegada por Jodo Batista Gruginski no caso RBS,
absolutamente incompativel com o valor recebido.

3)  Houve pagamento de grandes valores envolvendo partes independentes,
evidenciando que algum servigo foi executado.

4) O material apreendido na Operagdo Zelotes indica a prestacdo de
servigo ilicito nos trés casos analisados, baseado nos contatos que José Ricardo da
Silva e os demais envolvidos tinham com agentes publicos, para favorecimento das
empresas contratantes, incompativel com atividade organizada na forma de pessoa
juridica.

A ilicitude do servi¢o ndo afeta o fato gerador da obrigacdo tributaria,
conforme o art. 118 do CTN.

Art. 118. A defini¢do legal do fato gerador é interpretada
abstraindo-se:



1 - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitos;

A D. Autoridade Fiscal verificou que o contribuinte recebera valores, nos
anos de 2010, 2011, 2012,. 2013 e 2014, tributaveis na pessoa fisica, da empresa
SGR, pela prestacdo de servicos a RBS, Brascan e MMC (ressaltando a
constituicdo de uma SCP, entre a MMDC e a SGR para repasse de valores ao
contribuinte).

Em razdo desse fato, e verificado que os valores foram transferidos para o
contribuinte e outros, e que ndao houve comprovacao de atividade licita prestada
pelas pessoas juridicas, a fiscaliza¢do entendeu por tributa-los na pessoa fisica.

Relativamente a RBS, considerando a participagdo do contribuinte na
empresa, 0 AFRFB entendeu que a base de calculo do IRPF ¢ de RS 3.321.747,68
(em 2011 e 2012), conforme TVF:

O total a ser tributado, entdo, € R$ 10.901.699,00, valor efetivamente a
disposi¢do dos envolvidos na operacdo, a ser distribuido na verdadeira proporgao,
qual seja: 28,40% para a N&P, 30,47% para José Ricardo, 30,47% para Edison e
10,64% para Gruginski.

Ressalte-se que essa proporgao foi estabelecida pelos proprios integrantes e
por eles aceita, pois aprovaram a prestacao de contas apresentada a cada um.

Ao fiscalizado coube, portanto, R$ 3,321.747,68 (30,47% x RS
10.901.699,00), parte em 2011 e parte em 2012, de acordo com o cronograma de
parcelas pagas pela RBS (set/11, nov/11, dez/11 e 01/12). Nao ha que se falar em
tributar apenas o valor liquido final, porque os ditos "custos" ndo foram
comprovados.

Relativamente ao caso Brascan, considerando calculos e anotagdes no
processo, o AFRFB entendeu que a base de calculo para o IRPF é de RS
844.720,33 (em 2011), conforme TVF:

No caso Brascan ha uma memoria de calculo nas anota¢des de Gruginski
(doc. 34), demonstrando que o calculo foi feito da seguinte forma pelos integrantes
da SGR. Do total de R$ 2.903.817,20 foram descontados os tributos, restando R$
2.534.161,00. Desse saldo foram descontados os "custos" de R$ 750.000,00,
identificados por Gruginski como a parte do "Clovis", a parte do "ex-juiz" e a "parte
de um membro do colegiado maior (assentado em posicdo estratégica)". Essa
anotagdo ja foi comentada nesse relatorio.

O saldo a dividir entre os integrantes da SGR foi de R$ 1.784.161,00 (R$
2.534.161,00 -R$ 750.000,00), cabendo um terco a cada um (José Ricardo, Edison ¢
Gruginski). Seguindo o mesmo raciocinio do caso RBS, aqui novamente se deve
considerar que os integrantes tiveram a disponibilidade do total de R$ 2.534.161,00,
ainda que parte tenha sido repassada a terceiros. Nao ha identificagdo dos
beneficiarios, embora as anotagdes sugiram quem poderiam ser. Tal qual no caso
RBS, foi oportunizado ao fiscalizado identificar e comprovar os supostos "custos",
mas nao o fez.

Coube a José Ricardo, portanto, R$ 844.720,33, equivalente a um ter¢o de R$
2.534.161,00, valor recebido em set/2011.
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Relativamente ao caso MMC, o AFRFB entendeu que a base de calculo do
IRPF é de RS 4.869.638,00 (de 2010/2014), conforme TVF:

No caso MMC nao foram localizados pela fiscaliza¢gdo documentos indicando
a partilha dos valores recebidos pela SGR, na condicéo de "socia ostensiva" da SCP
constituida com a MMDC. Foram repassados a SGR pela MMDC os seguintes
valores, considerando os dois contratos com a MMC (prorrogacdo do incentivo

fiscal e anulagdo do auto de infragdo no CARF):

01/03/2010  R$ 2.136.552,00

19/05/2010 R$  286.948,00
28/07/2010 R$ 500.000,00
09/05/2011  R$  788.738,00
26/10/2011 RS 200.000,00
30/11/2011 R$ 200.000,00
29/02/2012  R$  100.000,00
30/11/2012  R$  100.000,00
01/04/2013 R$ 210.000,00
14/06/2013  R$  148.400,00
10/02/2014  R$  199.000,00

Consta na minuta de acordo firmado, em 11/12/12, entre José Ricardo da
Silva, Alexandre Paes dos Santos e Eduardo Gongalves Valaddo (doc. 05 - Anexo
MMC3-MBA04.BSB02-A.ltemOI Acordo JR x Alex x Edu), que até aquela data a
SGR havia recebido R$ 4.412.635,00, valor proximo das oito primeiras parcelas
acima, repassadas pela MMDC até a data do acordo.

Mas ao contrario dos casos RBS e Brascan, ndo foram localizados pela
fiscalizacdo controles que pudessem definir quanto coube na pratica a cada
integrante. Sendo José Ricardo o administrador de fato dos recursos que
ingressavam na SGR, intimamos o contribuinte a informar e comprovar eventuais
repasses aos demais integrantes do acordo, bem como eventuais custos incorridos na
prestacdo dos servigos. O fiscalizado ndo respondeu a intimac3o.

Nas DIRPFs dos anos-calendario 2010, 2011 e 2012 (até a data do acordo), de
Alexandre Paes dos Santos, ndo constam valores recebidos da SGR, de José Ricardo
da Silva, da MMDC ou da MMC (doc. 53). Da mesma forma as DIRPFs de Eduardo
Gongalves Valadao (doc. 54).

Diante dessas constatagdes, o valor recebido da MMDC deve ser tributado na
pessoa fisica de José Ricardo da Silva, totalizando R$ 4.869.638,00, recebidos entre
2010 e 2014.

A partir dos valores recebidos pelo fiscalizado, foi calculado o imposto de
renda de pessoa fisica conforme auto de infragdo do qual esse relatorio é parte
integrante.

Abaixo, os valores consolidados por periodo de apuracio.

Valores tributados no AC 2010

Caso MMC 01/03/2010 R$ 2.136.552,00
Caso MMC 19/05/2010 R$ 286.948,00
Caso MMC 28/07/2010 R$ 500.000,00
Total R$ 2.923.500,00

Valores tributados no AC 2011

Caso MMC 09/05/2011 R$ 788.738,00
Caso Brascan  22/09/2011 R$ 844.720,33




Caso RBS 30/09/2011 R$ 830.436,90
Caso M MC 26/10/2011 R$ 200.000,00
Caso RBS 01/11/2011 R$ 830.436,90
Caso M MC 30/11/2011 R$ 200.000,00
Caso RBS 05/12/2011 R$ 830.436,90
Total R$ 4.524.769,03

Valores tributados no AC 2012

Caso RBS 12/01/2012 R$ 830.436,90
Caso MMC 29/02/2012 R$ 100.000,00
Caso MMC 30/11/2012 R$ 100.000,00
Total RS 1.030.436,90

Valores tributados no AC 2013

Caso MMC 01/04/2013 R$ 210.000,00
Caso MMC 14/06/2013 R$ 148.400,00
Total R$ 358.400,00

Valores tributados no AC 2014

Caso MMC

10/02/2014

199.000,00

Na seqiiéncia, o Auditor-Fiscal qualificou a multa de oficio e lavrou
representacdo fiscal para fins penais.

A autuagdo chegou aos seguintes termos, excetuado céalculo dos juros:

BASE DE TOTALIRE
RBES BRASCAN MMC CALCULO IRPF MULTA * MULTA

2010 0,00 0,00]2.923.500,00| 2.923.500,00] 791.986,95| 1.187.980,43| 1.979.967,38
2011|2.491.310,70| 844.720,33| 1.188.738,00| 4.524.769,03| 1.231.797,03| 1.847.695,55( 3.079.492,59
2012 830.436,90 0,00{ 200.000,00{1.030.436,90| 276.723,05 415.084,57| 691.807 61
2013 0,00 0,00] 358.400,00] 358.400,00 84.893,91 127.340,86 127.340,86
2014 0,00 0,00{ 199.000,00{ 199.000,00 44.811,17 67.216,76 112.027,93
TOTAL | 3.321.747,60| 844.720,33| 4.869.638,00|/ 9.036.105,93|2.430.212,11|  3.645.318,16| 6.075.530,27

* PEQUENA DIFERENGA DECIMAL
CONSTOU DO Al 4 CENTAVOS A MENOS

Inconformado, o contribuinte impugnou o langamento, sob a alegacdo, em
breve sintese, de que o lancamento tem como base a desconstitui¢do de negdcios
juridicos e da personalidade juridica da empresa SGR; ¢ de que a autoridade fiscal
teria se baseado em critérios inexatos para considerar os rendimentos recebidos pelo
contribuinte como tributaveis, ndo comprovada a disponibilidade de renda pelo

contribuinte.

Ressalta o Impugnante que:

A acusag¢do da prdtica de condutas delituosas, tipificadas como
crime, é o principal argumento para desconsiderar os contratos
firmados entre a empresa SGR Consultoria com as empresas RBS,

BANCO BRASCAN e MMC AUTOMOTORES e considerar os
pagamentos realizados como rendimentos da pessoa fisica do

contribuinte.
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(..)

De acordo com a tese construida pela fiscalizagdo, a SGR ndo
passava de uma empresa veiculo para a pratica de crimes:

Segundo seu entendimento:

Neste contexto, a constata¢do e comprovag¢do da pratica dos
ilicitos consistentes na venda/manipulagdo de decisoes no CARF é
a premissa bdsica e logica sob a qual se fundamenta o auto de
infragdo.

()

A questdo é que as autoridades fiscais lancadoras (SRF) e
julgadoras (DRF e CARF) ndo possuem competéncia para
investigar, julgar e decidir acerca da ocorréncia dos crimes
citados como antecedentes logicos para constituicdo do crédito
tributdrio.

O langcamento, assim entendido como procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obriga¢do
tributaria, é atividade administrativa plenamente vinculada, nos
termos do artigo 142 do CTN e que tem como objetivo a
constituicdo do crédito tributario.

Sob esse enfoque, alega nulidade da autuag@o.
Ressalta que:

Considerando a inexisténcia de competéncia desta DRJ e do
CARF para decidir questoes criminais, e, considerando que a
pretensdo de desqualificar e desconsiderar atos e negocios
Jjuridicos no caso concreto tem como antecedente logico-racional
a pratica de crimes, parece claro que somente diante da existéncia
de uma sentenga penal condenatoria tranmsitada em julgado o
lancamento em questdo seria possivel.

A questdo é que as condutas relatadas no Relatorio de A¢do Fiscal
como sendo as motivadoras da desconsideracdo e tributacdo no
caso concreto ainda ndo restaram definitivamente decidida pelas
instancias judiciais competentes.

(..)

Assim  sendo, as__acusacées de prdatica _criminosa __que
fundamentam a_atuacdo no caso concreto sdo objeto de 4
inquéritos distintos:

Caso N.° do Inquérito Objeto da Investigacio Fase Atual
RBS IPL 682/2015 SR/DPF/DF Compra de decisdes no CARF |Nao concluido
Processo 33476-24.2015.4.01.3400 |em favor da empresa RBS Remetido STF em
19/10/2016 Autuado no

STF: Ing. 4150

Banco IPL 677/2015 SR/DPF/DF Compra de decisdes no CARF|Nao concluido
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Brascan

Processo 33472-84.2015.4.01.3400

em favor do Banco Brascan

Remessa dos autos em
carga para a PF em
12/05/2016

MMC

IPL 676/2015 SR/DPF/DF

Automotores |Processo 33471-02.2015.4.01.3400

Compra de decisdes no CARF
em favor da empresa MMC
Automotores

Baixa Definitiva em
18/06/2015

Venda MP  |IPL 1424/2015 SR/DPF/DF

Processo: 66330-71.2015.4.01.3400

Venda de medidas provisorias
de interesse da MMC
Automotores e Grupo CAOA

Acao Penal ajuizada
Autos 70091-
13.2015.4.01.3400
Condenagdo em primeiro
grau -Recurso
aguardando julgamento-
Autos no TRF1

Neste contexto, evidencia-se que a autuacdo, na forma pretendida
pela Receita Federal no presente auto de infracdo, € precipitada,
posto_que _ndo _existem_subsidios faticos e logico-iuridicos que
autorizem_a_tributacdo, devendo ser reconhecida a nulidade do
auto de infragdo.

Afirma haver evidente relacdo de prejudicialidade entre as exagdes penal e
fiscal, de modo a que os langamentos tributarios s6 podem acontecer apds o transito
em julgado das ac¢des penais.

Sustenta que a autuagdo decorreu da aplica¢do do paragrafo unico, do art. 116,
do CTN, e, em razdo disso pede seu cancelamento’.

Em primeiro lugar, hd que se ressaltar que até a presente data ndo
foi promulgada a lei ordinaria prevista no §1° do artigo 116 do
CTN e que regulamenta o procedimento de desconsideragdo de
atos e negocios juridicos, o que é suficiente para tornar nulo de
pleno direito o presente auto de infracdo, por violagdo ao
principio da legalidade.

Em segundo lugar, constata-se que apesar da desconsiderac¢do
realizada pelas autoridades fazendarias, em nenhum momento do
auto de infragdo ou do Relatorio de A¢do Fiscal ha indicagdo do
artigo 116 do CTN como fundamento juridico, o que também é
suficiente para macular a validade do auto de infracdo, por vicio
de legalidade e auséncia de motivagdo.

Em terceiro lugar, mesmo que tais vicios ndo ocorressem, ainda
assim ndo seria possivel a desconsideracao pretendida.

Isso porque, o que o Codigo Tributario Nacional permite é que
seja feita a desconsidera¢do para fins fiscais quando o ato ou
negocio tiver como finalidade dissimular a_ocorréncia_do_fato
gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da
obrigacdo tributdria. No caso, o fundamento da desconsideragdo
pretendida ndo é uma fraude fiscal, mas sim, a pratica de crimes
outros, que por serem ilicitos ndo podem se constituir como objeto
de empresa e, portanto, sdo desconsiderados.

(..)

5 E-fls. 8188.
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E neste ponto evidencia-se uma contradi¢do nas alegagoes
contidas no Relatorio de Agdo Fiscal, pois se houve a utiliza¢do e
interposi¢do da pessoa juridica da SGR para pratica de outros
crimes, como incorretamente presume, essa utilizacdo pode até
configurar um crime, caso reste provada, mas jamais um ilicito
fiscal nos moldes pretendidos pela fiscaliza¢do. Logo, ndo se pode
dizer que sua constitui¢do tenha tido como unico escopo burlar a
legislagdo fiscal e diminuir a carga tributdria.°

Busca a declaragdo da decadéncia, com base no §4°, do art. 150,

com base no inciso I, do art. 173, do CTN.’

E tendo como premissa a referida regra, constata-se que as
pretensoes de constituicdo de crédito tributario tendo como base
fatos geradores ocorridos antes de dezembro de 2011 encontram-
se decaidas, tornando impossivel a constituicdo do crédito
tributario!

E mesmo que se aplicasse ao caso a disposi¢do contida no artigo
173, inciso I do CTN, ainda assim parte do crédito também ja teria
sido fulminada pela decadéncia, especialmente as relativas aos
fatos geradores ocorridos no ano de 2010.

()

Stumula CARF n° 101: Na hipotese de aplicacio do art. 173,
inciso 1, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado.

E ja restou decidido pelo Superior Tribunal de Justica, em sede de
Recurso Repetitivo, que o primeiro dia do exercicio seguinte
disposto no artigo 173, I do CTN é o primeiro dia do exercicio
seguinte ao de ocorréncia do fato gerador:

()

Assim considerando, deve-se se recomhecer a decadéncia dos
créditos lancados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como
base a regra contida no artigo 150, §4°do CTN.*

E mesmo no caso de se admitir a aplica¢do da regra do artigo
173, inciso I do CTN, deve-se reconhecer a decadéncia dos
créditos relativos aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010,
nos termos da fundamentagdo exposta.

S2-C3T1
Fl. 8.631

do CTN e

No mais, ressalta a auséncia de provas das condutas ilicitas de manipulagdo de
julgamento no CAREF, e assinala que as rendas obtidas com os negdcios juridicos
investigados foram tributadas na pessoa juridica. Salienta que os e-mails e rascunhos

® E-fls. 8189.
T E-fls. 8192.
8 E-fls. 8195.
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juntados aos autos constituem meros indicios, € que nada provam, e, mais uma vez,
ressalta a auséncia de comprovagdo da disponibilidade de renda do impugnante.’

Justamente por isso, para que seja configurado o fato gerador do
imposto de renda é essencial se comprovar que o contribuinte de
fato recebeu o rendimento e sobre ele possuia disponibilidade
economica e juridica.

No caso, as autoridades fiscais ndo lograram éxito em comprovar
essa disponibilidade economica e juridica do contribuinte sobre os
valores que indica que o mesmo recebeu.

Ndo ha juntada de documentos confidveis, tais como comprovantes
de depositos, extratos de movimento da conta pessoa fisica ou
sinais de exterioriza¢do de riqueza que indiquem que o contribuinte
autuado recebeu os valores indicados no auto de infragao.

No que diz respeito a base de calculo do imposto de renda, o artigo
44 do CTN é categorico ao impor a aplicagdo do principio da
verdade material, constituindo-se como base de calculo o montante
real da renda, salvo as hipoteses de lucro arbitrado ou presumido,
ndo aplicaveis ao IRPF no caso em questdo:

()

Ndo ha movimentagoes suspeitas ou depositos exorbitantes a

disponibilidade juridica e econdomica do contribuinte indicadas

como subsidios para desconsidera¢do e tributagdo no caso
. . . 10

concreto, o que configura ilegalidade evidente.

Toda a construcdo da base de calculo do IRPF no caso concreto
deu-se com base em critérios de presun¢do ndo juridicos e ndo
previstos em lei, o que salvo melhor juizo, configura arbitrariedade
e excesso de exagdo.

Insurge-se contra a qualificagdo da multa, ao argumento de que ndo foram
identificadas, de forma objetiva, as condutas insertas nos arts 71 e 72, da Lei
4.502/64.

Ressalte-se ainda o teor da Sumula Vinculante n° 25 do CARF, que
deixa claro que o intuito de fraude NAO se presume para fins de
aplicagcdo da multa agravada e também para fins de representagdo
para fins penais:

Sumula CARF n° 25 (VINCULANTE): A presuncdo legal de omissdo
de receita ou de rendimentos, por si so, ndo autoriza a qualifica¢do
da multa de oficio, sendo necessaria a comprovagdo de uma das
hipoteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°4.502/64.

Logo, a aplica¢ao da multa no presente caso contraria frontalmente
o principio constitucional da legalidade (art. 5°, inciso 1I), mesmo
porque, em se tratando da aplicagdo de penalidade, a observancia
ao principio da tipicidade impede toda e qualquer interpretacdo
extensiva, destinada a ampliar as hipoteses descritas na lei como
infragées. "’

° E-fls. 8203.
0 E-fls. 8205.
1 E-fls. 8209.
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Ao final, resume a defesa da seguinte forma:

Diante de todo o exposto, requer-se seja a presente
impugnacgdo recebida, dando inicio ao processo administrativo
fiscal, nos termos do artigo 14 do Decreto 70.235/72, e prov|da,
para a fim de reconhecer a nulidade do auto de infracdo, com base
nos seguintes fundamentos:

a) Incompeténcia da Administragdo Publica Tributaria para
tipificagcdo de condutas e processamento e julgamento de praticas
previstas como crime na legislacdo penal, premissa essencial para
a autuacdo no caso concreto, nos termos do artigo 59, inciso I do
Decreto 70.235/72 e artigo 12 do Decreto 7.574/2011.

b) Impossibilidade de constitui¢cdo de crédito tributdario com base
em fatos controvertidos diante da inexisténcia de condenagdo
criminal pelos crimes do qual o contribuinte autuado e acusado e
que sdo utilizados como premissa para a desconsidera¢do e
tributacdo no caso concreto.

¢) Caso ndo seja reconhecida a nulidade do auto de infra¢do, que
seja reconhecida a existéncia de prejudicialidade externa,
determinando-se a suspensdo do processamento do presente
processo administrativo fiscal até que exista senten¢a penal
transitada em julgado condenando o contribuinte pela pratica dos
crimes que embasam o auto de infragdo, nos termos do artigo 313
do Cédigo de Processo Civil (Lei 13.105/2015), aplicdvel
supletivamente e subsidiariamente ao processo administrativo
fiscal, nos termos do artigo 15 da referida lei.

d) Caso haja absolvigdo ou decisdo pelo arquivamento dos
inquéritos que investigam os fatos reputados como antecedente-
logico para constitui¢do do fato gerador no caso concreto, requer-
se sejam considerados insubsistentes os lancamentos efetuados, por
auséncia de matéria tributdvel.

e) No caso de prosseguimento, requer-se seja reconhecida a
nulidade do langamento contido no auto de infragdo, em razdo da
impossibilidade de desconsideragdo tendo como base o pardagrafo
unico do artigo 116 do CTN, seja pelo fato de tal procedimento ndo
ter sido regulamentado (ilegalidade), seja pela auséncia de
fundamentagado legal no referido artigo (auséncia de motivagdo) ou
pela inexisténcia dos requisitos para a desconsidera¢do pretendida
no caso concreto, nos termos da fundamentagdo.

f) De plano, requer-se seja reconhecida a decadéncia dos créditos
lancados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como base a
regra contida no artigo 150, §4° do CTN. E mesmo no caso de se
admitir a aplicagdo da regra do artigo 173, inciso I do CTN, deve-
se reconhecer a decadéncia dos créditos relativos aos fatos
geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos expostos nesta
impugnacdo.

Caso ndo sejam acolhidas as preliminares, ou caso sejam
acolhidas parcialmente, requer-se seja a impugnacdo julgada

S2-C3T1
Fl. 8.632
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procedente com relagdo ao seu mérito, a fim afastar a pretensdo de
constitui¢do do crédito tributario, pelas seguintes razoes:

g) Auséncia de prova das condutas imputadas como crime pela
fiscalizacdo tributaria e inexisténcia de provas de manipulagdo de
decisoes no CARF.

h) Auséncia de critérios seguros para lancamento do imposto
devido e inexatiddo dos critérios utilizados para apura¢do da base
de calculo do IRPF no caso concreto, posto que ndo ha
comprovagdo de disponibilidade de renda pelo contribuinte.

i) Seja afastada a aplica¢do da multa agravada no percentual de
150%, prevista no artigo 44, §1° da Lei n°. 9.430/96, seja em razdo
de ndo estarem presentes os requisitos legais para sua aplica¢do
no caso concreto.

j) Finalmente, requer-se seja oportunizado ao contribuinte, em
respeito ao principio da verdade material, ajuntada de novos
documentos, bem com realiza¢do de avaliagées e pericias que se
fizerem necessarias para comprovag¢do de seus argumentos, nos
termos do artigo 18 do Decreto 70.235/72.

(final da transcri¢do do Relatorio inserto no Acérddo n® 16-78.920)

2.1. Ao julgar improcedente a impugnacdo, o acérdao recorrido foi ementado
COmo se segue:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014
DECADENCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.

Nas hipoteses de falta de pagamento ou em que estiver evidenciada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao, a contagem do prazo de que dispde o
Fisco para efetuar o lancamento ¢ disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do
Codigo Tributario Nacional, que fixa como termo inicial o primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Enseja o lancamento de omissdo de rendimentos o recebimento a qualquer
titulo de importancia ndo oferecida a tributa¢do na declaragdo de ajuste anual.
Cabe, por outro lado, ao contribuinte o 6nus da comprovagao da alegagio de
tratar-se de rendimento nao tributavel.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

E cabivel a aplicagio da multa qualificada de 150% quando restar
comprovado o intento doloso de pratica de sonegacdo fiscal e simulagdo,
omitindo rendimentos em sua declaragdo de ajuste anual, a fim de se eximir
do imposto devido.

PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

O principio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal,
ndo afasta a necessidade de prova das alegagdes de defesa contrarias ao
langamento fiscal.
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Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende as normas
regulamentares, ndo ha que se falar em falta de atendimento a verdade

material.

PROVAS. PERICIA. DILIGENCIA.

Desnecessarias pericias, diligéncias quando compete ao interessado, caso lhe

convir, recorrer a documentos e informagdes de sua posse.

Interposto recurso voluntério (e-fls 8510/8549), apos tecer esclarecimentos
que sobre a autuagao (e-fls 8511/8512), deduz argumentagao consoante topicos enumerados no
quadro que se apresenta a seguir:

3.1 Da decadéncia - Inaplicabilidade do artigo 173, I do CTN ao caso
concreto -Pedido alternativo de reconhecimento da decadéncia dos créditos
langados relativos ao ano calendario de 2010 mesmo no caso de se aplicar a
regra do artigo 173, inciso I do CTN - Forma de computo do prazo - Decisdo
do STJ em sede de Recurso Repetitivo - Obrigatoriedade de observancia pelo
CARF - Artigo 62, §2° do Regimento Interno.

3.2 Nulidade do auto de infracdo - Artigo 59, inciso I do Decreto 70.235/72 e
12 do Decreto 7.574/2011 - Incompeténcia da Administracdo Publica
Tributaria para tipificagdo de condutas, bem como processamento e
Julgamento de praticas previstas como crime na legisla¢do penal - Principio
da presung¢do da inocéncia - Usurpagdo da competéncia exclusiva do Poder
Judiciario.

3.3 Da impossibilidade de desconsideragdo de negocios juridicos - Auséncia
de regulamentacdo do artigo 116 do CTN - Auséncia de fundamentos para
desconsideragdo no caso concreto - Inexisténcia de prova de constitui¢do de
pessoa juridica para fins de dissimular fato gerador.

3.4 Da auséncia de materialidade - Inexisténcia de prova de omissdo de
rendimentos ou dos requisitos legais que autorizem a sua presun¢do no caso
concreto - Do dever da Fazenda Publica provar o fato constitutivo da
obrigagdo tributdria - Onus da prova no processo administrativo fiscal

3.5 Da inexisténcia de fraude fiscal - Acusa¢do que depende de comprovagdo
perante a instancia criminal - Auséncia de provas.

Faz-se a transcri¢do do pedido (e-fls 8549):

Diante de todo o exposto, requer-se seja a o presente recurso
voluntario conhecido e provido, para o fim de reformar o
acorddo proferido pela DRJ, anulando o auto de infracdo
lavrado em face do contribuinte, nos termos do artigo 59, inciso
1 do Decreto 70.235/72 e artigo 12 do Decreto 7.574/2011.

e-fls 8513/8517

e-fls 8517/8528

e-fls 8528/8532

e-fls 8532/8544

e-fls 8544/8548
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Requer-se seja reconhecida a decadéncia dos créditos langados
anteriormente a dezembro de 2011, tendo como base a regra
contida no artigo 150, §4° do CTN. E mesmo no caso de se
admitir a aplica¢do da regra do artigo 173, inciso I do CTN,
deve-se reconhecer a decadéncia dos créditos relativos aos fatos
geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos expostos nesta
impugnacdo.

Vencidas as questoes relativas a nulidade do auto de infragdo,
requer-se ainda seja o presente recurso provido para declarar a
improcedéncia do auto de infragdo e afastar a pretensdo de
constituicdo do crédito tributdario, conforme argumentos ja
expostos

4. Consta nos autos oferecimento de contrarrazdes (e-fls 8556/8617) pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Antonio Savio Nastureles
5. O recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade.
6. Como se pdde divisar do conjunto de alegagdes referidas no item 3 supra,

parte substancial da peca recursal se dedica a repisar as mesmas argumentagdes, suscitar as
mesmas questdes e formular os mesmos pedidos constantes na pe¢a impugnatoria.

6.1. Aparentes modificagdes e acréscimos se traduzem em mero refor¢o das
questdes preliminares suscitadas, destacadamente, no que respeita a insuficiéncia de provas da
omissao de rendimentos, € ao exercicio do direito de defesa, por compelir o Recorrente a se
defender de acusacdes criminais fora do ambito criminal. No que respeita as questdes
preliminares considero que a decisdo de primeira instancia adotou abordagem correta, ao
fundamentar a auséncia de circunstancias legais a ensejar a decretacdo de nulidade, com base
no artigo 59 do Decreto 70.235/1972. (e-fls 8417/8421).

6.2. Entendo que a decisdo de primeira instancia procedeu analise minuciosa e
precisa da situacdo fatica adjacente a autuagdo e de todas as questdes suscitadas ao tempo da
impugnacao, e por concordar com a fundamentagao apresentada, a solu¢do do presente recurso
pode ser feita utilizando-se da prerrogativa prevista no artigo 57, § 3° do Regimento Interno do
CAREF.

RICARF: ARTIGO 57 § 3°

7. De acordo com o disposto no § 3° do art. 57 do Anexo II do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015 — RICAREF, ndo tendo sido apresentadas perante a segunda instancia administrativa
novas razdes de defesa, adoto os fundamentos da decisao recorrida, mediante transcricao do
inteiro teor do voto produzido:
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Vejamos inicialmente as alegacoes afetas a decadéncia.

Da alegacio de decadéncia

O Impugnante alega ter ocorrido a decadéncia do direito de a Fazenda
constituir o langamento de IRPF sobre a infracdo de omissdo de rendimentos recebidos de
pessoa juridica, relativamente aos anos-calendario de 2010 e 2011, devendo ser aplicada a
regra do art, 150, §4°, do CTN.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o imposto sobre a renda de pessoa fisica
¢ tributo sujeito a sistematica de lancamento por homologagdo, havendo previsdo legal para a
apuracdo do montante tributavel e antecipagdo do pagamento pelo sujeito passivo, sem prévio
exame da autoridade administrativa.

Os rendimentos recebidos de pessoa juridica devem ser acrescidos a base de
calculo na Declaracdo de Ajuste Anual.

Conforme entendimento da Nota MF/SRF/Cosit n°® 577, de 2000, o fato
gerador do Imposto de Renda da Pessoa Fisica, na hipotese de rendimentos sujeitos ao ajuste
anual, se perfaz em 31 de dezembro de cada ano-calendario. J4 o prazo decadencial
dependera da situagdo em que o sujeito passivo se enquadrar: a) com pagamento de Imposto —
o prazo decadencial comeca a correr em 31 de dezembro (art. 150, § 4° do CTN); b) sem
pagamento de Imposto e/ou nas hipoteses de dolo, fraude e simulacio — o prazo decadencial
se inicia no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado (art. 173, I, do CTN).

Nesse sentido, configuram pagamento antecipado de IRPF o recolhimento
mensal obrigatorio (Carné-ledo), recolhimento complementar (Mensaldo), a retencdo do
Imposto feito pela fonte pagadora (Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF) e o pagamento
de cota de imposto apurado em Declara¢dao de Ajuste Anual.

No caso dos autos, houve aplicagao de multa qualificada sobre a omissao de
rendimentos oriundos de pessoa juridica, haja vista a caracterizacdo fraude e simula¢do do
Impugnante.

Além disso, nao houve pagamento antecipado do Impugnante, em qualquer
modalidade.

Em razdo dessas circunstancias, deve ser aplicada a regra do art. 173, I, do
CTN, iniciando-se o prazo decadencial no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado.

Aplicando-se a regra do artigo 173, I, do CTN, a Fazenda poderia cientificar
o Contribuinte do auto de infra¢do relativo ao ano-calendario de 2010 até 31/12/2016 e para o
ano-calendario de 2011 até 31/12/2017.

Considerando a cientificacio da autuac¢ao aos 09/12/2016, cumpre
rechacar a alegagdo de decadéncia suscitada pelo Impugnante.
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Na sequéncia, o Impugnante trata das nulidades.

Das Nulidades

O Impugnante alega existéncia de diversos vicios que levam a nulidade do
lancamento, quais sejam: vicios na autuagao como incompeténcia e cerceamento de defesa.

Antes de examinar cada uma das teses trazidas pela defesa, impde-se destacar
o artigo 142 do Cdédigo Tributario Nacional e os artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72, que
estabelecem os requisitos de validade do langamento, além daqueles previstos para os atos
administrativos em geral:

Codigo Tributario Nacional

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Decreto 70.235/72

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

11 - a descrigdo do fato;

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determina¢do da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langcamento serd expedida pelo orgdo
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do notificado;

1I - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou
impugnagao,

1l - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.
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Paragrafo unico. Prescinde de assinatura a notificagdo de
langamento emitida por processo eletronico.

Também importa ressaltar os casos que acarretam a nulidade do langamento,
previstos no art. 59, do Decreto n° 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal:

Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

$ 1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$ 2° Na declarag¢do de nulidade, a autoridade dira os atos
alcangados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.(...)

Art. 60. As irregularidades, incorregoes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo importardo em nulidade e
serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solugdo do litigio.

Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente
para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.

Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que ensejam a
nulidade do langamento os atos e termos lavrados por pessoa incompetente ¢ os despachos
e decisoes proferidas por autoridade incompetente ou com pretericio do direito de defesa.

Analisando o tema nulidades, a Professora Ada Pellegrini Grinover (As
Nulidades do Processo Penal, 6° ed., RT, Sao Paulo, 1997, pp.26/27) afirma que o “principio
do prejuizo constitui, seguramente, a viga mestra do sistema de nulidades e decorre da idéia
geral de que as formas processuais representam tdo somente um instrumento para correta
aplicagado do direito”.

No mesmo sentido, Marcos Vinicius Neder e Maria Teresa M. Lopez
(Processo Administrativo Federal Comentado, Dialética, Sao Paulo, 2002, pp. 413, 426)
afirmam que “é inutil, do ponto de vista pratico, anular-se ou decretar a nulidade de um ato,
ndo tendo havido prejuizo da parte”. E, ao examinar este dispositivo do Decreto 70.235/72,
continuam:

“E preciso (...) examinar, no caso concreto, se o vicio defensivo
prejudica a ampla defesa como um todo, ou ndo. Para Ada
Pellegrini Grinover (na obra citada), “ha nulidade absoluta
quando for afetada a defesa como um todo, nulidade relativa
com prova de prejuizo (para a defesa) quando o vicio do ato
defensivo ndo tiver esta conseqiiéncia”. Neste caso, o vicio pode
ser sanado. Segundo a autora, “o vicio ou inexisténcia do ato
defensivo pode ndo levar, como conseqiiéncia necessdaria, a
vulneragdo do direito de defesa, em sua inteireza, dependendo a
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declaragdo de nulidade da demonstrag¢do do prejuizo a atividade
defensiva como um todo. ”(obra citada, pp 425).

Feita a abordagem preliminar, vejamos as alegacoes.

O Impugnante alega que a nulidade da autuacao decorre da incompeténcia da
Administragdo Tributdria em tipificar condutas criminosas, € que a tipificagdo, nao lastreada
em condenacdo criminal definitiva, fundamentou a autuagao.

A argumentacdo da defesa mostra-se equivocada.

E evidente que o termo de verificagdo fiscal detalhou os negocios juridicos
que resultaram em rendimentos tributaveis.

Eventual condenacdo criminal apenas refor¢a a fraude e a simulacdo muito
bem descritas na presente autuagao.

Ao contrario das alegagdes da defesa, o ilicito descrito (que poderd ensejar
novas condenagdes, ou eventuais absolvigdes criminais) ndo ¢ condi¢do ou pré-requisito a
autuacao fiscal.

O lancamento tributario pela infracdo relativa a omissdo de rendimentos
tributaveis, recebidos de pessoa juridica, independe da condenacio criminal por organizagdo
criminosa, corrupgdo ativa e passiva e lavagem de dinheiro. Nesse sentido, a D. Autoridade
Fiscal ndo ousou descrever senio a fraude perpetrada e o comportamento doloso do
Impugnante, a fim de fundamentar a correta sujeicio passiva e a tributacdo na pessoa
fisica.

A caracterizagdo dos ilicitos criminais ndo ¢ premissa a pratica de ilicitos
tributarios, mas pode ensejar o descortinio do real contribuinte ou sujeito passivo da obrigacao
tributaria, como o caso demonstra.

Demais disso, cumpre registrar que o Impugnante ndo esta sendo considerado
criminoso no presente processo administrativo fiscal.

O objeto da autuacdo consiste tdo-somente na exigéncia do crédito tributario
em decorréncia da omissdo de rendimentos tributdveis, que ocorre independentemente da
intengdo e da pratica de crime.

Na seara tributaria, o elemento subjetivo ¢ irrelevante, conforme se pode
observar na regra geral prescrita no artigo 136 do Codigo Tributario Nacional:

Art.  136.  Salvo disposicio de lei em contrario, a
responsabilidade por infracoes da legisla¢do tributaria
independe da inten¢do do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Ou seja, basta a consumacgao do elemento objetivo para a caracterizagdo da
infracao.

Preciosas sdao as ligoes de Aliomar Baleeiro, na obra Direito Tributario
Brasileiro, 11* edigao:
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Diferentemente do Direito Penal, ao CTN é indiferente a
intengdo do agente, seja contribuinte, responsavel, etc., salvo
quando a disposi¢ao legal determine o contrario.

Luciano Amaro, em Direito Tributario Brasileiro, 10* edicdo, ratifica o
entendimento:

O art. 136 afirma, como ja vimos, o principio de que a
responsabilidade por infragoes tributarias independe da
inten¢do do agente ou do responsavel. Se o agente atua em seu
nome ou de outrem (responsavel), a regra é, pois, desprezar-se a
pesquisa da intengdo tanto do agente quanto daquele por conta
de quem esteja eventualmente agindo.

A doutrina costuma, a vista desse dispositivo, dizer que a
responsabilidade por infra¢oes tributaria é objetiva, uma vez que
ndo seria necessdario pesquisar a eventual presenca do elemento
subjetivo (dolo ou culpa). Veja-se, por exemplo, a licdo de
Ricardo Lobo Torres, Paulo de Barros Carvalho e Eduardo
Marcial Ferreira Jardim.

Ou seja, independente da intengdo do agente, a infracdo tributdria resta
consumada pela ocorréncia do fato tipico, disposto objetivamente.

Sendo assim, nao se mostra pertinente a afirmagao de prejudicialidade entre
as exagdes criminais e fiscais, e, nem ao menos, a alegacdo no sentido de que a D. Autoridade
Fiscal agiu em desrespeito as suas competéncias legais. As atividades foram explicitadas para
que se demonstrasse a auséncia de servigos prestados pela pessoa juridica, e a prestacdo
remunerada de servigos pela pessoa fisica.

Os esclarecimentos e comprovagdo da fraude na utilizagdo de empresa para a
prestagdo de servigos foram essenciais para que se pudesse encontrar o verdadeiro sujeito
passivo/contribuinte da obrigacao tributaria.

Ou seja, abordagem minuciosa dos comportamentos serviu para demonstrar
acao fraudulenta e dolosa, mediante a utilizacdo de pessoa juridica, objetivando o ndo
pagamento do tributo incidente sobre os rendimentos auferidos.

O impugnante bem compreendeu o teor da autuagdo, e sua robusta
manifestacdo ¢ bastante para evidenciar a auséncia de cerceamento a defesa.

Assim, uma vez que todos os atos que ampararam a acao fiscal ocorreram em
conformidade com as disposi¢des normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e
tendo a agdo fiscal sido conduzida por servidor competente, em obediéncia aos requisitos do
Decreto n° 70.235/1972, e inexistindo prejuizo a defesa, ndo se ha de falar em nulidade do
auto de infragao.

Desta forma, ausentes as circunstancias legais a nulidade e comprovada a
inexisténcia de prejuizo a defesa, restam afastadas as alegacdes de nulidade.

Da desconsideracao do negocio juridico (paragrafo anico do art. 116, do
CTN) ou da personalidade juridica (art. 50, do CC)
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A defesa alega que a D. Autoridade Fiscal utilizou-se de mecanismo afeto ao
Poder Judiciario (art. 50, do CC) e que desconsiderou o negocio juridico praticado com a SGR,
utilizando-se do paragrafo tnico do art. 116, do CTN, norma nio regulamentada em lei.

Vejamos.

Nao ¢ aplicavel ao caso o art. 50 do Codigo Civil e, nem tampouco, a
reclassificagdo das receitas para rendimentos da pessoa fisica pode ser considerada como
desconsideragdo da pessoa juridica. O lancamento em questdo baseou-se unicamente na correta
identificacdo do sujeito passivo da obrigacao tributaria.

A desconsideracdo da personalidade juridica ¢ empregada quando o ato
praticado pela pessoa juridica tem aparéncia de legalidade, mas o s6cio ou o administrador
abusa de seu poder, prejudicando terceiros por desviar-se dos objetivos da empresa ou
misturando seus negdcios pessoais com os da pessoa juridica (confusao patrimonial).

Maria Rita Ferragut (Evasdo, Elisdo fiscal e a desconsideracdo da
personalidade juridica: in SCHOUERI, Luis Eduardo (coordenagdo). Direito Tributario —
Homenagem a Paulo de Barros Carvalho — Sao Paulo: Quartier Latin, 2008) tratando do tema
assim se posiciona.

“O reconhecimento da personalidade juridica veio criar a distin¢do entre as
duas espécies de sujeitos de direito, quais sejam, a sociedade e as pessoas
que a integram (normalmente mediante participacdo na formagdo do capital
social).

Mas, diante da possibilidade de os socios e acionistas utilizarem-se da
sociedade para a pratica de atos ilegais, em beneficio proprio ou de
terceiros, e contrarios aos interesses da sociedade e de pessoas de boa-fe,
essa distingdo ndo deve ser tomada de forma absoluta.

A solugdo criada pela doutrina, e aceita pelo Judiciario a partir de decisoes
proferidas na Inglaterra, Estados Unidos e Alemanha, foi a teoria da
desconsideragdo da personalidade juridica (disregard doctrine), em razdo
da qual se deve ignorar a autonomia patrimonial da pessoa juridica,
passando os socios a responder ilimitadamente pelas obrigagdes sociais
contraidas.

()

Pela desconsideracdo da personalidade juridica, atingem-se os bens
pessoais dos socios e dos acionistas que tenham praticado atos
fraudulentos, ndao bastando inexisténcia de bens sociais e a comprovagdo de
prejuizo ao Fisco.

()

Todo esse nosso entendimento encontra-se confirmado pelo artigo 50 do
Codigo Civil, de forma que a desconsidera¢do da personalidade juridica
somente pode ser aplicada se houver abuso da personalidade, caracterizado
pelo desvio de finalidade ou pela confusdo patrimonial. Vejamos o que
prescreve referido artigo, in verbis:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusdo patrimonial, pode o juiz decidir, a
requerimento das partes, ou do Ministério Publico quando lhe couber
intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relagoes de
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obrigagoes sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou
socios das pessoas juridicas.

A lei prevé, conforme pode ser observado, duas causas para a
desconsideragdo: desvio de finalidade e confusdo patrimonial. A primeira
refere-se a ocorréncia lesivas a terceiros, mediante a utilizacdo da pessoa
Jjuridica para fins diversos do previstos no ato constitutivo, e dos quais se
infira a deliberada aplicagdo da sociedade em finalidade irregular e
danosa. Ja a segunda hipotese consiste na impossibilidade de fixag¢do do
limite entre os patrimoénios da pessoa juridica e o dos socio e acionistas,
tamanha a mistura (confusdo) que se estabelece entre ambos.

Nas hipoteses em que houver responsabilizagdo pessoal dos administradores
decorrente de ato doloso, tal como prevéem os artigos 135 e 137 do CTN, a
desconsideracdo da personalidade juridica estara sendo aplicada, pois se
superara a autonomia patrimonial com a finalidade de se responsabilizar o
autor da infracdo, cujo patriménio seria intocavel ndo fosse a
desconsideracdo.”

Hamilton Dias de Souza e Hugo Funaro (in Desconsideracdo da
Personalidade Juridica e a Responsabilidade Tributaria dos S6cios e Administradores, Revista
Dialética, n° 137, pp 38-64) destacam com bastante propriedade que nos casos de utilizagao de
pessoa juridica em proveito dos sécios (interposicdo fraudulenta de pessoas, como no caso dos
presentes autos), como forma de dissimulacao dos atos praticados, nao ha necessidade de
desconsideragdo da personalidade da pessoa juridica e o Fisco pode atingir diretamente o real
sujeito passivo (art. 121, do CTN), em razao da simulagao:

“5. Identificacdo do Sujeito Passivo nos Casos de Interposi¢do Dissimulada
ou Ostensiva de Pessoas e da Prestacdo de Servicos Personalissimos

Uma ultima questdo que tem sido objeto de controvérsias é a possibilidade
de responsabilizar os socios ou administradores da pessoa juridica por
dividas fiscais decorrentes de atos praticados pela pessoa juridica, em nome
daqueles, ou de servigos de carater pessoal.

5.1.Interposicdo de pessoas

Aqueles que utilizam pessoas juridicas para a pratica de determinados atos
podem ser alcangados diretamente, sem a necessidade de norma que preveja
expressamente a sua responsabilidade. A questdo é de identificagdo do
contribuinte, a luz do art 121 do Codigo Tributario Nacional.

A atuagdo da pessoa juridica em nome de terceiros ndo é vedada, em
principio. A propria legisla¢do tributaria admite que se atue por intermédio
de representantes (mandatarios, comissarios), cabendo ao representado
responder pelas obrigacoes assumidas.

Ha casos, porém, em que a pessoa juridica é utilizada como fachada para
encobrir atos de terceiros. Trata-se dos casos em que a pessoa juridica ndo
tem finalidade prépria. E mera casca. O terceiro age efetivamente e usa o
nome da pessoa juridica, que nada faz. Nesses casos, o que ocorre é
interposicdo fraudulenta de pessoas.

Constatada a fraude, pode o Fisco atingir diretamente o real sujeito
passivo, desprezando o negocio aparente, por ser simulado. O fundamento
legal para esse procedimento encontra-se no art. 149. VII, do Codigo
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Tributario Nacional, que autoriza a revisdo do langamento "quando se
comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com
dolo. fraude ou simulagdo .

Ressalte-se que o tema ndo se confunde com outras patologias apontadas no
Codigo Civil, como a fraude a lei e o abuso de direito. Para estas, ndo ha
previsdo no art. 149 do Codigo Tributdrio Nacional de langamento de oficio
em razdo de sua ocorréncia”. (g.n.)

No langamento em questao, a D. Autoridade Fiscal nao aplicou a teoria da
desconsideragdo da pessoa juridica. Apenas identificou o contribuinte segundo a regra do
art. 121, I, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, atribuiu-se a responsabilidade pela
obrigacdo principal aquele que de fato teve relagdo pessoal e direta com a situacdo que
constituiu o fato gerador do imposto de renda.

Nao faz sentido falar em desconsideragdo da personalidade juridica quando
norma juridica vigente permite a imputagdo da responsabilidade tributiria ao socio ou ao
administrador, pessoa fisica legalmente responsavel pela obrigacao tributaria.

Trata-se de verificar a hipoOtese abstrata legalmente prevista para que o liame
obrigacional tributdrio se instaure automaticamente.

O Impugnante também argumenta ter havido desconsideragdo do negdcio
juridico, lastreado no pardgrafo tinico, do art. 116 do CTN. Ressalta que a norma nao poderia
ser utilizada, ante a auséncia de lei ordindria que estabeleca os procedimentos a serem
observados para a desconsideragdo do negocio ou ato juridico e, por esse motivo, haveria
nulidade na autuacgao.

Confirmando o que foi dito acima, o trabalho feito pela fiscalizagdo procurou,
resumidamente, demonstrar que a SGR (e a SCP) ndo desenvolveu as atividades contratadas e
apenas emprestou suas contas para a transferéncia de valores as pessoas fisicas.

N3o houve desconsideracdo do negodcio juridico. Houve a comprovacio de
fraude tributaria perpetrada por pessoas fisicas, com a finalidade de reduzir ou suprimir tributo.

A linha divisoria entre a economia fiscal legitima, denominada pela doutrina
de elisdo fiscal, e a redugdo ilegitima da carga tributaria, designada de evasdo fiscal, ¢, por
vezes, ténue.

A questdo gravita, antes da analise de qualquer permissivo legal, em torno
dos Principios do Direito, dentre os quais destaca-se o da prevaléncia da substancia sobre a
forma, em atencao ao qual deve a Autoridade Fiscalizadora, em cada situacao analisada, avaliar
a correspondéncia entre o fato concreto e a forma com a qual o mesmo se apresenta,
prevalecendo, em caso de discordancia entre ambos, o primeiro (fato concreto).

Nao cabe ao Auditor Fiscal impor aos fiscalizados uma vedacao ao exercicio
do direito de livre conducao de seus negdcios, mas compete apurar a ocorréncia de eventuais
situagoes de ilicitude, as quais devem ser devidamente levadas em consideracdo quando da
aplicagdo da legislacdo e do langamento do crédito tributario.

Oportuno trazer para o voto a conclusdo de Natanael Martins no artigo
“Consideracdes sobre o Planejamento Tributario e as Decisdes do Conselho de Contribuintes”,
parte integrante da obra “Grandes Questdes Atuais do Direito Tributario” — 11° Volume,
editora Dialética, Sao Paulo, 2007, paginas 343/344:
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“A conclusdo que se extrai desses breves comentdrios é que
constitui principio basico do direito positivo brasileiro a
liberdade de associacdo e de contratacdo, ressalvadas as
hipoteses em que a lei, expressamente, indique comportamento
diverso.

Assim, nada obsta que na constituicdo de um determinado
modelo de negocio, com vistas a maximiza¢do de lucros e
minimizacdo de custos, inclusive os de ordem tributaria,
constitua-se uma ou mais empresas que, conjuntamente, operem
o modelo idealizado.

Todavia, se por um lado a liberdade de contrata¢do e de
associacdo é a regra, por outro lado, esses conceitos devem,
necessariamente, estar conectados a idéia que, de fato e de
direito, negocios efetivos tenham sido praticados e que, embora
ligadas em cadeia e negociando entre si, sociedades
empresariais existam, operando, cada uma, na busca do seu
especifico objeto empresarial, todas, enfim, buscando a
verdadeira razdo de existéncia de qualquer sociedade
empresarial, a percepg¢do de lucros.

Isso porque, se é verdade que no Direito brasileiro existe a
ampla liberdade de associagcdo e a possibilidade da busca do
melhor modelo empresarial, sobretudo em face da excessiva
carga tributaria hoje existente, ndo menos verdade é o fato de
que na busca de tais ideais ¢ imperativo que realidades, de fato e
de direito, estejam sendo objeto de criagdo, sob pena de, no
contexto do Direito Tributario, as autoridades fiscais buscarem
a esséncia daquilo que se procurou evitar.

Desse modo, a busca pela estrutura tributaria mais eficiente,
apesar de ndo vedada pelo ordenamento juridico, ndo deve
corromper os institutos de direito privado, devendo o
contribuinte se sujeitar as conseqiiéncias tipicas dos negocios
praticados.

E é justamente essa linha interpretativa do Direito que vem
sendo adotada pelo Tribunal Administrativo, que na busca da
esséncia do negocio praticado pelos contribuintes, cada vez mais
vem se desvinculando da forma com que as operagoes estdo
sendo externadas.”

O relatorio fiscal, de forma clara e precisa, demonstrou o planejamento
tributario utilizado pelo Impugnante, de forma abusiva e fraudulenta, caracterizador da evasao
fiscal.

A questdio que se coloca, nos presentes autos, nao ¢ a relativa a
desconsideracdo do negdcio juridico de uma elisdo fiscal, e sim o da constitui¢do do crédito
tributario face a comprovada pratica de evasao fiscal, respeitados os contornos da regra-matriz
de incidéncia tributaria, mormente no que concerne a sujei¢do passiva, inserido no antecedente
o contribuinte efetivo.

Mesmo que assim ndo se entendesse, a fiscaliza¢do conseguiu demonstrar
a pratica de atos destinados a desvirtuar a finalidade precipua dos negocios juridicos, que, em
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ultima andlise, sempre devem guardar correspondéncia com o objetivo fundamental da
Republica Federativa do Brasil afeto a constru¢cdo de uma sociedade livre, justa e solidaria.

A impossibilidade do desvirtuamento dos negocios juridicos, notadamente
com a finalidade de obtencao de vantagens descabidas - como as decorrentes da contratacdo
por interposta pessoa - , funda-se no art. 170, da propria Constituicdo Federal, no qual se tutela
a funcdo social da propriedade e, por via de consequéncia, dos contratos. E, neste ponto,
esclarece-se que o aventado principio da livre iniciativa ndo ¢ absoluto, pois o direito de
propriedade, bem como o direito de liberdade contratual, sempre devem ser exercidos em
consonancia com os ditames da propria Constituigdo Federal (construgdo de uma sociedade
livre, mas também justa e solidaria, e fun¢do social da propriedade na ordem economica).

Os artigos 187, 421 e 2035, paragrafo Unico, ambos do Codigo Civil,
conferem maior concretude ao respeito a funcdo social da propriedade e dos contratos, nos
seguintes termos:

Art. 187. Também comete ato ilicito o titular de um direito que, ao exercé-lo,
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim economico ou social, pela
boa-fé ou pelos bons costumes.

Art. 421. A liberdade de contratar sera exercida em razdo e nos limites da fun¢do
social do contrato.

Art. 2035, Pardgrafo unico. Nenhuma convengdo prevalecera se contrariar
preceitos de ordem publica, tais como os estabelecidos por este Codigo para
assegurar a _fungdo social da propriedade e dos contratos.

Ainda na seara do direito privado, vemos que o Cddigo Civil de 2002
busca superar os aspectos meramente formais dos contratos, permitindo o reconhecimento de
atos ilicitos calcados no desrespeito ao principio da boa-fé objetiva (art. 422) e determinando a
superacao do sentido literal da linguagem pela efetiva intencdo das partes contraentes (art.
112).

Cada uma dessas normas e, principalmente, a leitura conjunta de todas,
demonstram o repudio do direito brasileiro a pratica de atos formalmente perfeitos, mas
destinados a subverter os valores tutelados por nosso ordenamento juridico, sendo este um dos
pontos fulcrais da autuagdo, ja as pessoas juridicas foram utilizadas, dolosamente, para fraudar
a tributagao.

Pois bem, nao pode passar incolume pelo direito tributario a constatagao
de que, no ambito das relagdes privadas, nosso ordenamento juridico ndo tolera o abuso
materializado na pratica de atos formalmente validos, mas destinados a ofender a fungao social,
com o consequente prejuizo na construcdo de uma sociedade brasileira livre, justa e solidaria.

De fato, o direito tributario incide sobre fatos econdmicos ocorridos em
ambito privado (neste ponto, diz-se que o direito tributdrio é um “direito de superposi¢do”).

O art. 109 do Codigo Tributario Nacional, ao estabelecer que a
interpretagdo das normas tributarias deve guiar-se pelos principios gerais de direito privado, na
medida necessaria para a qualificacdo juridica dos atos praticados pelas pessoas fisicas e
juridicas, nada mais fez do que explicitar esta superposi¢do (veja: a compreensdo dos atos
efetivamente praticados pelos cidaddos e empresas, compreensdo esta necessdaria para a
correta aplica¢do das normas tributarias, certamente ndo pode prescindir das normas
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privatisticas, que qualificam os atos praticados pelas pessoas fisicas e juridicas passiveis de
tributagdo).

Logo, as vedagdes albergadas na legislagdo civilista, incluidas as normas
do direito societario, devem produzir imediatos reflexos na seara tributaria. Frise-se: se um
negodcio juridico foi celebrado com abuso de direito (art. 187 do Codigo Civil), ndo hd como se
entender que tal abuso deva ser desconsiderado pelo direito tributario. Assim, os denominados
“planejamentos tributdrios abusivos”, ou seja, aqueles empreendidos em flagrante ofensa aos
valores tutelados pela Republica Federativa do Brasil (como se verifica no presente caso, com
a utilizacdo de contratacdes de pessoas juridicas que receberam milhdes como interpostas
pessoas dos reais contribuintes e prestadores de “servigcos”, as pessoas fisicas) e com evidente
abuso de direito, devem ser repudiados e repelidos na aplicacdo das normas tributarias.

Neste ponto, relevante transcrever excerto do Acédrdao n°. 1402-002.325,
proferido em 04/10/2016 pela 2* Turma Ordinéria da 4* Camara da 1* Se¢do de julgamento do
CAREF:

“Em outras palavras, é possivel que cada um dos atos praticados pelo
contribuinte, individualmente considerado, esteja de acordo com as exigéncias
formais de alguma norma especifica, mas que, em seu conjunto, ndo surta os
efeitos esperados pelo ordenamento juridico.

Nesse sentido leciona Marco Aurélio Greco, in Planejamento Tributario, 2°
Edi¢do, Dialética, pag. 123:

"4 questdo fundamental é saber como devemos enxergar a realidade, pois ela
comporta mais de uma perspectiva. Pode ser vista fotograficamente, quadro a
quadro, e com isto chegaremos a uma conclusdo positiva ou negativa em rela¢do
a cada quadro isolado. Mas também pode ser vista cinematograficamente, vale
dizer, o filme inteiro.

Qual das perspectivas adotar? Normalmente so sabemos qual é a historia
quando chegamos ao final, so no final entendemos o significado real de tudo o
que aconteceu. Esta é uma pergunta-chave porque fotograficamente determinada
opg¢do pode ser plenamente protegida e até mesmo querida pelo ordenamento
Jjuridico, mas da perspectiva do filme ela pode aparecer como instrumento para
um planejamento inaceitavel."

Portanto, a discussdo acerca da licitude da conduta adotada pelos contribuintes
na busca da economia fiscal ndo estd restrita ao campo do legal ou ilegal, mas
deve ser balizada pelos demais valores que permeiam o ordenamento juridico.”

Ensina o referido autor (pag. 194):

"(...) cumpre analisar o tema do planejamento tributdrio ndo apenas sob a otica
das formas juridicas admissiveis, mas também sob o dngulo da sua utilizacdo
concreta, do seu funcionamento e dos resultados que geram a luz dos valores
bdasicos igualdade, solidariedade social e justica.

Partindo dessa abordagem, embora reconhega que o contribuinte tem o direito
de organizar sua vida (desde que o faca atendendo aos requisitos da licitude dos
meios, previedade em relagdo ao fato gerador, inexisténcia de simulagcdo sem
distor¢oes ou agressoes ao ordenamento), sou imediatamente conduzido a
conclusdo (alids, aceita de forma praticamente undnime nos paises ocidentais) de
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que um_direito absoluto e incontrastdvel no seu exercicio é figura que repugna
a__experiéncia _moderna__de convivio _em__sociedade, fundamentalmente
informada _pelo principio _da solidariedade social e ndo pelo individualismo
exacerbado”

Nesse contexto, o autor traz a baila a figura do abuso do direito e sua
inoponibilidade em face de terceiros, dentre os quais o Fisco, conforme
consideragoes a pag. 195 da citada obra:

"E preciso distinguir entre critérios ligados a existéncia do direito e critérios
ligados ao seu uso. A doutrina até aqui se preocupou com os primeiros, bem
identificando os requisitos da existéncia do direito. Cabe agora examinar se ha
limites ligados ao plano do exercicio desse direito, e se existirem (como é minha
opinido), quais as consequéncias que advirdo na hipotese de os limites serem
ultrapassados e se estes efeitos consistem na ilegalidade do ato, ou entdo, na
ineficacia  fiscal dos atos realizados no exercicio desse direito,
independentemente de haver ilegalidade ou ilicitude de conduta.

Neste passo, tem pertinéncia o tema do 'abuso do direito', categoria construida
para inibir prdticas que, embora possam encontrar-se no dmbito da licitude (se
0 ordenamento positivo _assim _tratar o abuso), implicam, no seu resultado, uma
distorcdo _no_equilibrio _do_relacionamento _entre _as_partes, (i) seja pela
utilizagdo de um poder ou de um direito em finalidade diversa daquela para a
qual o ordenamento assegura sua existéncia, (ii) seja pela_sua _distor¢do
funcional, por implicar inibir a_eficdacia da lei incidente sobre a hipdtese sem
uma_razdo suficiente que a justifiqgue. De qualquer modo, seja o_ato_abusivo
considerado licito ou ilicito a consequéncia perante o Fisco serd sempre a sua
inoponibilidade e de seus efeitos."

Merece registro o fato de que, com o advento do Codigo Civil veiculado pela Lei
n° 10.4006, de 2002, o abuso do direito passou a ser considerado um ato ilicito,
nos termos de seu artigo 187:

Art. 187. Também comete ato ilicito o titular de um direito que, ao exercé-lo,
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim economico ou social, pela
boa-fé ou pelos bons costumes.

Assim, a doutrina que defendia a legitimidade de acoes e estruturas elaboradas
pelo contribuinte _com__finalidade exclusiva de economizar tributos ao
fundamento de estar atuando sob permissivo legal foi posta em xeque pela

mudanca _da_concepcio_de licitude, que jd era inferida do estudo do texto
constitucional, mas _que foi explicitada pela lei civil, tendo o prestigiado autor
registrado essa mudanga de paradigma, conforme li¢do de pag. 199:

"Depois _do Codigo Civil de 2002, como o abuso de direito passou a_ser
expressamente _qualificado como _ato ilicito, a questio tributdria é muito mais
relevante, pois o abuso faz desaparecer um_dos requisitos bdsicos do
planejamento, qual seja, o de se apoiar em _atos licitos. Vale dizer, a
configurac¢do de um ato ilicito (por abusivo) implica ndo estarmos mais diante de
um caso de elisdo, mas sim de evasdo."”

Infere-se _que a liberdade de auto-organizacio e de exercicio de atividade
empresarial, ou seja, de o contribuinte conduzir sua vida, encontra limites nos
demais principios que informam _nossa matriz constitucional, em especial, 0 da
capacidade contributiva, da _isonomia_fiscal e da funcdo social do contrato,
valendo dizer que o negocio juridico entabulado ou o planejamento tributario
efetuado devem estar assentados em fundamentos economicos que ndo se
restrinjam a pretensdo de fugir de tributagdo.
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Assim, mesmo sob a hipotese de os atos praticados pelo contribuinte estarem
devidamente formalizados, se ndo se vislumbra um proposito negocial em seu
conjunto, ou se identifica a presenca de simulacdo, com distor¢oes ou agressoes
ao ordenamento, seus efeitos ndo podem ser admitidos pelo Fisco” (g.n.).

Assim, conclui-se que, caso se entenda ainda inexistente norma tributéaria
especifica destinada a combater os abusos decorrentes da pratica de atos ilicitos civis (norma
esta destinada a determinar que a tributagdo recaia sobre os atos efetivamente praticados,
com a desconsideragdo de tais abusos), € certo que o simples reconhecimento da ilicitude
com base no direito privado ja produz imediatos reflexos no direito tributario, em
decorréncia da norma veiculada no art. 109 do CTN.

E, ademais, a fiscalizacio nem deve se preocupar em enquadrar as
ilicitudes praticadas pelo contribuinte em especifico instituto juridico do direito civil (fraude
a lei, abuso de forma, abuso de direito etc.), bastando que indique os vicios do negdcio
juridico e aponte as correlatas consequéncias tributarias, conforme muito bem explicitado
pelo Conselheiro Antonio Bezerra Neto, no Acordao n°. 1401-001.575:

“Como tenho afirmado nos meus votos que envolvem a andalise de planejamentos
tributarios, costumo dizer a descricdo dos fatos narrada pelo fiscal ndo precisa
chegar a uma conclusdo perfeita sobre o instituto aqui utilizado (fraude a lei,
simulacdo, abuso de_direito, abuso de formas ou mesmo _uma combinacdio
deles), uma vez que ndo_hd uniformidade de entendimento a_respeito_desses
metaconceitos por demais abstratos, e uma minima diferenca de concepcio em
um_instituto afeta o entendimento do outro, acarretando conclusdes dispares
no_caso concreto. Tais conceitos na verdade servem muito mais para a andlise
da qualifica¢do da multa, que no caso concreto ndo ocorreu.

Mas o que importa é que os fatos estejam narrados de uma forma tal que o
julgador possa_inferir_deles patologias, inadequacdes, discrepdncias entre a
forma juridica adotada e a esséncia do negocio juridico; e ndo que o fiscal diga
precisamente que instituto ¢ esse que estd sendo aplicado, pois o que importa é
que qualquer que sejam eles, os efeitos dos negocios juridicos contornados ou
simulados ndo serdo oponiveis ao fisco.

Entretanto, o fiscal deve atribuir as consequéncias tributarias pertinentes de
forma a e dar a melhor conformagdo possivel a esse negocio juridico situando-o
diante das leis e do ordenamento juridico”. (g.n.)

Portanto, conclui-se que:

a) Ha vedacdo a simulagdo e fraude no ordenamento tributario. Logo, a
aplicacdo da legislagdo tributdria, em tais situagdes, deve considerar os
atos que efetivamente foram praticados (ou seja, deve-se suplantar a
ocorréncia dos atos dissimulatorios);

b) No caso concreto, ndo houve desconsideragao da personalidade juridica
ou negocio juridico e sim aplicacdo da regra dos arts. 118, cc 121, I,
142 e 149, VII, todos do CTN;

c) Mesmo que se entendesse ter havido desconsideracdo do negdcio
juridico, ndo houve aplicagdo do paragrafo tinico , do art. 116, do CTN,
por estarmos diante da evasao fiscal.

d) E, por fim, caso a decisdo fosse no sentido da incidéncia do paragrafo
unico, do art. 116, do CTN para evasao fiscal, o que ndo ocorreu,
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compreende-se que os atos ilicitos praticados na orbita do direito
privado com abuso de direito ja seriam considerados ilicitos na
delimitagdo de seus efeitos tributarios, recaindo a tributagdo no ato que
foi objeto da dissimulagdo (ou seja, o ato efetivamente realizado), vez
que o direito tributario ¢ um direito de superposi¢ado

Nesse sentido, e por todas as consideracdes acima, os arts. 118, cc art. 121,
art. 142, e art. 149, VII, todos do CTN, outorgam a Administragdo Tributdria a competéncia
para autuar o verdadeiro sujeito passivo em casos de fraude ou simulagao.

Assim, deparando-se com a existéncia de negoécio juridico viciado por
simulagdo, dolo ou outra espécie de fraude, deve a administracdo tributaria comprovar a
existéncia do vicio e efetivar o langamento correspondente ao tributo, o que efetivamente
ocorreu.

Concluindo, ndo se trata da aplicagdo da regra insculpida no paragrafo tnico,
do art. 116 do CTN, porquanto o caso ndo ¢ de elisao fiscal, mas sim de evasdo fiscal. Isso
porquanto havendo transposi¢do da linha diviséria que separa a elisdo da fraude, a tipificacao
da conduta e o respectivo mecanismo de apuragao se dao pelo art. 149, VII, e ndo pelo art. 116,
paragrafo unico, do CTN.

Assim, nao cabe razao ao Impugnante.

Dos fatos - Caso RBS

Segundo relatorio da Coger/Copei, que integram a presente autuagao:

7. A compreensdo das nuances do esquema montado para favorecer a empresa em débito
com a Administragdo Tributaria parte da dentncia inicial da investigagdo, da identificacdo das
mensagens eletronicas (e-mail’s) trocadas entre os diversos protagonistas, do contrato de consultoria
assinado pela empresa autuada, RBS ADMINISTRACAQO E COBRANCAS LTDA, e a SRG CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA e das demais provas colecionadas, que sdo evidéncias da atuacdo articulada para

3
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interceder artificiosamente no julgamento do processo administrativo fiscal n® 11080.008088/2001-71

junto ao CARF.

8. As evidéncias da empreitada ilicita sdo, ainda, corroboradas pela andlise bancéria e fiscal
que revelam a movimentagdo de volumosos recursos financeiros entre os diversos agentes envolvidos,
dissimulados na forma de honorérios estabelecidos em contratos de prestagdo de servicos de advocacia

e consultoria.

9. O conjunto probatorio aqui examinado é sdlido a demonstrar que os envolvidos, em tese,
forjaram um esquema ilicito de manipulagdo de julgamento no CARF de processos administrativos
fiscais, com o fim de obter decisdo favoravel que ao final cancelasse ou reduzisse efetivamente os
créditos tributdrios constituidos pelo fisco federal causando, assim, elevados prejuizos 8 Administragao

Tributaria.

10. A sofisticacdo da trama elaborada pelos envolvidos requer, para sua perfeita compreensao,
a discriminacdo dos vérios estagios que compdem o modus operandi empregado com o intuito de
favorecer a empresa/contribuinte no julgamento administrativo perante o CARF, por intermédio de uma

decisdo que promovesse o cancelamento, total ou parcial, dos créditos tributarios consignados no

processo fiscal, ocasionando um cendrio de grave incerteza quanto a validade juridica dos julgamentos

promovidos pelo Conselho e repercutindo na geragdo de elevados prejuizos aos cofres publicos.

-

: by 0O modus operandi observado se inicia com a sele¢do do cliente, donde se seguem ¢
captagdo e contragdo, a manipulagdo do julgamento, os pagamentos e por fim a lavagem do dinheirc

recebido ilicitamente, representado esquematicamente no diagrama abaixo:

| '*fa.:._i" /\

*Valor crédito ~— caumn;[u *Advogadose PAGAMENTOS
tributério (CT) : pETTETT—] consultores «Interpostas
+Viabilidade | eSevitosde | +Conselheiros +Transferéncias pessoas
juridica reducio do | eex- bancdrias fisicas ou
| < | conselheiros «Cheques juridicas
«Honorarios

. | ! *Dinheiro vivo
SELECAO DO l pelo éxito J MANIPULAGAO mﬂ‘:ﬁ:::onf
CIJE DO JULGAMENTO
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15. Os pagamentos efetuados aos prestadores dos servigos sdo realizados em razdo do
proveito financeiro efetivamente auferido pela empresa cliente, resultante da exoneragdo total ou
parcial do crédito tributario, podendo se dar na forma de transferéncias bancarias, emissdo de cheques
ou movimentacSes em espécie.Para a dissimulagdo dos recursos transferidos entre contratantes e
contratados recorre-se em regra a utilizacdo de interposta pessoa, momento em que se verifica a
“lavagem” das quantias obtidas de maneira ilicita. Os pagamentos aos demais envolvidos podem

ocorrer utilizando-se de outras interpostas pessoas ou ainda, dependendo do valor, em dinheiro vivo.

5
(...)

V - DO CASO SOB INVESTIGACAO - DESCRICAO DOS FATOS

18, O Grupo RBS (RBS PARTICIPACOES LTDA) é um conglomerado de empresas com forte

atuacdo no Rio Grande do Sul e Santa Catarina. E lider na regido na drea de comunicacdo, atuando

principalmente com rddio, televisdo e jornal.

19. A plataforma principal do grupo é formada por cerca de 52 empresas: 18 emissoras de TV
aberta afiliadas a Rede Globo (RBS TV); 2 emissoras de TV locais (TVCOM); 24 emissoras de radio; e 8
jornais. Dentre os principais jornais destacam-se os Jornais Zero Hora, Didrio Catarinense e a Noticia. O
grupo também investe em empresas do setor digital por melo da E.BRICKS e possui empreendimentos

voltados para drea de eventos e logistica.

20. A empresa RBS ADMINISTRAGAO E COBRANGAS LTDA, pertencente ao Grupo RBS e
centralizadora de custos do conglomerado foi submetida & procedimento de acgdo fiscal pela Receita
Federal encerrada em 2001, culminando com o langamento de Auto de Infracdo no valor originario de
RS 258.434.739,03 (duzentos e cinquenta e oito milhdes, quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos
e trinta e nove reais e trés centavos), incluido ai a multa qualificada de 150% em decorréncia da fraude

perpetrada. Assinou o recebimento do Auto o contador IBANOR POLESSO (CPF 221.648.630-20) (DOC.
01).

()
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& I_:J » " prere. e ¥ T T T T -
Jroawe  0pIM1  gguoes MO T waps 2 oy SO oLt
Fiscal - PAF % Zl.fﬂlrlﬁﬁ m ;
B Aaitn da *"h Juigamanty ﬂc;;‘:?ﬁqll Adgamant Emneged PP ng G&vm!‘rﬂgmhhmu
REZamhles o o AP B e T argeORE  (Prowdos) exonaracho tota
(contribuinte vanca) i PN Porto Magra  (contribunie vence]  da Crédita Tributana
SGR. X NP Consutons {Provides)
{contribuints Perds)
28. Em funcdo do éxito, ocorrido em 2011, a RBS ADMINISTRACAO E COBRANCAS LTDA pagou

a DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS, em agosto de 2011, o valor bruto de RS 7.062.129,64

{sete milhGes, sessenta e dois mil reais e sessenta e quatro centavos).

29. A despeito de j& haver contratado escritério de advocacia para execugdo de servigos de
assessoria juridica para atuar na defesa do processo em curso perante o CARF, a RBS ADMINISTRACAO
E COBRANCAS LTDA celebrou, em margo de 2005, contrato de “consultoria” com a SGR CONSULTORIA
EMPRSARIAL LTDA,tendo por objeto a atuagdo da contratada com vista a desconstituicdo dos débitos

do processo administrativo contra a RBS.
10 |

()
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30. Embora ndo se tenha encontrado nenhum material técnico ou atuacdo formal da SGR
CONSULTORIA EMPRSARIAL LTDA junto ao processo administrativo, considerando o desfecho favoravel
da controvérsia, a RBS ADMINISTRACAO E COBRANCAS LTDA realizou pagamentos liquidos
(descontados tributos) que montam RS 11.970.567,48 (onze milhdes, novecentos e setenta mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos), em quatro pagamentos de setembro de

2011 a janeiro de 2012.

EY o

&) ] ¢ ] | =
| * 3% % >
i H'BI;TIU'? E Transfanncia 1 TFH'QEI’U‘I::IE 3 I'Pl:llwﬂr‘;

=4 *svowanis Manyais S M douaots :
RES ADMINISTRACHD E COBRANGAS LTDA | | | | {ra
4995 5940014 > L

Conta 3G
31. A SGR CONSULTORIA EMPRSARIAL LTDA, ainda em margo de 2005, decorridos apenas 19

dias de seu contrato com a RBS, formalizou contrato de parceria com a empresa N & P CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL S.A (atualmente PLANALTO SOLUCOES E NEGOCIOS S/A). O contrato tinha
por objeto o processo administrativo da RBS e estipulava a divisdo em partes iguais dos honorarios
liquidos advindos do possivel éxito do processo. Em razdo da parceria, a empresa recebeu, por meio de

seus diretores e pessoas fisicas e juridicas ligadas, o valor total de R$ 2.556.974,00 (dois milhdes,

quinhentos e cinquenta e seis mil e novecentos e setenta e quatro reais). Oportuno informar que a SGR

ndo efetuou os pagamentos por vias normais, preferiu utilizar-se de mecanismos de ocultacdo para o

repasse dos valores.

32. Reputados como atipicos e relacionados diretamente com o desfecho do processo
administrativo fiscal da RBS também foram localizados aproximadamente R$ 10 milhdes em
pagamentos para empresas de advocacia de conselheiros e ex-conselheiros do CARF, conforme sera

apresentado no decorrer do relatorio.

()
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34. O fluxograma abaixo simboliza o campo de atuagdo em gue se inserem os diversos atores

no conchavo planejado para a consecucdo dos fins almejados, passando-se, na sequéncia, a descricdo

das atividades perpetradas, com amparo nos elementos probatérios até entdo reunidos.

N m/\

“\ \ 4 N
ST N ( * SR Consultoria
mw \ Empresarial Ltda
;’— | ] = Plaralio Solughes o
Megocios 5.4
‘} ——, « 5GR Cansultoris Empresarial * Mot & Correa
* Edion P Rodrigues | Lidks. Advogadas Assocados.
* lodo B.Gruglnsk| I * Jost Ricarde da Siva * Plonalto SolugBes & Magocios » Outarals Farnandes
= Elvany Antania da Siva + Edson P. Rodrigues 5.4 Advogados
* lose Ricarde da Sikva » Maijgan 1ack * Motta & Correa Advogadas * Maceira Aduogados
« JaBo Auguste Ribeiro et A, Mot Assodadar, Pesaeistar
Nardes AT = Duterelo Fermnandes Advogados  Queiroz Advagadas
| = Carlos Jullana Ribairg i Magalhlies = hMacelra Advogados Asociados hssaciados
| Wade | « LM Olhveira Advogados = Queiro: Advegedeos Associsdon » Dias de Souza
* Clarimar Plva | * o de Soups Advogsdes Advogados Assoc,
|+ Aforsa A Motta Assoc, * Advocacia Dias de Souza
SELECAD DO o lsnor Pol } W, * Adwocaria Dis de Souda * IR Silva Advogados
CLENTE 1 meanFuLAgAo Do » I Slva Advogsdos Assoclados Assnciadon
— JULGAMENTD * Panejs Assasions » Planefa Assessaria
 Ecoglobal Anolocadors = Ecoglobal Aviclocadors
= jose Ricardo do Shea = lose Ricasdo da Sikie
» Eddinon Radrigue w Erfison Rodrigues
l\_ » Jode B. Grugknati _J » Joiio B. Gruginski

\ ] A
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88. Em resumo, portanto, do julgamento restou exonerado, na data da decisdo derradeira
(28/03/2011),0 total atualizado de RS 582.257.038,45(quinhentos e oitenta e dois milhdes, duzentos e
cinquenta e sete mil, trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) correspondente a 100% do crédito

tributério constituido por intermédio do auto de infragdo langado pela fiscalizagdo da RFB.

89. Antes de relatar os acontecimentos pertinentes aos pagamentos e a consequente lavagem
dos valores obtidos com o julgamento do processo, cabe consignar que o processo administrativo fiscal
n? 11080.010647/2005-36, referente & auto de infracdo IRPJ aplicado em face da RBS ADMINIST RACAO
E COBRANGAS LTDA, e que tinha conexdo direta (reflexa) com o processo n® 11080.08088/2001-71, foi
julgado em 07 de junho de 2013, resultando no provimento por unanimidade do Recurso Voluntério do
contribuinte, sendo exonerado o valor total de R$ 8.034.925,97 (oito milhdes, trinta e quatro mil,
novecentos e vinte e cinto reais e noventa e sete centavos), correspondente ao valor histérico de

langamento.

()
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VI.4 — DOS PAGAMENTOSCOM INDICIOS DELAVAGEM DE DINHEIRO

90. Para o completo entendimento da extensa trama de pagamentos e pessoas juridicas
identificados no fluxo financeiro decorrente do caso em tela é necessaria a analise e demonstragdo em
partes. Isto posto, os pagamentos e desdobramentos serdo didaticamente agrupados em subtépicos no

presente relatdrio.

VI.4.1 - DOS PAGAMENTOS REALIZADOS PELA RBS ADMINISTRAGAO E COBRANGAS LTDA

91. Findo o processo administrativo com o éxito total, a RBS ADMINISTRACAO E COBRANCAS
LTDA comeca a realizar pagamentos em quantias volumosas aos escritorios de advocacia pertencentes a
HAMILTON DIAS DE SOUZA. Também foram efetuados pagamentos a SGR CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA, bem como, & luz dos fatos que serdo narrados, é autorizado inferir que outras
pessoas (fisicas e juridicas) foram destinatdrias de recursos financeiros frutos do esquema, a exem plo de

sociedades de advocacia pertencentes a conselheiros e ex-conselheiros do CARF.

()

99. No dia 29 de setembro comecaram os pagamentos da RBS ADMINISTRACAO E COBRANGAS
LTDA para a SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, referentes aos supostos servicos de “consultoria”
tributaria prestados. Em desfavor, ressalte-se que ndo ha no processo qualquer pega que indique ser de
autoria da SGR. E mais, a partir da andlise do material obtido com a quebra do sigilo telematico e com a
realizagdo das buscas autorizadas judicialmente ndo foram encontrados documentos ou papéis de
trabalho que respaldem a convicgdo de que foram efetivamente realizados trabalhos de “consultoria”

pela SGR em favor da autuada.

100. Os “honorarios”, em conformidade com os célculos apresentados por JOAD BATISTA
GRUGINSKI, foram quitados em 4 pagamentos feitos entre setembro de 2011 e janeiro de 2012, que
totalizaram R$ 11.970.567,48 (onze milhdes, novecentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e sete

reais e quarenta e oito centavos)®. (\\

()
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SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
RBS ADM E COBRANCAS LTDA

CNPJ: 06.265.629/0001-40
CNPJ: 94.995.693/0001-43

Titular Titular
1 RS 2.992.641,87
;{’é 30/09/20 11 \
e RS 2.992.641,87
i 01/11/2011 %
" R$ 2.992.641,87
@ \ 05/12/2011 &
RS 2.992.641,87 /
CONTA /AGENCIA/BANCO 12/01/2012 ona JAGENCIA/BANCO
64408 / 2837 ] 237 2620934006 / 100 / 41

101. As guantias referiam-se aos valores liquidos a serem recebidos, desta feita as notas fiscais
emitidas pela SGR para lastrear os pagamentos foram preenchidas com o valor de RS 3.188.750,00 (trés
milhdes, cento e oitenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), referente aos tributos incidentes
(DOC. 22). O total representa R$ 12.755.000,00 (doze milhdes, setecentos e cinquenta e cinco mil

reais).

()

102. Abaixo, tabela com dados fiscais e financeiros da SGR CONSULTORIA. E patente constatar
que a movimentacdo de recursos recebidos obteve grande crescimento em 2010 tendo seu &pice
justamente no ano de 2011. Para 2012 a receita bruta resume-se praticamente a parcela recebida da

RBS em janeiro de 2012.

CNPJ Empresa: 06265629:5GR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP
Ano-calendsrio 2015 2013 2012 2011 2010 2009 2008
Mevimentagia Financeira [entrada) 199.000,00 479.190,08| 3.792.714,78] 21.037.315,62] 3.454.812,67| 607.763,50] 1.018.035,34
Racaita Bruta Total 3/dados disp. 2ero] 3.190.550,00| 13.33248321 84.213,89| 1.341484,10] 1.437.555,00
Dirf Terc-Valor Rendimento 152,66 38208] 3.19511324] 13.434.21308 131.952,20] 1.509.034,83] 1.387.556,00

103. Muito embora a empresa tenha declarado receita bruta e movimentado valores
sobremaneira expressivos, ndo sdo consignados em sua DIPJ distribuigbes de lucros para seus sdcios

desde 2010. Essa informacdo bate frontalmente com a constatagdo de repasse de valores para seus i

38
P )
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sécios conforme se demonstrara logo a seguir. De pronto, consigne-se que ao menos RS 8,8 milhdes

foram destinados aos sdcios da SGR entre 2011 e 2012.

CPFICNPJ Nome/Nome Empresarial Percantiol sutwa o

Capital Total
339.794.991-20 JOSE RICARDO DA SILVA 34
013.244.970-68 EDISON PEREIRA RODRIGUES 33
004.995.109-25 JOAO BATISTA GRUGINSKI 33

VI.4.1.5 — DOS VALORES RECEBIDOS PELA MOTTA & CORREA ADVOGADOS ASSOCIADOS

104. Pode-se observar, pelo grafico mostrado anteriormente, que a empresa MOTTA & CORREA
ADVOGADOS ASSOCIADOS recebeu valores origindrios da RBS por intermédio da DIAS DE SOUZA
ADVOGADOS ASSOCIADOS e da empresa de advocacia de JOSE RICARDO DA SILVA, a JR SILVA
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

()

114. Os valores obtidos pela SGR sdo efetivamente esvaziados de sua conta bancaria por duas
principais vias: as transferéncias e as emissdes de cheques. As transferéncias, de maneira
preponderante, referem-se as distribui¢des de “lucros”; j& as operagdes com cheques, em sua maioria,
ndo possuem identificagdo do depositante ou sacador. Dessa forma, as operagdes com cheques sdo as

que demandam maior trabalho investigativo para se identificar os destinatérios finais dos recursos.

115. Tendo como periodo de andlise de 30/09/2011 até 30/06/2012, pode-se expressar, de
forma macro,que as saidas de recursos da SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA processaram-se da

seguinte forma:
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—
- RS 3.598.823,50—>> L% Titular
» ™ 1/4267 f 149160  EDISON PEREIRA RODRIGUES
Transferdncia Slatrdnica
de Dispanibilidade - TED
== RS 1.436.000, m-—-—) _\?.- ———Titular
S‘W‘;"‘e 1L 1/ 4884 [ 2750970 040 B. GRUGINSKL
TED ==
AT Junhio da 2012 -
R 2 | " RS 717.005,00————> :;gz_,—ﬁuar
osirbicda de Lharae 1/941/ 18320 J0SE RICARDO DA SILVA
1/941 /223921
748 [ 3953 / 200204
——R$ 1.087.000, _}'ﬂ : Titular ——
RN 087.000.08 L2
104 [ 1342 [ 3405363  NICEA DANTAS F.CANARIO
o Transf. entre Agé Dinheiro,
EMPRESARIAL LTDA ransf, entre ncias - Dinheiro,
/ . = RS 1.789.728,03 ._?}‘
%@Eﬁm 237977 [ 69191 - rituiar—
—TED apds desconto cheque__», i .JOSE RICARDO DA SILVA
Setembra de 2011 RS 201.000,00 L9
1/941/ 19320
CHEQUES EMITIDOS A
RS 8.395.101,03—% Anha e ie Cheques descontados - sagues >
- < RS 2.556.974,00 o
g g Planalto Salucdes e Negddos S.A
N&P Cons.llmria = Assessoria 5.A)
N/ __TEDe Transf. pés desconto Cheque
| R$ 1.080.176, nl'—‘—> ?‘s —titular—— “
001,941.223321 Flavio Rogério
I 237.707.18813 da Silva
I 237.707.1504193
I 2%
' Chﬂll-'&‘. L Dinheiro
“Rs 2.767.223,99 >
L
=
Conta Bancaria
124, Como mostrado no gréfico resumo deste tdpico, JOSE RICARDO DA SILVA recebeu

transferéncias da SGR em trés contas distintas, sendo duas delas no Banco do Brasil e a terceira no
Banco Cooperativo Sicredi S.A. No total, foram R$ 717.005,00 (setecentos e dezessete mil e cinco reais)

recebidos entre outubro de 2011 e margo de 2012.

Data do |[Ie'm;.andu Valor da OHEIWD
Home tituiar Bancn enﬂa Conta | Lancamento | Lancaments | Natureza Conta?

SGR CONSULT. EMPRESARIALLTDA | 2837 54408 10/10/2011 TED-TRANSF CEBITO 76000,00 JOSE RICARDO DA SILVA 1 941 199320
SGR CONSULT. EMPRESARIAL LTDA 2837 64408 24/10/2011 TED-TRAMSF DEBITQ 63.000,00 JOSE RICARDO DA SILVA 1 941 223921
SGR CONSULT. EMPRESARIALLTDA 23? 2837 54408 31/10/2011 TED-TRANSF DEBITO mmwrz Rs 447.105,00 |0SE RICARDO DA SILVA 1 941 223921
SGR CONSULT. EMPRESARIALLTDA 237 2837 64408 03/11/2011 TED-TRANSF DEBHTO ====» RS 3.900,00 JOSE RICARDO DA SILVA 748 3953 200204
SGR CONSULT. EMPRESARIALLTDA 237 2837 64408 20,/03/2012 TED-TRAMSF DEBITO ===>> RS 125.000,00 JOSE RICARDO DA SILVA 1 G941 199320,

()
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126. Pela andlise das informacdes bancérias foi possivel constatar que alguns destes cheques
emitidos e descontados da SGR tiveram como destinos as contas de JOSE RICARDO DA SILVA. Entre
07/10/2011 e 02/03/2011 foram identificados 19 créditos na conta poupanga de JOSE RICARDO
(banco/agéncia/conta: 237/977/69191) oriundos de transferéncias entre agéncias do Banco Bradesco
apos desconto de cheques da SGR. Tais transacbes montam RS 1.789.728,03 (um milh&o, setecentos e

oitenta e nove mil, setecentos e vinte e oito reais e trés centavos).

127. De forma semelhante, outros RS 201 mil reais foram para a conta corrente mantida por
JOSE RICARDO DA SILVA no Banco do Brasil S.A. Estes valores vieram por meio de transferéncias apos o

desconto de cheques da SGR.

128. No conjunto destas transacdes, JOSE RICARDO DA SILVA transferiu da conta da SGR para
suas contas ao menos o montante de RS 2.707.733,03 (dois milhdes, setecentos e sete mil, setecentos
e trinta e trés reais e trés centavos), sendo RS 1,99 milhdo origindrios de desconto de cheques e R$ 0,71

milhdo em transferéncias diretas de fundos.

129. Os valores direcionados para a PLANALTO SOLUGOES E NEGOCIOS S.A (N & P
CONSULTORIA E ASSESORIA S.A), que totalizam RS 2.55 milhdes, serdo explicados em item proprio loga

a seguir.

130. FLAVIO ROGERIO DA SILVA, irm3o de JOSE RICARDO, foi beneficidrio de R$ 1.080.176,01
{um milh3o, oitenta mil, cento e setenta e seis reais e um centavo) em valores advindos da SGR,
realizados por TED's e transferéncias entre contas apds desconto de cheques. O valor mencionado
compreende apenas o periodo de outubro de 2011 a junho de 2012. Apds isso, cerca de RS 1,1 milhdo
sairam das contas de FLAVIO ROGERIO por meio de emissio de cheques em que nio foram
identificados os sacadores. Dessa forma, sugere-se ao final do relatério intimacgéo da instituicdo bancéria

para o rastreamento dos recursos desses cheques.

131. Quanto aos demais cheques emitidos pela SGR, que juntos perfazem RS 2,77 milhdes, estes
carecem de um detido trabalho e da complementacdo de dados junto as instituicdes bancarias para a
correta identificacdo dos destinatdrios dos recursos. Importante comentar que, em principio, pela

analise preliminar a maior parte desses valores foi sacado em espécie na boca do caixa.

()
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146. Adicionalmente, muitas das transacfes acima, por se enquadrarem nas operactes sujeitas a

comunicacdo ao COAFY, tiveram registro dos sacadores dos recursos da SGR. Figuram como sacadores

JOSE RICARDO DA SILVA e seu genitor EIVANY ANTONIO DA SILVA.

SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUEEM  EIVANY ANTONIO DA SILVA SACADOR RS 100.916,00  24/10/2011

ESPECIE

SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM EIVANY ANTONIO DA SILVA SACADOR RS 300.354,00  15/12/2011
ESPECIE

SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUEEM  EIVANY ANTONIO DA SILVA SACADOR R$ 200.000,00  10/02/2012
ESPECIE

SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM EIVANY ANTONIO DA SILVA SACADOR RS 200.161,00 13f02/2012
ESPECIE

SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUEEM  EIVANY ANTONIO DA SILVA SACADOR R$ 200.000,00  14/02/2012
ESPECIE

SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM EIVANY ANTONIO DA SILVA SACADOR RG 100.000,00  06/03/2012
ESPECIE

I SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM JOSE RICARDO DA SILVA SACADOR R$ 307.975,00 14/12/2011
! ESPEC“. il S S ——— . e vt e
| SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM JOSE RICARDO DA SILVA SACADOR RS 201.192,00 22/12/2011
ESPECIE
| SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM JOSE RICARDO DA SILVA SACADOR RS 200.150,00 26/12/2011
ESPECIE 3 st el
" 5GR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM JOSE RICARDO DA SILVA SACADOR RS 300.012,00 29/12/2011
ESPECIE N
| 5GR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM 10SE RICARDO DA SILVA SACADOR RS 326.129,00 12/01/2012
ESPECIE S —
SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUEEM JOSE RICARDO DA SILVA SACADOR RS 301.014,00 16/01/2012
ESPECIE
SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA SAQUE EM JOSE RICARDO DA SILVA SACADOR R$ 116.761,00 15/02/2012
ESPECIE

()

V1.4.2.4 — DAS ANOTACOES SOBRE A DIVISAO DOS VALORES RECEBIDOS PELA SGR EM RAZAO DO
CONTRATO DE CONSULTORIA COM A RBS ADMINISTRACAO E COBRANGAS LTDA.

159. Os elementos coligidos no curso da investigagdo, apresentados e analisados ao longo deste
relatério, somados as anotagdes (adiante expostas) sobre a divisio dos valores obtidos pela SGR
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, constitui robusto quadro probatdério para solidificar os
entendimentos, e mais, para constatar que, em tese, alguns dos investigados ludibriaram os préprios

companheiros nas transactes. Veja-se a seguir.

160, A partir da andlise dos documentos abaixo colacionados, obtidos na oportunidade do
cumprimento do MBA na SGR, na J.R. SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS e na residéncia de EDISON
RODRIGUES, em 26 de marco de 2015, é possivel perceber os calculos e divisdes dos valores obtidos da

RBS em funcdo do desfazimento do crédito tributario lancado contra a empresa (DOC. 47) e (DOC. 48).

()

ae
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168. Revisando as anotacdes, vé-seque o valor liquido a ser distribuido foi obtido pela dedugio
dos IMPOSTOS, CUSTOS GERAIS, CUSTO MINISTRO e GRUGINSKI, restando o valor de RS 5.486.107,84 a
ser dividido entre os parceiros JOSE RICARDO DA SILVA e EDISON PEREIRA RODRIGUES, o que
correspondia a R$ 2.743.053,92 para cada um. A quantia, portanto, é bem superior ao resultado dos
célculos efetuados para se chegar ao valor devido a JOAO BATISTA GRUGINSKI, a quem foi destinado
apenas RS 958.616,41.

& _ R$2,74mi
T —

EDISONPEREIA Sockz | PAF: L1080 004088,/2001-71
RODRIGUES CT: RS 580,262.357,00
!
- RBS
Sacio
A RS 2,74 mi Seeis
-‘:_ — e e -
JOSERICARDO !
- R$0,95mi gt
S B
MOAD BATISTA
GRUGINSKI
169. Suave é a inteligéncia de que, em tese, os parceiros de empreitada JOSE RICARDO DA SILVA

e EDISON PEREIRA RODRIGUES ludibriaram ndo sé o outro sécio JOAO BATISTA GRUGINSKI como

também a parte “MINISTRO", para aferirem valores maiores que seus parceiros.

172. A SGR também n3o entregou DIRF para os anos de 2010 e posteriores. Nesta declaragdo
deveriam constar os pagamentos realizados a empresas e pessoas fisicas por servicos prestados a SGR.
Pelo exposto, os chamados “custos” ndo ocorreram efetivamente ou, em melhor hipétese, os custos,
por sua natureza obscura, foram pagos pelos saques apés descontos de cheques realizados da conta da

SGR.

173. A toda evidéncia, é razoavel inferir que o modus operandi para saldar os “custos”
incorridos, necessarios para alcancar o éxito no empreendimento ilicito, é operacionalizado mediante a
realizacSo dos saques advindos dos descontos de cheques. A propésito, o método foi utilizado para o

repasse dos valores a parceira PLANALTO SOLUCOES E NEGOCIOS S.A, como mostrado no item proprio

(topico VI1.4.2.3).

N (2

69

54



DF CARF MF Fl. 8674

Processo n° 11080.730468/2016-71 S2-C3T1
Acérdao n.° 2301-005.833 Fl. 8.647
174, O conjunto probatério aqui examinado é solido a demonstrar que os envolvidos, em tese,

forjaram um esquema ilicito de manipulagdo de julgamento no CARF de processos administrativos
fiscais, com o fim de obter decisdo favoravel que ao final cancelasse ou reduzisse efetivamente os
créditos tributarios constituidos pelo fisco federal causando, assim, elevados prejuizos a Administracdo

Tributaria.

175, O modus operandi identificado para o cometimento dos ilicitos investigados no CARF,
fornece indicios de que os valores informados a titulo de “custos” serviriam para o inequivoco intuito de
dissimular o pagamento de propina aos conselheiros envolvidos na trama que visava a extingdo dos

créditos tributarios langados em desfavor do contribuinte.

201. Na troca de e-mails abaixo reproduzida, PAULO CORTEZ e FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA
PINTO, também conselheiro do CARF, sugerem que houve “distribuicdo de renda” para convencimento
de julgadores 3 tese da RBS. PAULO CORTEZ é enfatico ao afirmar que JOSE RICARDO realizou
negociatas no julgamento de processos no CARF (DQOC. 57).

Assunto: Re: Outro processo em que o vice encheu a guaiaca
De: Paulo Roberto Cortez <pcortez2@gmail.com>

Para: Femando Brasil de Oliveira Pinto <fernanbrasil@uol.com.br>
Envio: 23/09/2013 13:55:02

Ola Fernando, -
esse sujeito esta fazendo mutreta a muito tempo por 14, desde o tempo do Conselho de Contribuintes. E
continua, cada vez mais forte, mais poderoso...

Em 23 de setembro de 2013 13:46, Fernando Brasil de Oliveira Pinto<fernanbrasil@uol.com.br> escreveu:
Acho que ele fez" " por la...

Abrago

Dos fatos - Caso BRASCAN

Segundo relatorio da Copei/Coger:
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Nome: BANCO BRASCAN S/A

CNPJ: 33.923.111/0001-29

Processos:
N¢ Processo Crédito Tributdrio Crédito Exonerado
10768.002986/2003-95 RS 129.483.363,57 RS 129.483.363,57
10768.003317/2003-31 RS 58.538.372,88 RS 58.538.372,88

Obs.: Valores corrigidos para 08/11/2010 - data do julgamento na Cadmara Superior de Recursos Fiscais.

Il - FATOS APURADOS

4. Da andlise do material dos referidos autos, promovida por investigadores da COGER/MF e da
COPEI/RFB, foi possivel identificar a articulagdo de um esquema delituoso organizado, mediante a atuacdo
preordenada de agentes publicos e privados, com o objetivo de reduzir ou extinguir ilicitamente créditos
tributdrios, constituidos pela Receita Federal do Brasil, por ocasido do julgamento de processos no ambito do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda — CARF/MF. O esquema, conforme as
evidéncias apuradas, se desenvolveu de forma coordenada entre diversos agentes no ambito de trés segmentos,

conforme quadro esquemaético abaixo:

(..)

6. As evidéncias da empreitada ilicita sdo, ainda, corroboradas pelas Notas Fiscais emitidas entre os
agentes envolvidos, dissimulados na forma de honorarios estabelecidos em contratos de prestacdo de servigos

de advocacia e consultoria.

y 4 O conjunto probatodrio aqui examinado reune elementos suficientes a demonstrar que os
envolvidos forjaram um esquema ilicito de manipulacdo de julgamento no CARF de processos administrativos
fiscais, com o fim de obter decisdo favoravel que ao final cancele ou reduza efetivamente os créditos tributarios

constituidos pelo fisco federal causando, assim, elevados prejuizos a Administragao Tributdria.

8. A sofisticagdo da trama urdida pelos envolvidos requer, para sua perfeita compreensdo, a
discriminacdo dos vérios estigios que compdem o modus operandi empregado com o intuito de favorecer o
contribuinte no julgamento administrativo perante o CARF, por intermédio de uma decisdo que promovesse o
cancelamento, total ou parcial, dos créditos tributdrios consignados no processo fiscal, com prejuizo aos cofres

publicos.

9. O modus operandi observado se inicia com a sele¢do do cliente, donde se seguem a captacao e
contratagdo, a manipulacao do julgamento, e por fim os pagamentos recebidos ilicitamente, representados

esquematicamente no diagrama abaixo:

(..)
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V — DO HISTORICO DOS PROCESSOS

16. BANCO BRASCAN S/A é uma empresa especializada na administragdo, estruturagdo e distribuicao
de fundos de investimentos, com sede na cidade do Rio de Janeiro. O BANCO BRASCAN S/A foi adquirido pela
BROOKFIELD SERVICOS FINANCEIROS em 2013, passando a atuar sob a denominacdo de BRKB DISTRIBUIDORA
DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A (BRKB DTVM).

17, Os processos administrativos fiscais n? 10768.002986/2003-95 e n? 10768.003317/2003-31
tiveram origem no Auto de Infracdo, lavrado em 01/04/2003, no ambito da Delegacia Especial de Instituicbes

Financeiras — DEINF, em que sdo exigidos do BANCO BRASCAN S/A Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ

g (e @/ RETENNY/

e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL relativos a operacoes de hedge realizadas no exterior, além

do Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF sobre rendimentos de ndo residentes em operacoes de hedge.

18. O processo 10768.003317/2003-31, que se referia tdo somente ao IRRF, foi apensado ao processo
10768.002986/2003-95 tendo em vista solicita¢do do contribuinte (BANCO BRASCAN) em sua impugnacao e
por se tratar de matéria conexa. O Termo de Apensagdo foi lavrado em 24/10/2003 pela Delegacia da Receita

Federal de Julgamento do Rio de Janeiro — DRJ/RJ.

19. Em 19/05/2004, deram entrada, no entdo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, os
processos n? 10768.002986/2003-95 e n® 10768.003317/2003-31, com o respectivo Recurso Voluntario,

conforme registro de movimentagaorealizado pelo referido drgdo.

20. Ainda em maio de 2004 o processo foi distribuido para a 52 Camara do 12 Conselho de

Contribuintes e em setembro do mesmo ano foi sorteado para relator o conselheiro IRINEU BIANCHI.

21. Neste ponto, cabe destacar que em 11/05/2005 foi firmado contrato particular de prestagdo de
servicos de defesa fiscal entre o BANCO BRASCAN S/A e a SGR — CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. O

contrato serd tratado de forma detalhada no tépico VI deste Relatério.
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[2%]

2. Pouco mais de um més apds a assinatura do contrato, em 22/06/2005, o processo n®

10768.002986/2003-95 foi colocado em pauta pela primeira vez.

23. Em que pese o BANCO BRASCAN S/A ter entabulado contrato com a sociedade SGR para
prestacdo de servigos consistentes em suposta “defesa fiscal” pouco mais de um més antes de ser pautado
para a primeira sessdo de julgamento no CARF, chama atencgio o fato de que o banco ja possuia assisténcia
juridico-fiscal desempenhada desde o periodo em que os processos tramitaram pela primeira instancia de
julgamento administrativo (DRJ/RJ), ha aproximadamente dois anos e meio. Desta forma, CARLOS ALBERTO
ALVAHYDO DE ULHOA CANTO e JOAO DODSWORTH GONGALVES DE CARVALHO, sdécios do escritorio ULHOA
CANTO, REZENDE E GUERRA ADVOGADOS, foram os advogados (patronos) do BANCO BRASCAN S/A,
representando a empresa desde a impugnacdo perante a Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ até
o julgamento do Recurso Especial perante a Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF. A banca ULHOA
CANTO, REZENDE E GUERRA ADVOGADOS é um escritorio de advocacia, fundado em 1959, especializado em

Direito Tributdrio e que atua prioritariamente no contencioso administrativo e judicial perante Unido, Estadose

/

Municipios. “f@gif-u --«f

A

27 Os honorérios foram estabelecidos na cldusula quarta. O BANCO BRASCAN deveria pagar a SGR
honordrios, “a titulo ‘ad exitum’, no montante de 1,5% (um virgula cinco por cento) do total dos débitos que
fossem considerados insubsistentes, assim entendidos os valores que deveriam ser pagos a Fazenda Nacional,
com todos os encargos legais cabiveis, na data da decisdo, administrativa ou judicial, favoravel a

CONTRATANTE, transitada em julgado, ou seja, daquela de que ndo caibam mais recursos.”.

YOG e ;h%

28. Cabe ainda destacar a clausula sexta, em que estabelece prazo para pagamento dos honorarios
que deveria ser realizado em “10 (dez) dias contados da data do transito em julgado das sentencas favoraveis”

relativas aos processos 10768.002986,/2003-95 e 10768.003317/2003-31.

SEXTA: O pagamento mencionado na clausula QUARTA sera
efetnado pela CONTRATANTE a CONTRATADA no prazo de
10 {(dez) dias contados da data do transito em julgado das
sentencas favoraveis - administrativas ou judiciais = relativas
aos processos em referéncia.

29, Conforme citado no item V, o contrato em referéncia foi firmado entre o BANCO BRASCAN e a
SGR no dia 11/05/2005, tendo SERGIO LEAL CAMPOS, Diretor, e NEIB ESTRELA RODRIGUES, procurador,
assinado em nome do Banco, e EIVANY ANTONIO DA SILVA e EDISON PEREIRA RODRIGUES, assinado em

nome da empresa de consultoria.

30. EIVANY ANTONIO DA SILVA e JOAO BATISTA GRUGINSKI, em conjunto com EDSON PEREIRA
RODRIGUES, formavam o quadro societdrio da SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA na época da assinatura
do contrato. EIVANY ANTONIO DA SILVA é Auditor Fiscal aposentado e ex-secretdrio adjunto da Receita
Federal do Brasil. Ainda em 2005, por ocasido da separagdo de NICEA CANARIO DA SILVA, EIVANY deixa a
sociedade e seu filho JOSE RICARDO DA SILVA assume seu lugar.
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()

50. Apos a conclusio do julgamento dos processos de n® 10768.002986/2003-95 e
10768.003317/2003-31 pela 12 Turma da Cdmara Superior de Recursos Fiscais — CSRF com decisGes favordveis
ao contribuinte, iniciaram-se as tratativas entre os diversos interlocutores para a realizacdo do pagamento

referente ao contrato realizado entre o BANCO BRASCAN S/A e a SGR — CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

51. Nesta fase descortina-se a atuacdao de outros protagonistas que até o presente momento ndo

haviam se manifestado. Como exemplo, tem-se o e-mail enviado por ROMEU SALARO a JORGE VICTOR, em

27/07/2011, em que ROMEU comenta que “Dodd” (JOSE RICARDO) ja havia enviado a cobranga ao banco

(BANCO BRASCAN S/A) e que nos proximos dias o pagamento seria realizado. ROMEU questiona ainda qual

40O __ "

seria a parte que caberia a ele e a JORGE VICTOR e diz que JOSE RICARDO falaria com o pai para definir o valor.
No e-mail, ROMEU também menciona ter conversado com EDISON e que este teria confirmado a existéncia de

um contrato (DOC. 05).

()

53. Em 24/08/2011, JOSE RICARDO enviou e-mail a SERGIO LEAL CAMPOS, diretor do BANCO
BRASCAN, em que informou sobre o encerramento e arquivamento dos processos administrativos n®

10768.002986/2003-95 e 10768.003317/2003-31 com decistes favordveis aos interesses do Banco (DOC. 06).

54. Junto a esta mensagem, foi enviado em anexo (anexo 6) um demonstrativo dos valores
exonerados pelas decisdes favordveis com atualizagdo para agosto de 2011. De acordo com o contrato firmado
entre o BANCO BRASCAN e a SGR, estes valores exonerados seriam considerados como base para o calculo dos

honorarios devidos a SGR.

55. Conforme o célculo apresentado pela empresa de consultoria, o valor global do crédito tributario
exonerado pela CSRF alcangou a cifra de RS 193.587.813,12 (cento e noventa e trés milhdes, quinhentos e
oitenta e sete mil, oitocentos e treze reais e doze centavos), calculado em 08/2011. Portanto, o valor dos
honorarios devidos 3 SGR, conforme estabelecido em cldusula contratual, seria de RS 2.903.817,12 (dois
milhdes, novecentos e trés mil, oitocentos e dezessete reais e doze centavos), isto &, 1,5% (um virgula cinco

por cento) do montante do crédito exonerado.Veja-se parte do célculo presente no Anexo 6: (DOC. 07)

()
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56. No dia 26/08/2011, conforme e-mail de controle de ligactes realizado pela funcionaria LUCIA,
recepcionista da SGR, foram registradas ligagbes de SERGIO CAMPOS, do BANCO BRASCAN, e de LUIZ
CLAUDIO, do escritdrio ULHOA CANTO, para JOSE RICARDO. As circunstancias apontam que o assunto tratado
dizia respeito ao calculo dos honorarios feito pela SGR, visto que LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE, um dos
diretores do BANCO BRASCAN, em resposta ao e-mail enviado por JOSE RICARDO, questionou, em
29/08/2011, o valor referente a incidéncia de juros sobre a parcela de multa, cujo montante seria de R$
540.321,00 (quinhentos e quarenta mil trezentos e vinte e um reais). O argumento apresentado por LUIZ
FERNANDO foi o de que ndo haveria base legal para a aplica¢gdo de juros sobre a parcela da multa e, desta
forma, solicitou que o valor dos honorarios fosse reconsiderado para RS 2.363.496,02 (dois milhdes, trezentos
e sessenta e trés mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dois centavos) (DOC. 08 e 09). /
HoCLstin
18

()

57. JOSE RICARDO aciona entdo JOAO BATISTA GRUGINSKI, um de seus sécios na SGR, e que, de
acordo com o e-mail, foi o responsavel pela elaboracao do demonstrativo de calculo. JOSE RICARDO solicita a
GRUGINSKI que reforce os argumentos para justificar a incidéncia de juros sobre a parcela de multa, ja que a
diferenca nos honorarios seria de R$ 540.321,00 (quinhentos e quarenta mil, trezentos e vinte e um reais)

(DOC. 10).

61. No caso presente, os argumentos apresentados por GRUGINSKI foram aceitos e, em 06/09/2011,
LUIZ FERNANDO enviou e-mail a JOSE RICARDO confirmando que estava de acordo com o valor dos honorarios

calculados pela SGR e solicitando a emissdo da Nota Fiscal correspondente (DOC. 12).

l.uiz Parente para mim, scampos

mostrar detalhes 6 set (3 dias atras)

Prezado Dr José Ricardo,

Fago referéncia 2o seu email de 24/8/11, mats especificamente 20 Anexo o, ¢,
considerando os argumentos apresentados em seu email de 5/9/1 1. serve 0 presente para
confirmar que estamos de acordo com o valor dos honorarios, conforme calculos
efctuados pela SGR Consultoria Empresarial Lida

Desta forma, solicito a emissao da Nota Fiscal correspondenie, para que possamos

cfetuar o pagamento

Atenciosamente,

()
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63. Sendo assim, eis que no dia 22/09/2011, apds a conclusdo de todas as tratativas, o BANCO

BRASCAN realizou o pagamento dos servicos prestados pela SGR por meio de Transferéncia Eletronica
Disponivel — TED, no valor de R$ 2.725.232,44 (dois milhdes, setecentos e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e
dois reais e quarenta e guatro centavos), que correspondeu ao valor liquido da contraprestacdo financeira apos

as deducdes legais.

64. Em e-mail do dia 04/10/2011, GRUGINSKI comenta com JOSE RICARDO que tomou conhecimento
por meio de ligacdo para EDISON, no dia 30/09/2011, que o BANCO BRASCAN ja havia efetuado o pagamento.
GRUGINSKI ent3o solicitou a JOSE RICARDO que o informasse sobre a possibilidade de se fazer um depdsito

em sua conta, por transferéncia ou TED, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), até o dia

22

(..)

70. No dia 10/10/2011, JOSE RICARDO enviou e-mail a EDISON em que informou que “aquela
liquidagdo referente ao Banco [BRASCAN] sera efetuada entre hoje e amanhd, apesar da greve que continua”.

0 termo “liquidagdo” referia-se ao pagamento feito pela SGR a EDISON pelos servicos prestados no caso

25

BRASCAN, conforme TED realizado no dia 14/10/2011, no valor de R$ 577.297,52 (quinhentos e setenta e sete
mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos) (DOC 19). O atraso no pagamento se deu em

fungdo da greve dos bancdrios, encerrada em 14/10/2011', que impossibilitava a realizagdo da transagio.

Dos fatos - Caso MMC

Segundo relatorio da Copei/Coger:
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Il - IDENTIFICAGAO DO CONTRIBUINTE

Nome: MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
CNPJ: 54.305.743/0011-70
Processos:

N2 Processo Crédito Tributdrio Crédito Exonerado
10120.016270/2008-95* RS 266.471.325,54 RS 265.502.036,88

Obs.: Valores originais, ndo corrigidos.

1l - FATOS APURADOS

2. Os elementos de informacdo relativos ao presente caso revelam atuacdo coordenada de
agentes publicos e privados que, de forma preordenada, agregaram-se com o objetivo de reduzir ou
extinguir ilicitamente créditos tributarios consignados em processos administrativos fiscais junto ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda — CARF/MF, cujos contornos

evidenciam a pratica contundente de condutas delituosas contra a Administragdo Publica.

()

16. A MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA corresponde a uma rede de concessionarias de
veiculos da marca Mitsubishi, com sede administrativa em Sdo Paulo (Matriz — CNPJ 54.305.743/0001-
07) e com uma fabrica na cidade de Cataldo/GO (Filial - CNPJ 54.305.743/0011-70).

17 A matriz da rede concessiondria realizou tratativas com firmas ditas de “consultoria” para,

agindo por vias transversas, prestarem servigos rotulados de:

a) consultoria empresarial com o objetivo de “manutengdo, por periodo de tempo
para além de 31 de dezembro de 2010, do incentivo fiscal previsto no art. 12
da Lei n? 9.826, de 23 de agosto de 1999, ou de concessdo de novo incentivo
fiscal de natureza idéntica”, através de contrato celebrado com a MARCONDES
E MAUTONI EMPREENDIMENTOS E DIPLOMACIA CORPORATIVA LTDA em
parceria com a SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, no valor de R$
16.000.000,00 (dezesseis milhdes de reais) (DOC. 07);

62



Processo n° 11080.730468/2016-71 S2-C3T1
Acordido n.° 2301-005.833 Fl. 8.651

b) defesa dos interesses do Contribuinte junto ao Processo Administrativo Fiscal

de n° 10120.016270/2008-95, através dos contratos celebrados com:

i. MARCONDES E MAUTONI EMPREENDIMENTOS E DIPLOMACIA
CORPORATIVA LTDA em parceria com a SGR CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA, sendo a remuneracao fixada em R$ 20.000.000,00
(vinte milhdes de reais) (DOC. 06);

ii. RODRIGUES E ADVOGADOS ASSOCIADOS, com honordrios no
montante de RS 4.200.000,00 (quatro milhdes e duzentos mil reais)

(DOC. 13)

()

18. 0O exame do fluxo monetdrio entre a contratada e as contratantes revela que a MMC
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA transferiu, no periodo de 2011 a 2013, recursos financeiros no
importe de RS 30.879.089,33 (trinta milhdes, oitocentos e setenta e nove mil, oitenta e nove reais e

trinta e trés centavos) para a MARCONDES E MAUTONI EMPREENDIMENTOS E DIPLOMACIA

Ny
£

&

CORPORATIVA LTDA, de acordo com as informagdes fiscais disponiveis.

19, Quanto as transferéncias bancarias, no periodo de 2010 a 2013, foram identificados
pagamentos da MARCONDES E MAUTONI para a SGR CONSULTORIA no total de R$ R$ 4.771.035,66
(quatro milhdes, setecentos e setenta e um mil, trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos), e para a
RODRIGUES E ADVOGADOS ASSOCIADOS no montante de R$ 1.031.850,00 (hum milhdo, trinta e um

mil, oitocentos e cinquenta reais).

20. O infografico abaixo apresentado resume a movimentagdo financeira entre as partes

contratantes supracitadas:

RS 4.771.035,66
2010/2013

Y

SGR

MMC AUTOMOTORES RS 30.879.089,33 & MARCONDES E
DO BRASIL LTDA 2011/2013 = MAUTONI

RS 1.031.851,00 _ RODRIGUES E ADV.
2010/2013 = ASSOCIADOS
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21 O diagrama a seguir retrata os principais acontecimentos relacionados aos ditos servicos de

“consultoria”:

a-l

'
L e A
INCENTIVOS
FISCALS OUT/2009  pov/2009  MAR/2010
MMC -
. v 47y0s et 1218/10
ouT/2009
-.'_‘
o d : * * -
PROCESSO
mrr;mnvomwlmw L0110 L2010 OUT/2010  NOV/2010 MAL/201L  JUN/201L
: ? | N,
Q m ‘ - - I = "'-—-/.
CONTRATO JULGAMENTO EMBARGOS MP 512/10 LEI 12.407/11 CIENCIA AO
IDENTIFICAGAO
DO CLIENTE ROORIGUES PGFN COMNTRIBUINTE
22. No primeiro contrato, a atuacdo do grupo envolvia articulagio de um projeto de

intermediacdo politica no ambito federal (lobby) com a finalidade de assegurar a edicdo de ato
normativo de natureza tributaria destinado a prorrogagdo de incentivos fiscais para os

empreendimentos industriais instalados nas dreas de atuagdo da Superintendéncia do Desenvolvimento

da Amazdnia — SUDAM, Superintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste — SUDENE e os instalados

na regido Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.

23. De fato, os incentivos fiscais pretendidos pela MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
foram alcangados por intermédio da edigdo da Medida Proviséria n® 471, de 20 de novembro de 2009,

posteriormente convertida na Lei n® 12.218, de 2010.

24, No que tange ao segundo contrato, que se refere a atuagdo em face do processo
administrativo n® 10120.016270/2008-95, a empresa/contratante tinha o interesse recorrer do auto de
infragdo constituido pelo fisco federal, tendo por finalidade suprimir ou reduzir o crédito tributario no
valor de R$ 266.471.325,54 (duzentos e sessenta e seis milhdes quatrocentos e setenta e um mil
trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). A autuagdo referiu-se a trés infracdes
relativas ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) apreciadas originalmente pela 22 Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) em Juiz de Fora/MG (Acérddo n® 09-22.930, de
11/03/09). As infracdes eram, em resumo, relacionadas a (DOC. 11):
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I.  vendas a portadores de necessidades especiais (notas emitidas em nome dos

responsaveis legais);

Il.  glosa de crédito presumido de IPI (aquisicdo de produtos néo tributados, tributados

a aliquota zero e isentos); e

.  cobranca do incentivo de redugdo de 32% do IP| previsto na Lei n? 9.826/99, que
instituiu incentivo regional, por cumulacdo indevida com incentivo de 3% de I[P

relativo a parcela sobre frete, instituido pelo art. 56 da MP 2158/01-35.

25. Para defender-se administrativamente da autuacdo fiscal, a MMC AUTOMOTORES DO
BRASIL LTDA recorreu a banca composta pelos advogados Aristéfanes Fontoura de Holanda (OAB/DF
1954-A) e Hamilton Dias de Souza (OAB/DF 1448-A), que interpds Recurso Voluntdrio perante o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, dando inicio ao tramite do processo no referido

6rgdo de julgamento (DOC. 10).

26. A despeito de ja haver contratado escritério de advocacia para execugdo de servicos de
assessoria juridica para atuar na defesa do processo em curso perante o CARF, a MMC AUTOMOTORES

DO BRASIL LTDA engendrou dois outros contratos, onde atuaram, de forma decisiva, o entdo

conselheiro JOSE RICARDO DA SILVA e o ex-conselheiro EDISON PEREIRA RODRIGUES. v/\‘r
10
7
: I
27. Com efeito, os envolvidos utilizaram-se de empresas sob sua administracdo para, em

associacdo e de forma organizada, viabilizar os mecanismos necessarios para abater o crédito fiscal
constituido em desfavor da MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, propésito que foi obtido por
intermédio do julgamento proferido no Acérddo 3301-00.567 (DOC. 20).

28. No ponto, cabe destacar que JOSE RICARDO DA SILVA é advogado, OAB/DF 19366, socio da
SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, e a época dos fatos ocupava o cargo de conselheiro
representante dos Contribuintes no CARF, indicado pela Confederagdo Nacional do Comércio — CNC. Seu
mandato perdurou durante o periodo de 02/04/07% a 05/02/2014°, quando atuou na Primeira Turma
Ordinaria da Primeira Camara da Primeira Secdo de Julgamento, tendo chegado a vice-presidéncia da

Turma e a Conselheiro membro da 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais.

()
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31. O diagrama a seguir ilustra os participantes dos contratos de consultoria celebrados com a
MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA para atuar na defesa dos interesses da empresa no processo
administrativo n2 10120.016270/2008-95.

(" 3
i e EDISON PEREIRA RODRIGLES I_"mu_ﬁ
) - ! =l CAMILO SPTDOLA
RE4, 2 mihdes | mm!mﬁa,;ous
: MEIGAN SACK RODR IGUES [ MRCRIA—
e e e ) VLADIMIR S NDOLA
- 1
= CONSORCID
wenToMOTOEGOBRSLLDA | T “=
w JOSERICARDO DA SAVA  EDUARIDO GONCALVES :
PALLO RRANTES FERRAT mﬁmﬂ VALADAQ Iﬁ |- PARLCER LA
EMPAESAALAL LTDA 1 ALSERT RABELO LIMOEIRG
U1 ALELWORE PAES 005 SANTOS  FRANCESCOMIRTO :
RS 16 mihdes e e e e e S e e e e !
mrrrinro s =~
Proves s Adewiey stva I - |
R$ 20 rhbes [ ¥ [
I CRISTIMA MAUTONE I
e MARCONDES MACHADD I
MARCONDES £ MAITON i‘ A ADOAET :
MALRD MARCONDES MADHADD l
_ )
33, O fluxograma abaixo simboliza 0 campo de atuacdo em que se inserem os diversos atores

no conchavo planejado para a consecugdo dos fins almejados no concilidbulo, passando-se, na

sequéncia, a descricdo das atividades perpetradas, com amparo nos elementos probatorios até entdo

q:wdo

reunidos.

= Mauro Marcondes %*
- COOPTACAOE  Cristina Mautoni =5
José Ricardo CONTR 'E:CAO * Albert Limoeiro i » Marcondes e Mautoni
) N'llawo:ﬂarmndes & Mariclo Tavais B -
* Alexandre Paes * José Ricardo « Ant6no Lisboa oni | :
» Eﬂ““'_"" Valadio « Mauro Marcondes » Maria Teresa *5GR i : zod:“;rhl:ﬁ?g:: o
* Francisco Mirto » Cristina Mautoni « Edson Rodrigues i » Rodrigues Advogados ] ma e o
« Edson Rodrigues = Paulo Cortez =
SELECAO DO * Meigan Sack LAVAGEMDE.
CLIENTE . DINHEIRO

MANIPULACAO
v R 1 | GAMENTO
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40. Minutas de contrato de prestagdo de servicos relativa ao processo n2 10120.016270/2008-

95 foram enviadas via email por JOSE RICARDO. Em 30/07/2009, numa versdo encaminhada a MAURO
MARCONDES constam honordrios de R$ 8.333.333,33 (oito milhGes trezentos e trinta e trés mil
trezentos e trinta e trés reais e trinta e trés centavos) a titulo de “pro-labore” e R$ 25.000.000 (vinte e
cinco milhdes de reais) sob a modalidade “ad exitum” (DOC. 03). Contudo, em mensagem posterior, de
07/10/2009, JOSE RICARDO envia a Ricardo Rett nova proposta onde foram mantidos apenas

honorarios “ad exitum”, num valor reduzido para R$ 20.000.000 (vinte milh&es de reais) (DOC. 06).

41. Para a celebracdo do contrato com a MMC, SGR e MARCONDES E MAUTONI constituiram
um consorcio, conforme pode ser visto nas mensagens de 30/09/2009, em que JOAO BATISTA
GRUGINSKI, sécio da SGR, envia a versdo inicial do documento (DOC. 04); e de 04/10/2009, onde JOSE
RICARDO encaminha alteragdes na proposta, inclusive incluindo a atuagdo do consércio no processo n®

10120.016270/2008-95 (DOC. 05).

()

49. No fluxograma abaixo se resume a troca de mensagens eletrdnicas nos dias anteriores a
sessdo, onde se observa a movimentacdo de JOSE RICARDO e seus parceiros para interferir no resultado

do julgamento.

- : -4
JOSERICARDO DA SILVA I 1 T
@ 2
20/07/2010 28/07/2010 00:57: 16 S
i . JOSE RICARDO antacipa o 37
- JOSE RICARDO avisa sql_:r:a resutado do juigamento (4 x 2) 28/07/2010 11:42:52
dispensa do Conselheiro B & afirma que um dos
GUSTAVO KELLY ALENCAR conselhciras val 9¢ atrasar e ALBERT LIMOEIRO informa que
CRIST INA MAUTONI 24/07/2010 que & sese3o sa micard ‘0 outro que faltava chegou
MARCONDES MACHADO somants & tarde completando a composicio
& JOSE RICARDO diz:
P L) - tar racebido amnl‘m;gliode a i
W que o Conselhero MAURICIO d
M&m%%ﬂw TAVEIRA iria se posidonar
favoravelmente; 28/07/2010 01:05:48
- talvez ndo caja mais
necessirio adiar o julgamento; JOSE RICARDO diz para JULGAMENTO aconteceu em
- estd pansando em alterar & ALBERT nio padr o adiamento 28/07/2010
posicBo de quem vai da sessBo e recomenda que o3 &s 14h
apresentard o voto divergente, conseheros tenham atengio e
asdado "nas jogadas”.
b 4
@ —d
ALBERT RABELO LIMOEIRO
50. Em 20/07/2010 JOSE RICARDO avisa a ALBERT LIMOEIRO, de forma cifrada, sobre a

dispensa a pedido do conselheiro GUSTAVO KELLY ALENCAR, indicando assim que, de alguma forma

esta informacdo era importante para o julgamento do processo da MMC (DOC. 11).

()
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51. De fato, a Portaria MF n2 386 de 12/07/2010, publicada no DOU em 14/07/2010, traz a
dispensa do Conselheiro (DOC. 11).

52. Continuando as articulacdes com ALBERT LIMOEIRO, em 24/07/2010, JOSE RICARDO,
novamente falando de forma codificada, diz ter recebido a confirmagdo de que o conselheiro MAURICIO
TAVEIRA, mencionado na mensagem como “pessoa do Rio”, iria se posicionar favoravelmente a tese
apresentada pela “NACIONAL”, palavra empregada para se referir a empresa MMC. Com este voto
haveria um “desempate favoravel”, ja que, o voto do conselheiro da Fazenda somado aos trés votos dos
conselheiros dos Contribuintes garantiriam a vitéria a MMC. Diante deste cenario, JOSE RICARDO diz
estar analisando se ainda seria necessario o adiamento da sessdo. Em sua mensagem JOSE RICARDO
revela estar considerando modelar o convencimento de quem participard do julgamento, quando diz
que esta refletindo “sobre a possibilidade de mudarmos (mediante argumentagdo técnica e mais
robusta) o posicionamento da pessoa que apresentara a proposta e/ou de quem comandard a analise”

(DOC, 12).

()

56. O posicionamento dos conselheiros, assim como a ordem de votagdo, que serviria para

acomodar a estratégia articulada por JOSE RICARDO pode ser vista na figura a seguir.

69 voto:
NEGAR PROVIMENTO AQ
RECUR SO VOLUNTARIO

r
1° voto:
-f\‘ PRESIDENTE r NEGAR PROVIMENTO AQ
PGEN RELATOR RECUR SO VOLUNT ARIO
- -

59 voto: 3 29 voto:
ACGh‘.F’A:FJHAR “ ABRIR
DIVERGENCIA CONTRIBUINTE 3 CONTRIBUINTE 1 DIVERGENCIA

49 voto: g & 3° voto:
ACOMPANHAR ) ACOMPANHAR
DIVERGENCIA CONTRIBUINTE 2 FAZENDARIO  DIVERGENCIA

RESULTADO: 4 X 2
57. E de se ver, portanto, que o esquema arquitetado por JOSE RICARDO foi organizado de

forma detalhada, de molde a forjar um quadro que conferisse aparéncia de normalidade no julgamento,

embora todos os passos estejam negociados previamente (DOC. 12).

()
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63. O estratagema montado por JOSE RICARDO pode também ser compreendido a partir da

leitura da carta que enviou a MAURO MARCONDES, na véspera do julgamento do processo, em
27/07/2010. Seu objetivo era obter o compromisso de MAURO MARCONDES quanto ao pagamento dos
honorarios, uma vez que o contrato entre eles ndo havia sido formalmente assinado e, além disso, com
a entrada no negdcio de um terceiro escritorio, o RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS, JOSE

RICARDO estava com receio de que os valores acordados diminuissem.

64. No texto, cujas imagens estio a seguir, JOSE RICARDO deixa claro sua atuagao de
bastidores para o julgamento e ainda se utiliza da expressdo “rio core sem barreiras em dire¢éo ao mar”,
para novamente, fazer referéncia ao voto do conselheiro fazenddrio MAURICIO TAVEIRA. Quando a

carta foi confeccionada, JOSE RICARDO ainda tinha didvidas quanto ao voto do representante da

22

Fazenda, mas como se pode perceber da leitura das mensagens eletrénicas trocadas ao longo dos dias
27 e 28 de julho, analisadas acima, as tratativas avancaram até que se confirmasse a atuagdo favoravel

de MAURICIO TAVEIRA.

65. De fato, 0 processo 10120.016270/2008-95 foi julgado pela 12 TO/32 CAMARA/32 SEJUL em
sess3o iniciada as 14h do dia 28/07/2010 (DOC. 19). A mesa, estavam no sentido horario: Rodrigo
Possas (Fazenda/Presidente), José Ad3o (Relator/Fazenda), ANTONIO LISBOA (Contribuintes),
MAURICIO TAVEIRA (Fazenda), RODRIGO MELLO (Suplente/Contribuintes) e MARIA TERESA

(Contribuintes/Vice-presidente).

66. Foram julgados os recursos de oficio e voluntdrio. Por unanimidade negou-se provimento
ao recurso de oficio, mantendo-se a decisdo de primeira instancia que exonerou parte do lancamento. O

recurso de oficio representava apenas 1,52% do valor total do crédito tributario em litigio.

67. Em relagdo ao recurso voluntdrio, onde estava em julgamento RS 262.427.082,47 (duzentos
e sessenta e dois quatrocentos e vinte e sete oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos), o

colegiado, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso. Porém, a parte mantida representa

23
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apenas 0,36% do valor total do crédito tributério (0,37% do recurso voluntério, RS 969.288,66). Todo o
restante, R$ 261.457.793,81 (duzentos e sessenta e um quatrocentos e cinquenta e sete setecentos e

noventa e trés reais e oitenta e um centavos), foi exonerado.

68. Do julgamento, portanto, restou exonerado 99,64% do valor questionado, tanto pelo

recurso de oficio quanto pelo recurso voluntario.

()

75. Dado o resultado do julgamento e a sequéncia dos fatos narrados acima, que se arrima em
elementos de prova constantes do procedimento de investigacdo, forgoso reconhecer indicios
veementes da existéncia do designo de interesses comuns entre JOSE RICARDO com os Conselheiros
ANTONIO LISBOA e MAURICIO TAVEIRA para manipulagio do resultado. Os demais conselheiros dos
contribuintes RODRIGO MELLO e MARIA TERESA votaram a favor da defesa da empresa MMC que,
diante de todo o “planejamento” concebido por JOSE RICARDO, deve-se admitir a existéncia de

circunstancias que os relacione com os fatos sob apuragdo.

76. A toda evidéncia, o “arquivo” em que foi consignada a resenha da sessdo de julgamento
elaborado pela advogada e sécia de JOSE RICARDO, Adriana Ribeiro, denota que o grupo acompanhou
atento toda a movimenta¢do ocorrida na sessdo. Adriana registrou os lugares a mesa, o atraso de
RODRIGO MELLO, a presenca de dois jovens Procuradores, a defesa do Patrono, e toda a dinamica dos

votos, alem de detalhes do comportamento dos presentes a sessao.

()

83. Por tratarem do mesmo assunto, isto &, a cumulacdo dos beneficios fiscais instituidos pela
Lei 9.826/99 (crédito presumido de 32% do IPl) em concomitdncia com o regime especial de apuragéo
do IPI autorizado pela MP 2.158-35/01 (3%), a matéria discutida nos processos FORD e MMC foi
definitivamente solucionada com a edicdo da Lei n? 12.407, de 19 de maio de 2011, que também se

insere no contexto das articulacdes engendradas por JOSE RICARDO e seus parceiros.

84. Com a nova Lei, os Embargos de Declaragdo, interpostos pela Fazenda Nacional em face da
decisdo do CARF manifestada Acdrdio n? 3301-00.567, foram julgados e o processo n@

10120.016270/2008-95 foi encerrado, mantendo-se o resultado do julgamento da 12 TO/32 CAMARA/32
SEJUL.

()
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87. Em virtude do testemunho que seria dado por Gegliane Bessa, ex-funcionéria de JOSE

RICARDO, no processo trabalhista que PAULO CORTEZ moveu contra JOSE RICARDO, CORTEZ lembra a
Gegliane de alguns pontos que podem ser abordados na audiéncia. Assim, registrou ter viajado em trés
oportunidades para participar de reunides na MARCONDES E MAUTONI para tratar de assuntos de
interesse da MMC (DOC. 27).

88. Em outra mensagem eletrénica dirigida a ALEXANDRE PAES, de 10/10/2013, PAULO
CORTEZ, referindo-se a Mitsubish, afirma que JOSE RICARDO “acabou tendo sucesso na causa
exclusivamente por influéncia (55) no CARF” (DOC. 25).

(...)
89. Ndo had quebra bancaria e fiscal da MMC AUTOMOTORES DO BRASIL.
90. A quebra de sigilo bancario da MARCONDES E MAUTONI compreende o periodo de

01/11/2011 a 31/12/2013, de forma que néo foi possivel analisar as transferéncias bancarias no periodo
entre a assinatura do contrato (outubro/2009) e o trénsito em julgado do processo administrativo
(aproximadamente em junho/2011). Quanto ao sigilo fiscal, hd dados de 2011 a 2013. Para

aperfeicoamento da analise sera necessario obter as informac¢des completas de 2009 a 2011.

91. Os registros fiscais e bancdrios, de 2012 e 2013, dos pagamentos da MMC para a
MARCONDES E MAUTONI, exibidos na tabela a seguir, guardam similitude no tocante aos valores. Ainda

assim é necessario obter as informacdes de 2009 a 2011, época dos fatos.

PAGAMENTOS DA MMC PARA MARCON

2009 2010 2011 2012 2013
DIRF NAO DISPONIVEL NAO DISPONIVEL RS 17.208.038,80 (*) RS 10.314.478,08 RS 3.356.572,45
BANCO NAO DISPONIVEL NAO DISPONIVEL RS 4.558.516,70 (**) RS 9.680.137,70 RS 3.150.143,25

(*) DIRF ref. novembro e dezembro de 2011 = RS 4.857.236,77
(**) BANCARIO ref. novembro e dezembro de 2011 = R$ 4.558.516,70

92. Em 2010 se iniciam os pagamentos da MARCONDES E MAUTONI para a SGR, que foram
realizados nos meses de janeiro, marco, maio e julho. Observa-se que houve um pagamento de RS B
500.000 (quinhentos mil reais) no dia do julgamento do processo no CARF. Em 2011, os pagamentos \/

para a SGR aconteceram nos meses de maio, junho, outubro, novembro e dezembro. Em 2012, apenas
32

A
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dois pagamentos de R$ 100.000 (cem mil reais), em janeiro e fevereiro. Apesar de haver vultosas
transferéncias bancéarias da MARCONDES E MAUTONI para a SGR, entre 2010 e 2013, ndo ha DIRFs
declaradas, conforme resumido na tabela abaixo. Em 2010, a SGR recebeu RS 3.023.897,66 (trés
milhGes vinte e trés mil oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos) da MARCONDES E
MAUTONI, embora tenha declarado ao fisco uma receita bruta de apenas RS 84.213,89 (oitenta e
quatro mil duzentos e treze reais e oitenta e nove reais). Além disso, sua movimentacdo financeira junto
aos bancos foi de RS 3.454.812,67 (trés milhdes quatrocentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e
doze reais e sessenta e sete centavos), valor 41 (quarenta e uma) vezes superior a sua receita bruta
informada. Junto as empresas, é necessario obter informagdes contdbeis que possam esclarecer o tipo

de servigo prestado.

NDES E MAUTONI PARA SGR

2009 2010 2011 2012 2013

DIRF ZERO ZERO ZERO ZERO ZERO
BANCO ZERO RS 3.023.897,66 RS 1.188.738,00 R$ 200.000,00 RS 358.400,00
SGR
RECEITABRUTA  1.341.484,10 RS 84.213,89 R$ 1333248321 RS 3.190.550,00 ZERO
MOV FINANC 607.763,50 RS 3.454.812,67 R$21.037.31562 R$3.792.714,78  479.190,08
MF/RB 0,45 41,02 1,58 1,19 -/-
94, Ndo foram encontradas transaces bancdrias entre MARCONDES E MAUTONI, SGR,

RODRIGUES E ADVOGADOS ASSOCIADOS e LIMOEIRO E PADOVAN ADVOGADOS, embora as

mensagens eletronicas indiquem a existéncia de relacionamentos empresariais da (ltima com a SGR.

Esse caso ensejou condenag¢ao criminal em primeira instincia, no processo
70091-13.2015.4.01.3400, da 10" Vara Federal, do TRF da 1* Regido, conforme trechos
abaixo reproduzidos:
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Trata-se de acao penal publica em face dos réus listados acima,

em que o MPF aponta ter havido esquema ilicito de "venda de medidas
- r - n - - r . - Al

provisorias', com o objetivo de conceder beneficios fiscais as empresas MMC

Automotores do Brasil e CAOA, nos quais estariam envolvidos direta ou

indiretamente os referidos denunciados, imputando-lhes ora a uns ora a

outros os delitos de organizacao criminosa, lavagem de dinheiro, corrupgao,

associacao criminosa (quadrilha) e extorsao.

Diz o MPF na sua peca acusatéria que JOSE RICARDO,
ALEXANDRE PAES, EDUARDO VALADAQ, MAURO MARCONDES, CRISTINA
MAUTONI, FRANCISCO MIRTO, LITTA BATTISTON SPINDOLA, além de Eivany
Antonio da Silva, entre junho de 2009 até a época da denuncia, formaram de
modo estavel e com estruturacao das fungoes de seus membros, uma
organizacgao criminosa para os fins de cometimento dos crimes de corrupcao

de servidores publicos e lavagem de dinheiro visando a edicao e aprovacao

73



Processo N® 0070091-13.2015.4.01.3400 - 10* VARA FEDERAL
N° de registro e-CVD 00011.2016.00103400.1.00065/00128

de Medidas Provisorias em beneficios da Montadora MMC. Acrescenta que tal
organizacao criminosa teria sido financiada pelos acusados EDUARDO RAMOS
e ROBERT DE MACEDO, respectivamente dono e Presidente da MMC, que
passavam o dinheiro ilicito para a Empresa Marcondes & Mautoni e esta por
sua vez repassava para a empresa SGR, tudo a fim de cometimento de
crimes, conformes as diversas mensagens eletronicas e demais documentos

juntados aos autos.

Também aponta o MPF que os empresarios EDUARDO RAMOS e
ROBERT RITTSCHER, com o objetivo de ocultar e dissimular a origem e o
destino dos recursos oriundos de crimes contra a Administracao Publica e
organizacao criminosa, por meio de Mauro Marcondes e Cristina Mautoni,
estes auxiliados por Francisco Mirto Floréncio, utilizaram a empresa
Marcondes & Mautoni - M&M para repassar ocultamente expressivos valores
para a Empresa SGR tendo como beneficidrios JOSE RICARDO DA SILVA,
ALEXANDRE PAES DOS SANTOS, EDUARDO GONCALVES VALADAO, que
repassaram dinheiro para FERNANDO CESAR MESQUITA e para outras

pessoas nao identificadas.

()

Ainda nos termos da denuncia, em 2009 os acusados EDUARDO
RAMOS e PAULO FERRRAZ repassaram, dentre os milhoes de reais
transferidos ocultamente, setenta e oito mil reais para MAURO MARCONDES
e CRISTINA MAUTONI, tendo estes com auxilio de FRANCISCO MIRTO
entregue esse dinheiro a JOSE RICARDO DA SILVA, ALEXANDRE PAES DOS
SANTOS e EDUARDO VALADAO. Por sua vez, os Ultimos acusados teriam
dado o dinheiro a FERNANDO CESAR MESQUITA, para que este funcionario,
na qualidade de Diretor de Comunicacao do Senado Federal, monitorasse a
tramitacao da Medida Provisoria n. 471/2009, que beneficiara a Empresa

Mitsubihsi do Brasil (MMC).
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(..)

Para o MPF, conforme emails revelados, HALYSSON CARVALHO
teria sido cooptado por Marcos Vilarinho (absolvido sumariamente),
ALEXANDRE PAES DOS SANTOS, JOSE RICARDO e seu pai EIVANY ANTONIO,
além de EDUARDO VALADAO para que fosse praticada a extors3o/chantagem
aos corréus EDUARDO RAMOS e MAURO MAUTONI, para que pudesse ser

feito o repasse para a empresa SGR.

Ao final da peca acusatdria o Ministério Publico enquadra os

réus na pratica dos seguintes crimes:

A) JOSE RICARDO DA SILVA: 1) art. 20 da Lei n® 12.850/2013
(organizacao criminosa); 2) duas vezes (em continuidade delitiva) no art. 10 da Lei
9.613/98 (Lavagem de Dinheiro); 3) art. 333 do Codigo Penal (corrupgdo ativa); e
4) art. 158, § 1° do Cadigo Penal (extorsao).

()

Convenco-me da existéncia da materialidade de ambos os delitos: de
organizacao e associacao criminosa (ou quadrilha), pelo fato de ficar patenteado
por toda a documentacao juntada que se criou um empreendimento criminoso com
atuacdo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais/CARF visando a anular o
auto de infragdo da empresa MMC e para prorrogar os beneficios fiscais da
empresa MMC e da CAOA, inclusive mediante crime de corrupgdo, o que gerou

pagamentos das respectivas empresas ao longo dos anos (da MMC até dezembro

Documento assinade digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA em (04/05/2016, com base na Lei 11 419 de
19/12/2006.
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novembro de 2015).

A priori observo que inexiste qualquer trabalho convincente, claro,
formal, util, que tenha sido apresentado ou que tenha gerado efeito além das raias
da Marcondes & Mautoni, que subcontratava os milionarios contratos que essa
empresa fazia com a MMC. O que existem sao movimentos e atos de pessoas para
incentivar ou trabalhar para dar o destino do dinheiro pago ou contratado pela
MMC (e também CAOA), mediante a aprovacdo de Medida Provisdria e para
atuacao paralela junto ao Conselho de Recursos Fiscais (CARF) em julgamento de
uma multa exarada pela Receita Federal na MMC em valores muito superiores a

duzentos e sessenta milhoes em 2010.

A materialidade delitiva esta assentada nos emails e seus anexos
juntados com a denuncia, os laudos policiais, 0s manuscritos de alguns dos réus, a
movimentacao bancaria, e até testemunhos na Policia e em Juizo, tudo a
demonstrar as combinacoes, relatos pessoais, parte do historico e a divisdo de

tarefa e o trabalho dos grupos que se associaram e se organizaram para esse

empreendimento delituoso.

()

V — QUESTOES DE MERITO: AUTORIAS DELITIVAS

Passo, a seguir, ao exame individual em relacdo a cada um dos

acusados e os crimes que |lhes sao imputados.

1) JOSE RICARDO DA SILVA

E acusado de ser integrante de organizagdo criminosa, nos termos

do art. 20 da Lei 12.850/2013, (cujo enquadramento correto entendo ser o de

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA em 04/05/2016, com base na Le1 11.419 de
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associacao criminosa/quadrilha — art. 383 do CPP), do cometimento do delito de
lavagem de dinheiro (duas vezes em continuidade delitiva), nos termos do 1° da
Lei 9.613/98 e ainda no delito de corrupcao ativa (art. 333 do CP) em relacao ao
acusado FERNANDO CESAR MESQUITA. Por fim, foi denunciado por participacdo no
crime de extorsao praticado por HALYSSON CARVALHO SILVA (art. 158, § 1° do
Codigo Penal) contra os corréus EDUARDO RAMOS e MAURO MARCONDES

MACHADO, em fatos conexos com o objeto principal deste processo.

ASSOCIAGAO CRIMINOSA (José Ricardo da Silva)

JOSE RICARDO DA SILVA, filho do tambeém denunciado EIVANY
ANTONIO DA SILVA, € advogado e foi Conselheiro do Conselho de Recursos Fiscais
do Ministério da Fazenda. Como conselheiro do CARF viu a oportunidade de montar
bons negodcios lucrativos familiares, tanto que liderava concorrentemente um
escritorio de advocacia, JR Silva, e um de consultoria tributaria (SGR) voltados para
atuacdes precipuamente junto ao CARF. Além da advocacia regular captava clientes
que tivessem recursos fiscais no CARF e visava sempre a bons negdcios tirando
proveito, se possivel, da sua condicdo de Conselheiro e seu relacionamento com
pessoas influentes no Org3o. N3o soube distinguir a imparcialidade como julgador

de tribunal administrativo com a parcialidade do advogado. Faltou-lhe obedecer
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comandos éticos irrenunciaveis, por isso, em vez de cumprir sua missdo como

servidor publico, utilizou o cargo publico para, indiretamente patrocinar causas do
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escritorio ou da empresa de consultoria da qual era sdcio.
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Foi assim que MAURO MARCONDES, ao procurar o corréu EIVANY
ANTONIO DA SILVA, experiente tributarista ex-servidor da Receita Federal,
conheceu e viu a grande oportunidade de aproximar-se do seu filho JOSE RICARDO
para conseguir obter para a empresa Mitsubishi do Brasil (MMC) ganho de uma

causa milionaria que a empresa tinha no CARF (2009 e 2010).

Visando a beneficiar as montadoras de veiculos MMC e a CAOA -
empresas as quais representava junto a Associacdo Nacional de Fabricantes de
Veiculos Automotores (ANFAVEA), trabalho pelo qual recebia pro /abore mensal —,
com mais éxito a prorrogacao dos incentivos fiscais junto ao Poder Publico Federal
para as respectivas Empresas, MAURO MARCONDES procurou associar-se a JOSE
RICARDO.

Para essa oportunidade milionaria de negocios, que nao tinha nada
de advocaticia ou de consultoria, JOSE RICARDO cooptou seus dois colaboradores
diretos: EDUARDO VALADAO, seu sdcio minoritario na JR Silva, e ALEXANDRE PAES
DOS SANTOS, conhecido lobista, que dividia o mesmo imovel na QL 14 no Lago

Sul-Brasilia e com quem mantinha contato direto.

(..)

JOSE RICARDO utilizou a sua empresa SGR, que tinha em sociedade
com EIVANY ANTONIO (e outros), pai e mentor que também participou das
tratativas iniciais do negdcio, e convenceu MAURO MARCONDES de que a parceria

tinha otimas chances de éxito.

(..
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Os Presidentes das Empresas beneficiarias nao vincularam o
recebimento dos dezesseis milhdes prometidos para cada uma das empresas a
nenhum trabalho de JOSE RICARDO DA SILVA, nem de MAURO MARCONDES, nem
dos outros membros da quadrilha, porque o que lhes importava era o éxito: a

prorrogacao dos beneficios fiscais anteriormente dados em lei.

De fato, os membros associados nada fizeram de transparente e
técnico, porque se limitaram a busca de convencimento por meio de envio de emai/
se valendo de amizades, reunides ou encontros informais com pagamento de
propina a servidores, como de fato aconteceu, ou provavelmente a politicos,
inclusive Senadores segundo algumas passagens constantes dos autos (sem contar
a investigacdo que estd a cargo do Supremo Tribunal Federal em face de dois

Senadores).

A partir do contrato informal e da promessa de pagamento pela sua
atividade, JOSE RICARDO DA SILVA entrou em acao para ajudar a obter a edicao
de uma Medida Provisdria que prorrogasse os incentivos fiscais da MMC e da

Empresa CAOA, quando contou com a colaboracdo decisiva de ALEXANDRE PAES
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DOS SANTOS, experiente consultor no ambito governamental, que, com toda a sua
expertise conhecia bem os meandros dos Poderes Publicos e que ocupava com seu

escritorio de negadcios o mesmo prédio na QL 14 do Lago Sul.

JOSE RICARDO também foi apoiado por seu pai, que embora
comecasse a apresentar sintomas de doenca tinha grandes conhecimentos
tributarios e contatos diversos no dmbito governamental e empresarial, tanto que
foi por causa de EIVANY ANTONIO que MAURO MARCONDES e os Presidentes da
MMC e da CAOA chegaram até JOSE RICARDO DA SILVA.

Formada a associacao, depois das combinacoes feitas deu-se
prosseguimento a atuacdo criminosa de JOSE RICARDO DA SILVA, tanto na busca
de reverter o julgamento da multa no CARF aplicada a MMC, que teve contribuicdo
valiosa pela proximidade com alguns conselheiros e pela previsdo e atuagao a fim
de manipular quem iria fazer parte do julgamento, tudo em conluio com MAURO
MARCONDES e com o Presidente da MMC, PAULO FERRAZ, com quem se reuniu
outra vez em Brasilia para tratar dos assuntos de interesse da empresa conforme
emails remetidos por JOSE RICARDO a CRISTINA e a MAURO MARCONDES.
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No email de fls. 241 JOSE RICARDO é mais explicito quanto a
intervencao incisiva e profunda do seu grupo, pois afirma textualmente a CRISTINA
MAUTONI que “no texto original da MP, estava previsto, também, um redutor até
2015, para o crédito presumido de 32% do IPI afetos a MMC e CAOA. Contudo,
essa reducdo foi retirada do texto na “Ultima hora” decorrente de nossa
intervencdo, mantendo-se, assim, integralmente os 32% ate 2015", o que
demonstra a intensa e interna penetracaoc do grupo de JOSE RICARDO na
manipulacao do texto da MP, em especial na Casa Civil do Governo Federal nos idos
de 2009 e 2010.

Constata-se ainda desse mesmo email que JOSE RICARDO e seu
grupo recebeu de EDUARDO VALADAO outro email com o adiantamento da futura
edicio da MP e sua integra, enviado tanto para JOSE RICARDO, quanto para
ALEXANDRE PAES DOS SANTOS.

Ou seja, fica muito claro que até a “ultima hora” com alguém dentro
do proprio Governo, JOSE RICARDO, EDUARDO VALADAO e ALEXANDRE PAES e
outros trabalharam para a retirada da reducdo contida na Medida Provisoria 471, e

que obtiveram pleno éxito.

)

Nao se encontra nenhum documento ou testemunho de ter havido
qualquer trabalho técnico de JOSE RICARDO DA SILVA e dos outros réus citados na
aprovacao das Medidas Provisorias aludidas nestes autos, que justificasse o
contrato informal com a Marcondes & Mautoni e da qual JOSE RICARDO, pela SGR,
recebeu elevados valores. O que se constatou foi o trabalho de “lltima hora”, ou
seja, na véspera da aprovacdo da Medida 471, escuso, em surdina, mediante
pagamento ou promessa de pagamento ou de vantagens a colaboradores ocultos e

com poder de influenciar na criacao, retirada e na redacao do texto no Executivo.

A associagao criminosa se deu com esse objetivo: o cometimento de
crimes contra a Administracdo Publica, sob a promessa de receber trinta e dois
milhoes prometidos pelas Empresas CAOA e MMC por meio de seus Presidentes, se
fosse aprovada e convertida em lei a legislacdo de prorrogacdo de beneficios fiscais

de interesse daquelas duas empresas, o que de fato ocorreu em 2010.
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(..)

Em outra oportunidade, sobre o julgamento do CARF da multa da
MMC também JOSE RICARDO usando a metafora futebolistica e com cddigos
explica a MAURO e CRISTINA MATUONI as manipulacoes feitas por ele e outras
pessoas junto a Conselheiros do CARF para que a MMC pudesse vencer seu recurso

no orgao.

JOSE RICARDO tinha ainda outra funcio relevante na quadrilha o
recebimento dos valores destinados ao pagamento dele proprio, de seu pai EIVANY
e demais familiares associados, de EDUARDO VALADAO e de ALEXANDRE PAES

DOS SANTOS, dos valores que foram recebidos a muito custo pela demora do
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repasse por MAURO MARCONDES, em razao do nao pagamento prometido de

dezesseis milhoes pela CAOA, e que gerou inclusive o incidente da extorsao.

Enfim JOSE RICARDO DA SILVA integrou e exerceu uma
sublideranca dentre os associados ao liderar o seu grupo e dividir o trabalho
delituoso de abordar servidores publicos, marcar reunides escusas, tentar
manipular julgadores no CARF, auxiliar MAURO MARCONDES na defesa, quando a
MMC ja tinha famosa banca de advocacia atuando no CARF na questao da multa

que lhe foi imposta.

CONDENAGAO: (José Ricardo da Silva/Associacio Criminosa)

Com tais consideracoes, mediante a aplicacdo do art. 383 do CPP,
condeno JOSE RICARDO DA SILVA, no delito de associacao criminosa (art. 288 do
CP).

()
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grupos ligados as empresas de consultoria M&M e SGR na atuacdo perante os
Ministérios e no Congresso Nacional para os objetivos da organizacdo criminosa de
criar no Executivo e aprovar no Congresso, a qualquer custo e prego, ainda que

pagando servidores administrativos ou politicos, legislacdo direcionada para

CORRUPCAO ATIVA (José Ricardo da Silva)

JOSE RICARDO DA SILVA participou do encontro em meados de
2009 com os Presidentes da MMC e da CAOA na sede da SGR onde foi combinado

que cada uma das empresas daria dezesseis milhoes para o trabalho feito pelos

prorrogar os incentivos fiscais da CAOA e da MMC.

Trabalhava com JOSE RICARDO na mesma atividade inicialmente
seu pai EIVANY ANTONIO, e permanentemente os corréus ALEXANDRE PAES e
EDUARDO VALADAO. Com MAURO MARCONDES e CRISTINA MAUTONI o corréu

FRANCISCO MIRTO.

()
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JOSE RICARDO DA SILVA, como lider do seu grupo, que cuidava da
parte financeira, por meio da SGR no empreendimento delituoso, também
acompanhou com menor participacao o oferecimento e a entrega do dinheiro no
valor de setenta e oito mil reais a FERNANDO CESAR MESQUITA, para que este na
qualidade de servidor Publico acompanhasse e interviesse no ambito da sua
influéncia para que a MP 471, depois de aprovada na Camara, fosse finalmente

aprovada no Senado.

JOSE RICARDO participou, assim, do delito de oferecer a servidor
publico, em razdo da funcdo, vantagem ilicita para que pudesse influir em ato de
oficio seu no Senado, comunicando ao grupo todo o tramite da MP no Senado,
agilizando-a dada a influéncia e proximidade que tinha FERNANDO CESAR
MOREIRA MESQUITA com o entdo Presidente do Senado JOSE SARNEY.
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JOSE RICARDO, mediatamente, e ALEXANDRE PAES DOS SANTOS
(que utilizou de iniUmeras mensagens de email com o servidor), imediatamente,
tinham no
Senado membro importante da associacao, que era FERNANDO MESQUITA,
funcionario a quem prometeram vantagem para que trabalhasse e interviesse em
favor da quadrilha, conforme os objetivos colimados, pré-estabelecido desde a sua
formagao com MAURO MARCONDES, Carlos Alberto e PAULO ARANTES, que seria
distribuir dinheiro para funcionarios publicos a fim de corrompé-los nas diversas

etapas visando a aprovacao dos incentivos fiscais da CAOA e da MMC.

CONDENACAO (José Ricardo da Silva/Corrupcio Ativa)

Ante o exposto, condeno JOSE RICARDO DA SILVA no crime do art.

333 do Codigo Penal passando desde logo a aplicacdo da pena.

()
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LAVAGEM DE DINHEIRO (Jose Ricardo da Silva)

Também é acusacdo contra JOSE RICARDO DA SILVA o fato de ter
recebido pela SGR milhares de valores oculta e dissimuladamente por meio da
Empresa Marcondes & Mautoni, em especial em 2011 e 2013, quanto a origem,
localizacao, propriedade e movimentacao, como forma de retirar a trilha e despistar
o rumo do dinheiro que provinha dos trabalhos da organizacao criminosa e de

corrupcao de servidores publicos.

JOSE RICARDO DA SILVA, na atividade criminosa relacionada com
sua atuacao no CARF em favor da Empresa MMC, na atividade da quadrilha pela
promessa de pagamento de vantagem a FERNANDO CESAR MESQUITA e na
atividade delituosa visando a aprovacao de Medidas Provisorias em favor da MMC
(471 e 512), recebeu valores da Empresa Marcondes & Mautoni, de forma insidiosa,
oculta, dissimulando a propriedade e o rumo do dinheiro, para nao levantar
suspeita de que a MMC tivesse subcontratado outra Empresa para fins dos

incentivos fiscais pleiteados pela Montadora e para atuar na multa sofrida pela MMC
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no recurso perante o CARF.

JOSE RICARDO era o membro que, entre outras atribuigoes,
concentrava pela SGR os valores recebidos da M&M pela MMC e pagos por
CRISTINA MAUTONI para a SGR, dinheiro este destinado a pagamento de propina
e para pagamento de colaboradores que atuavam na corrupcdo ativa e trafico de

influéncia junto ao CARF e aprovacao de MPs.

JOSE RICARDO recebeu da M&M em 01 de abril de 2011 e em 14 de
junho de 2013 aproximadamente trezentos e cinquenta e oito mil reais repassados
pela Empresa M&M e os distribuiu entre seus colaboradores diretos ficando com

sua parcela.

PAULO ARANTES FERRAZ, Presidente da MMC entre 2009 e 2010, e
ROBERT SOARES, seu sucessor na Presidéncia da Empresa, pagaram quase
cinquenta milhdes a Marcondes & Mautoni por nenhum trabalho provado visando a
obtencdo de beneficios fiscais por meio de Medidas Provisorias, mas mediante
corrupcao ao Servidor do Senado e seguramente outros delitos ocorridos nao
comprovada a autoria por enquanto (mas em avancada investigacao), e ainda para
obtencdo de decisdo favoravel no CARF da multa original de mais de duzentos e

sessenta e seis milhodes.

()
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Dentre tais valores embute-se a propina paga comprovadamente a
FERNANDO CESAR DE MESQUITA, funcionario do Senado; e outros valores pagos a
servidores, embora ndo comprovadas as autorias nestes autos. JOSE RICARDO
recebeu valores expressivos, cometendo o delito de lavagem de capitais, uma vez
que o recebimento do dinheiro foi feito de forma dissimulada quanto a origem e
destinacao, ou seja, o pagamento foi feito pela empresa MMC como pagamento por
ter obtido ganho de causa no CARF e como consequéncia da edicao e aprovacao de

Medidas Provisorias.

A MMC, por meio de contrato, repassou o total de valores para a
Marcondes & Mautoni e esta fez o repasse oculto, insidioso, para a SGR e JOSE
RICARDO, que recebeu tais valores, ficou com grande parte, deu a metade para
ALEXANDRE PAES e outra parte a outros colaboradores, alguns dos quais que
ilicitamente o ajudaram na sua atividade (sem trabalho técnico-juridico algum) de
auxilio na edicdo da MP 471 e na sua tramitacdo e aprovacdo no Congresso

Nacional e também junto a sua atuacdo junto ao CARF.

O dinheiro nao proveio originalmente da Marcondes & Mautoni,

porque o objetivo era dificultar o rastreamento tributario ou de outras autoridades

Documento assinade digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIEA em 04/05/2016, com base na Le1 11.419 de
19/12/2006.
A autenticidade deste podera ser verificada em http:/fwww trfl jus br/autenticidade, mediante codigo 60311133400287.
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publicas e para nao evidenciar que a MMC tivesse contratado um escritorio
tributario de um servidor do CARF e advogado ao mesmo tempo, alguém que fez
parceria com um lobista conhecido e, segundo um corréu, mal visto no setor
automotivo: ALEXANDRE PAES DOS SANTOS.

Além de tudo, JOSE RICARDO utilizou a empresa SGR para a
atividade de lavagem. Simulou valores recebidos por trabalho que esta empresa
nao prestou, inclusive porque, segundo os autos, a SGR tem uma contabilidade
irregular, sequer firmou formalmente contrato com a Marcondes & Mautoni. Embora
tendo colaboradores diversos que foram remunerados, a empresa serviu como
empresa de fachada e de movimentagdo ndo sendo a destinataria final dos vultosos
recursos recebidas da MMC por intermédio da M & M, havendo na hipotese

dissimulacao e ocultacao da origem e movimentacao dos recursos.

JOSE RICARDO também fazia saques expressivos de valores em
espécie, conforme atesta Hugo Rodrigues Borges em declaragdo a CPI do CARF,
servidor da SGR que (RICARDO) se utilizou para retirar valores (fls. 8639 e fls.
8644). Inclusive os pagamentos feitos por JOSE RICARDO, como os feitos a
EDUARDO VALADAO pelos servicos destes, como este diz em seu interrogatdrio,
era sempre em dinheiro, assim como eram o0s pagamentos aos demais

colaboradores.
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Acima de tudo, consoante o Laudo de Pericia Contabil (fls. 1630 e

ss/ vol IX do Apenso VII) a SGR tinha uma contabilidade irregular apresentando

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA em 04/05/2016, com base na Lei 11.419 de
19/12/2006.

A autenticidade deste podera ser verificada em http:/iwww.trfl jus br/autenticidade, mediante codige 60311133400287.
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serias distorcoes, inclusive em relacdo ao imposto de renda dos socios como JOSE
RICARDO.
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Inclusive o aludido Laudo (fls. 1637) anota com propriedade: "Os
registros, a anotagoes ou controles paralelos sintetizados sugerem, mais uma vez,
que a rubrica de distribuicdo de lucros foi utilizada para instrumentalizar a saida de
recursos sob a otica contabil, de modo que o destinatario final dos valores nao

viesse a ser revelado".

Toda essa situacdo irregular durante todos esses anos contribuiram
para o uso da Empresa SGR, que também teve como sdcios Edison Rodrigues, Jodo
Batista Gruginski e o préprio JOSE RICARDO, de ter sido usada como objeto de
lavagem de dinheiro dos valores provenientes direta ou indiretamente de delitos de
corrupcdo no Senado e no CARF, além de outros, por meio de ocultacdo dos reais
beneficiarios dos valores, muitos deles ocultos até agora, sem embargo das

infragOes penais cometidas.

Incorreu JOSE RICARDO no delito de "ocultar ou dissimular a
natureza, origem, localizacao, disposicao, movimentacao ou propriedade de bens,
direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infragao penal”, entre
tais condutas a origem criminosa de parte do dinheiro que proveio da MMC para
corromper o entdo servidor FERNANDO CESAR DE MESQUITA, do Senado e pagar

0s corruntores.

A condenacao criminal por diversos crimes cometidos em razdo do caso
MMC, nio transitada em julgado até o momento, reforca a utilizacdo de empresa de fachada
ou de interposta pessoa, a fraude, a simulacdo ¢ o dolo, muito bem descritos na presente
autuacao.

Doutro lado, as alegacdes da defesa ndo vieram acompanhadas de nenhum
documento comprobatorio das operagdes, como escrituracdo na contabilidade, de forma a que
pudessem restar afastadas as provas acostadas ao TVF.

Ora, ao decidir apresentar a impugnacdo em face do langamento, o
Impugnante assumiu o Onus de apresentar documentos que fundamentem as alegagdes
apresentadas, sob pena de serem considerados nao alegados os fatos nao provados.

O Codigo de Processo Civil estabelece como regra que o 6nus da prova recai
sobre aquele quem alega. E o Decreto n° 70.235/72 dispde que a impugnagdo devera ser
instruida com documentos em que se fundamentar:

Art.15 - A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
em que for feita a intimagdo da exigéncia.
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Vale trazer a colagdo, também, o enunciado no art. 16, § 4°, do mesmo
diploma legal, segundo o qual a prova documental serd apresentada na impugnagado,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: a)
fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagcdo oportuna, por motivo de for¢a
maior, b) refira-se a fato ou a direito superveniente; c) destine-se a contrapor fatos ou razoes
posteriormente trazidas aos autos.

Extrai-se dos artigos supra citados, que a prova documental deve ser
apresentada sempre na impugnacdo, admitidas excecdes somente nos casos expressamente
previstos. E de salientar que cabe ao contribuinte o onus da comprovagdo de incidir em
algumas destas hipdteses. Entretanto, ndo logra o impugnante demonstrar a ocorréncia de
quaisquer destes fatos previstos no Decreto 70.235/72, o qual permitiria o deferimento do
pedido, como de resto nada foi trazido até o presente momento.

No que toca a pretensdo de producdo de prova pericial para complementacgao
da instru¢ao dos autos, o impugnante nao elaborou o pedido de pericia com a indicacao do
nome, endereco e da qualificacdo profissional de seu perito, e a respectiva formulagdo de
quesitos referentes aos exames desejados, como dispde o art. 16, inciso 1V, do Decreto n°
70.235/1.972.

Cabe ainda esclarecer que a pericia deve ser realizada apenas quando a prova
dependa de conhecimento técnico ou cientifico diverso daquele que possuem as partes
envolvidas ou para trazer elementos que de outra forma ndo seriam introduzidos nos autos, o
que nao € o caso.

Portanto, indeferem-se todos os pedidos efetivados pelo contribuinte, visto
que constam nos autos, todos os elementos para deslinde das questdes impugnadas e
julgamento do processo.

Ademais, insta examinar as questdes afetas ao principio da verdade material,
alegado pelo Impugnante.

O principio da verdade material norteia a busca pela aproximagdo entre
realidade fatica de eventos econdmicos ocorridos € a sua representacdo mediante o registro
formal de sua existéncia.

A observancia do principio da verdade material ¢ essencial na constituicdo do
processo administrativo tributario ao estabelecer que a Administracdo deve tomar decisdes com
base nos fatos tais como se apresentam na realidade, ndo se satisfazendo com a versao
oferecida pelas partes, sem embasamento em provas habeis.

Com relacao ao principio da verdade material, James Marins aponta:

As faculdades fiscalizatorias da Administra¢do tributaria devem ser utilizadas
para o desvelamento da verdade material e seu resultado deve ser reproduzido
fielmente no bojo do procedimento e do Processo administrativo. O dever de
investigacdo e o dever de colaboragdo por parte do particular tém por finalidade
propiciar a aproximagdo da atividade formalizadora com a realidade dos
acontecimentos. (Marins, James. Direito Processual Tributario Brasileiro. 4° ed.,
Sdo Paulo: Dialética, 2005. pp. 178)

Sobre o mesmo tema, ensina Odete Medauar:

Esse principio, também denominado verdade real, vinculado ao principio da
oficialidade, exprime que a Administragdo deve tomar decisées com base nos
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fatos tais como se apresentam na realidade, ndo se satisfazendo com a versdo
oferecida pelos sujeitos.Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o
expediente todos os dados, informagoes, documentos a respeito da matéria
tratada, sem estar jungida aos aspectos suscitados pelos sujeitos. (Medauar,
Odete. Direito Administrativo Moderno. 6° ed., Sao Paulo: Revista dos Tribunais,
2002. pp. 211.

A partir do que consta nos autos, observa-se que, durante a acdo fiscal, ndo
foi apresentada documentagdo comprobatoria das empresas e do impugnante, conforme
solicitado pela fiscalizagdo, resultando na lavratura do Langamento.

Sendo assim, observada a verdade material no presente PAF, restam
indeferidos pedidos de avaliagdes e pericias.

No mais, o Impugnante equivoca-se na interpretacdo da legislagdo tributéria
ao aduzir que a autoridade fiscal teria se baseado em critérios inexatos para considerar os
rendimentos recebidos pelo contribuinte como tributaveis, e que nao houve a comprovagao da
disponibilidade de renda pelo contribuinte.

Pois bem, a apuracao da omissdo ¢ fruto de uma série de constatagdes bem
detalhadas ¢ relatadas com clareza no Termo de Verificagdo Fiscal, nos relatérios da
Coger/Copei e documentos anexos.

No caso RBS, a aferi¢do da base de calculo considerou, dentre outros, o
manuscrito apreendido pela Policia Federal, nas operagdes de busca e apreensdo, que apresenta
o célculo exato do montante distribuido aos “sécios”, pelos “servigos prestados”.
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161. Destarte, pode-se notar gue sdo feitos trés cdlculos distintos separados por uma linha, Na
primeira parte, o calculo é referenciade com a anotagdo: “GRUGINSKI”; no segundo: “MINISTRO"; no
terceiro: “SGR”. Todos os trés cdlculos se referem a formas distintas de divisdo do valor de RS

12.755.000,00 (doze milhdes, setecentos e cinquenta e cinco mil) recebidos da RBS.

162. Na primeira parte do calculo, destinado ao parceiro JOAO BATISTA GRUGINSKI, é possivel
verificar que a linha de “custos” informa o valor de RS 5.150.000,00. Apds a dedugdo dos tributos
incidentes (RS 1.853.301,00 — 14,5%) e dos custos informados, o valor liguido de RS R$ 5.751.699,00
deveria ser dividido em partes iguais de 50%. Uma delas destinada ao “MINISTRO”, que corresponderia
a RS 2.875.849,25 e a outra parte, de igual valor, seria destinada a repartigo dos socios da SGR (ou

parceiros no negécio). Dessa forma, a cada um dos sécios caberia o valor de RS 958.616,41.
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163. No célculo identificado como “MINISTRO”, percebe-se que o valor informado na linha de

impostos foi aumentado para RS 2.491.051,00, com o suposto acréscimo de “INSS”. Com isso, o

valor

liguido apos as dedugbes de impostos e custos restou diminuido para as partes recebedoras. Os

participes da SGR e o “MINISTRO” receberiam cada um deles R$ 2.556.974,00.
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164. Verifica-se, conforme exaustivamente detalhado no item de pagamentos vinculados ao
contrato de parceria entre a SGR e a PLANALTO SOLUGOES E NEGOCIOS S.A (topico V1.4.2.3), que esse

foi o célculo efetivamente apresentado & parte “MINISTRO”, inclusive com a consignagdo dos

pagamentos realizados pela SGR para quitagdo do montante firmado de R$ 2.556.974,00.

165. Com efeito, os valores lancados 3 margem do termo “MINISTRO" se alinham perfeitamente
com todo o contetido J& exposto (tdpico VI.4.2.3), conformado pela identificacdo de que a expressdo
“MINISTRO” refere-se a JOAO AUGUSTO RIBEIRO NARDES, Ministro do TCU, ex-diretor da N & P
CONSULTORIA E ASSESSORIA S.A (atual PLANALTO SOLUCOES E NEGOCIOS S.A), destinatario de

FIl. 8715
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recursos, resultantes da distribuicdo dos “honorarios” pagos pela RBS, no montante de RS 2.556.974,00

(dois milhdes, quinhentos e cinguenta e seis mil, e novecentos e setenta e quatro reais).

mlﬁ% ql-p Ex-depitado federal
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PAF: 11080 0083288/ 2001-71
CT:R$ 580.262.357,00

RS 12 mi

JOAD AUGUSTO
A RnEDar RIBEIRO NARDES
RS 1,65 mi
RS 2,55 mi
RS 0,9 mi
mu‘.\sm
RIBEIRO NARDES
166. Relativamente & terceira parte da anotagdo, pertinente aos célculos para "SGR", verifica-se

ue os valores relativos aos “CUSTOS” informados nos calculos supostamente apresentados ao parceiro
q

GRUGINSKI e ao MINISTRO, no montante de RS 5,15 milh&es, foram inflados deliberadamente, pois, em

tese, na realidade perfaziam RS 1.900.000,00.

De acordo com o manuscrito apreendido pela PF, coube a cada um dos

integrantes da interposta pessoa (usada para simulagdo fraudulenta) os seguintes valores:

96



Processo n° 11080.730468/2016-71 S2-C3T1

Acérdao n.° 2301-005.833 Fl. 8.668
N&P R$ 2.556.974,00
José Ricardo R$ 2.743.053,92
Edison R$ 2.743.053,92
Gruginski R$ 958.616,41
Subtotal R$ 9.001.698,25
+ Custos* R$ 1.900.000,00
=TOTAL R$ 10.901.698,25

* valores pagos na agio com ajudantes ndo identificados,
rateados de forma proporcional a cada um dos participantes

Os extratos bancarios da SGR, acostados aos autos, comprovam os TED para

os comparsas Grunginski e Edison, e demonstram os diversos saques e pagamentos feitos
pelo administrador responsavel pela empresa, o Impugnante.

Em verdade, as provas acostadas aos autos, relativas aos TED, descontos de
cheques, e pagamentos, sdo suficientes para comprovar o rendimento auferido e ndo submetido

a tributagdo.

No caso Brascan, o calculo do montante a tributar iniciou-se pela memoria
de calculo encontrada nos assentamentos pessoais do Gruginski. Esse demonstrativo apresenta
o célculo dos valores distribuidos aos “sécios” pelos “servigcos” prestados

Vejamos o que se extrai do relatorio Coger/Copei:

CORREGEDORIA-GERAL DO MF COORDENACAO-GERAL DE PESQUISA E INVESTIGACAO - RFB

54, Junto a esta mensagem, foi enviado em anexo (anexoc 6) um demonstrativo dos valores
exonerados pelas decisdes favordveis com atualizagdo para agosto de 2011. De acordo com o contrato firmado
entre o BANCO BRASCAN e a SGR, estes valores exonerados seriam considerados como base para o calculo dos

honorarios devidos a SGR.

55. Conforme o calculo apresentado pela empresa de consultoria, o valor global do crédito tributério
exonerado pela CSRF alcancou a cifra de RS 193.587.813,12 (cento e noventa e trés milhdes, quinhentos e
oitenta e sete mil, oitocentos e treze reais e doze centavos), calculado em 08/2011. Portanto, o valor dos
honordrios devidos & SGR, conforme estabelecido em cldusula contratual, seria de RS 2.903.817,12 (dois
milhdes, novecentos e trés mil, oitocentos e dezessete reais e doze centavos), isto é, 1,5% (um virgula cinco

por cento) do montante do crédito exonerado.Veja-se parte do célculo presente no Anexo 6: (DOC. 07)
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56. No dia 26/08/2011, conforme e-mail de controle de ligacBes realizado pela funcionaria LUCIA,

recepcionista da SGR, foram registradas ligacdes de SERGIO CAMPOS, do BANCO BRASCAN, e de LUIZ
CLAUDIO, do escritério ULHOA CANTO, para JOSE RICARDO. As circunstancias apontam que o assunto tratado
dizia respeito ao cdlculo dos honorarios feito pela SGR, visto que LUIZ FERNANDO CORREIA PARENTE, um dos

diretores do BANCO BRASCAN, em resposta ao e-mail enviado por JOSE RICARDO, questionou, em

29/08/2011, o valor referente a incidéncia de juros sobre a parcela de multa, cujo montante seria de RS

540.321,00 (quinhentos e quarenta mil trezentos e vinte e um reais). O argumento apresentado por LUIZ

FERNANDO foi o de que nido haveria base legal para a aplicagdo de juros sobre a parcela da multa e, desta

forma, solicitou que o valor dos honorarios fosse reconsiderado para RS 2.363.496,02 (dois milhdes, trezentos

e sessenta e trés mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dois centavos) (DOC. 08 e 09).
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MA530EM SNCAMIMNACT e

O LUlz Parente <L arente@0ancotrascar comor-
Dat2: 29 d¢ »J0SI0 Q@ 2011 1544

Assunto. P Brascan - Proce650s Aaminisiratvos - HOnoranos
Para: Jose Ricardo da Siva <siva nfBbrubo com b=

Prezado Dr. José Ricardo,

Acusamos o recebimento do email abaixo, incluindo seus anexes. Revendo a memaria de calculo
dos honordrios em questio, encaminhada por V. Sas., encontramos uma Unica divergéncia para os
nossos calculos, qual seja, a incidéncia de juros sobre @ parcela da multa, no montante de
RS$540.321.00.

Tendo em vista que ndo vimos provisionando o referido montante, pois ndo encontramos base
legal para a aplicacdo dos juros sobre esta parcela da muita, pedimos a gentileza de reconsiderar
esta parcela dentro do valor total dos honorarios.

Desta forma, de acordo com o8 nosses calculos, o valor total dos honoranos monta R$
2.363.496.02, conforme abaixo demonstrado.

Atenciosamente,

Luiz Fernando C. Parente

Rua Lauro Muller, 116 - Salas 701 a 703

Botafogo - Rio de Janeiro - RJ
22290-160 - Brasil

Tel +55 21 3231 3156

Fax +55 21 3231 3231
Iparente@bancobrascan.com br
www.bancobrascan.com.br

FI. 8718

S2-C3T1
Fl. 8.669

57. JOSE RICARDO aciona entdo JOAO BATISTA GRUGINSKI, um de seus sécios na SGR, e que, de

acordo com o e-mail, foi o responsavel pela elaboracio do demonstrativo de calculo. JOSE RICARDO solicita a

GRUGINSKI que reforce os argumentos para justificar a incidéncia de juros sobre a parcela de multa, ja que a

diferenca nos honorarios seria de R$ 540.321,00 (quinhentos e quarenta mil, trezentos e vinte e um reais)

(DOC. 10).
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58. Em 31/08/2011, GRUGINSKI enviou por e-mail uma nota técnica a JOSE RICARDO e a EDISON
PEREIRA RODRIGUES em que apresentou suas consideracdes sobre a matéria. No dia seguinte EDISON
PEREIRA RODRIGUES respondeu elogiando a precisdo de GRUGINSKI, tanto na elaboragdo dos calculos quanto

na sua fundamentagdo

Assunto: RE: Brascan - Processos Administrativos - Honorarios.
De: Edison Pereira Rodnaues <rodrigues. ad@hotmail.com>

Para: gruginski@uol com br

Envio: 01/05/2011 08:58:28

Gruginski bom dia ,como sempre vocé continua Muito preciso ndo s nos cdlculos mas sobretudo na fundamentagdo o que no traz
tranquilidade pois depois da todo o rabaho & articulagdes para ressucitar um Morto & meio em que tivemos que aturar figuras.ne
minimo,exdnixulas movimentar meioc mundo e quando tudo parecia perdido,ganhamas ,tamos agora gue enfrentar esse quadro
absurdo Estou encaminhando sUmuia que recebi a respeito da incidéncia dos juros sobre a multa.

59. Na mensagem eletrénica exposta acima, importa destacar os detalhes mencionados por EDISON
RODRIGUES no tocante as “articulagdes” encetadas pelos diversos envolvidos que se organizaram num arduo
trabalho com o objetivo de alcancar o éxito na empreitada. A propdsito, os contornos ilicitos das agdes
perpetradas pelos investigados sdo evidenciados pelas declaragdes de EDISON RODRIGUES ao revelar que a
sorte dos processos do BANCO BRASCAN tratava-se de uma causa perdida, na medida em que foi necessario
desenvolver “... todo o trabalho e articulagbes para ressuscitar um morto e meio... quando tudo parecia

perdido”.

61. No caso presente, os argumentos apresentados por GRUGINSKI foram aceitos e, em 06/09/2011,
LUIZ FERNANDO enviou e-mail a JOSE RICARDO confirmando que estava de acordo com o valor dos honorarios

calculados pela SGR e solicitando a emissdo da Nota Fiscal correspondente (DOC. 12).

f.uiz Parente para mim, scampos
mostrar detalhes 6 set (3 dias atras)

Prezado Dr José Ricardo,

Faco referéncia ao seu email de 24/8/1 1, mais especificamente 20 Anexa o, ¢,
considerando os argumentos apresentados em seu email de 5/9/11, serve o presente para
confirmar que estamos de acordo com o valor dos honorérios, conforme calculos
eictuados pela SGR Consultoria Empresarial Lida

Desta forma, solicito a emissao da Nota Fiscal correspondente, para que possamos
cfetuar o pagamento

Alenciosamente,

62. No dia 09/09/2011, a Nota Fiscal de Servicos foi emitida pela SGR e, no dia 12/09/2011, GEGLIANE
BESSA PINTO enviou e-mail para LUIZ FERNANDO com uma copia da nota fiscal e também de memorando
contendo dados bancarios para o pagamento dos servi¢os prestados. De acordo com o memorando, o depésito
deveria ser realizado na conta corrente da SGR, identificada pelo ne 6440-8, agéncia 2837-1 do Banco Bradesco / r
(DOC. 13). / \

OO s
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A fiscalizagdo considerou o valor de R$ 2.725.232,44, do que extraiu o
calculo adicional de tributos no valor de R$ 2.534.161,00, dividido igualmente entre os trés

comparsas.

Os TED das contas da SGR para os outros 2 ’so6cios” comprovam os valores

recebidos.

No caso da MMC, nao foram localizados, pela fiscalizacdo, documentos
indicativos da partilha de valores recebidos pela SGR, na condi¢@o de sosia ostensiva da SCP

constituida com a MMDC.

Extrai-se do TVF:
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Consta na minuta de acordo firmado, em 11/12/12, entre José Ricardo da Silva,
Alexandre Paes dos Santos e Eduardo Gongalves Valaddo (doc. 05 — Anexo MMC3-MBAQ04.BSB02-
Altem01 Acordo JR x Alex x Edu), que até aquela data a SGR havia recebido R$ 4.412.635,00, valor
préximo das oito primeiras parcelas acima, repassadas pela MMDC até a data do acordo.

Mas ao contrario dos casos RBS e Brascan, ndo foram localizados pela fiscalizagéo
controles que pudessem definir quanto coube na pratica a cada integrante. Sendo José Ricardo ©
administrador de fato dos recursos que ingressavam na SGR, intimamos o contribuinte a informar €
comprovar eventuais repasses aos demais integrantes do acordo, bem como eventuais custos incorridos

na prestagao dos servicos. O fiscalizado néo respondeu a intimagao.

Nas DIRPFs dos anos-calendério 2010, 2011 e 2012 (até a data do acordo), de
Alexandre Paes dos Santos, ndo constam valores recebidos da SGR, de José Ricardo da Silva, da
MMDC ou da MMC (doc. 53). Da mesma forma as DIRPFs de Eduardo Gongalves Valadao (doc. 54).

Diante dessas constatagdes, o valor recebido da MMDC deve ser tributado na pessoa
fisica de José Ricardo da Silva, totalizando R$ 4.869.638,00, recebidos entre 2010 e 2014.

A partir dos valores percebidos pelo fiscalizado pela interposta pessoa
MMDC, tributou-se o IRPF no Impugnante.

No mais, o Impugnante ndo acostou documentos relativos as atividades
prestadas, e que resultaram pagamentos expressivos. Ao contrario, hé farta instru¢do processual
descritiva da manipulagdo de julgamentos no CARF (em processos de diversas empresas) e da
atuagdo ilegal perpetrada fora do CARF, relativamente a textos normativos.

Instada a apresentar documentos, a SGR alegou nao dispor de documentagao.

Segundo se verifica da documentacao acostada e do TVF:

A evidente intencédo de nao esclarecer os fatos ja se refletira nos depoimentos prestados
por José Ricardo a Policia Federal em 2015 (doc. 10), nos quais utilizou seu direito constitucional de
permanecer calado.

Como a SGR nao entregou qualquer documento e nao prestou qualquer esclarecimento
alem dos referidos acima, os trabalhos de fiscalizagdo foram basicamente desenvolvidos a partir de
diligéncias efetuadas e da analise do material da Operagéo Zelotes.

Dessa analise concluiu-se pela necessidade de abrir procedimento de fiscalizagao sobre
varias pessoas fisicas, entre elas José Ricardo da Silva, tendo em vista as evidéncias de que servigos
supostamente prestados pela SGR e por outras empresas foram, na verdade, prestados por pessoas
fisicas. Essas pessoas simularam a utilizag@o de pessoa juridica para supostas assessorias, quando na
verdade atuavam através de seus contatos pessoais, influenciando decisdes do CARF e praticando
outros atos ilicitos, como a intermediagao na compra de textos normativos (medidas provisorias).

()
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Em 06/10/16, foi lavrado termo de inicio de fiscalizagao junto ao contribuinte José
Ricardo da Silva, no qual foram descritos fatos constatados pela fiscalizagéo e foram solicitados ao
fiscalizado esclarecimentos e documentos relacionados a trés casos investigados, envolvendo as

empresas RBS Administracdo e Cobrangas Ltda., Banco Brascan S/A e MMC Automotores do Brasil
Ltda.

O contribuinte pediu prorrogacdo de prazo de vinte dias, e a fiscalizagdo atendeu
parcialmente, concedendo prazo adicional de quinze dias. Nao houve resposta.

Em 07/10/16, a SGR foi intimada a se pronunciar sobre valores recebidos de Marcondes
e Mautoni Diplomacia Corporativa, através de Sociedade em Conta de Participagao constituida pelas
duas empresas, e sobre a divisdo desses valores entre José Ricardo da Silva, Alexandre Paes dos

Santos e Eduardo Gongalves Valadéo, conforme consta em minuta de acordo firmado entre essas trés
pessoas fisicas.

O contribuinte pediu prorrogacao de prazo de vinte dias, e a fiscalizagao atendeu
parcialmente, concedendo prazo adicional de quinze dias. N&o houve resposta.

Foram efetuadas as seguintes diligéncias para a obtengao de informagdes a respeito
dos casos sob investigagao.

A situagdo acima descrita repetiu-se em todo o curso da fiscalizagdo, que
precisou valer-se da documentagao e anexos dos relatorios da Coger e Copei para executar seu
trabalho.

Nesse contexto, inexiste a indicada incerteza metodolégica a base de
calculo do tributo, conforme alegou a defesa.

Considerando que o Impugnante detém, mas omitiu da autoridade fiscal o
valor recebido, bem como atuou para ndo consignar em sua Declaracdo de Ajuste os valores
recebidos a esse titulo, afasto as alegagdes de nulidade e erro e/ou contradi¢dao na apuragao da
base de calculo do tributo.

No mais, a Lei 7.713/89, art. 3°, §3°, define que o imposto de renda incide
sobre todo rendimento, o produto do capital, do trabalho ou da combinacido de ambos, e ainda
os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais nao
correspondentes aos rendimentos declarados.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem
qualquer deducdo, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta
Lei.

$ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do
trabalho ou da combinag¢do de ambos, os alimentos e pensoes
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.

()

Comprovado nos autos o recebimento de rendimento pago pelas
empresas a0 impugnante, a ocorréncia do fato gerador do imposto de renda encontra-se
plenamente demonstrada.
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Cabe, portanto, exclusivamente ao Impugnante o 6nus da comprovagdo do
nao recebimento ou do oferecimento dos valores a tributagao.

Vejamos as Declaracdes de Ajuste Anual apresentadas pelo Impugnante,
extraidas dos sistemas da RFB:

DAA 2010/2011

CPF: 339.794.991-20 Nome: JOSE RICARDO DA SILVA
Declaragdo: Ajuste Anual Ano-Calendario: 2010 Tributacdo: Simplificado Situacdo da Declaracéo: Processada
Tipo: Criginal Entrega: 29/04/2011 13:15 Local: Internet Situacdo em: 31/05/2017 15:33:34

OTR SHIS QI 26, CHACARA 11 CASA B, CEP 71671 LAGO SUL, BRASILIA, DF

=

Valores Calculados (em reais)

Rendimentos Tributdveis 0,00 Carné-Ledo e Imp. compl 0,00
Desconto Simplificado 0,00 Imposto Retido na Fonte (Lei 11.033/2004) 0,00
Base de Calculo 0,00 Imposto a Restituir 0,00
Imposto Devido 0,00 Saldo do Imposto a Pagar 0,00
Imposto Retido na Fonte 0,00

Resultado Final (em reais)

SALDO DO IMPOSTO 0,00

Demonstrativo de Débitos da Declaragao

N3o constam débitos desta natureza para a referida declaragdo

DAA 2011/2012

CPF: 339.794.991-20 Nome: JOSE RICARDO DA SILVA
Declarag&o: Ajuste Anual Ano-Calendario: 2011 Tributacao: Simplificado Situagdo da Declaragéo: Processada
Tipo: Original Entrega: 17/10/2012 09:17 Local: Internet Situagdo em: 31/05/2017 15:33:11

OTR SHIS QI 26, CHACARA 11 CASA B, CEP 71670-7200, LAGO SUL, BRASILIA, DF

Valores Calculados (em reais)

Rendimentos Tributdveis 3.526,25 Carné-Ledo e Imp. compl 0,00
Desconto Simplificado 705,25 Imposto Retido na Fonte (Lei 11.033/2004) 0,00
Base de Calculo 2.821,00 Imposto a Restituir 0,00
Imposto Devido 0,00 Saldo do Imposto a Pagar 0,00
Imposto Retido na Fonte 0,00

Resultado Final (em reais)

SALDO DO IMPOSTO 0,00

Demonstrativo de Débitos da Declaragao

N3o constam débitos desta natureza para a referida declaragao

DAA 2012/2013
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IRPF - Extrato do Processamento 2013
CPF: 339.794.991-20 Nome: JOSE RICARDO DA SILVA

Declaragdo: Ajuste Anual Ano-Calendario: 2012 Tributagdo: Simplificado Situagdo da Declaragdo: Processada

Tipo: Original Entrega: 14/06/2013 08:41 Local: Internet Situagdao em: 31/05/2017 15:35:38

OTR SHIS QI 26, CHACARA 11 CASA B, CEP 71670-7200, LAGO SUL, BRASILIA, DF

Valores Calculados (em reais)

Rendimentos Tributdveis 23.383,61 Carné-Ledo e Imp. compl 0,00
Desconto Simplificado 4.676,72 Imposto Retido na Fonte (Lei 11.033/2004) 0,00
Base de Calculo 18.706,89 Imposto a Restituir 0,00
Imposto Devido 0,00 Saldo do Imposto a Pagar 0,00
Imposto Retido na Fonte 0,00

Resultado Final (em reais)

SALDO DO IMPOSTO 0,00

Demonstrativo de Débitos da Declaragao
Demais Débitos da Declaragéo (em real

 Débitos do Titular :

Valor Original Saldo em aberto
Multa por atraso na entrega da declaracdo 30/07/2013 165,74 0,00 Liquidado )J &

DAA 2013/2014

CPF: 339.794.991-20 Nome: JOSE RICARDO DA SILVA
Declaragdo: Ajuste Anual Ano-Calendario: 2013 Tributacdo: Simplificado Situacédo da Declarag&o: Processada
Tipo: Original Entrega: 30/04/2014 08:57 Local: Internet Situagdo em: 31/05/2017 15:37:01

F

OTR SHIS QI 26, CHACARA 11 CASA B, CEP 71670-720

Valores Calculados (em reais)

Rendimentos Tributaveis 0,00 Carné-Ledo e Imp. compl 0,00
Desconto Simplificado 0,00 Imposte Retido na Fonte (Lei 11.033/2004) 0,00
Base de Calculo 0,00 Imposte a Restituir 0,00
Imposto Devido 0,00 Saldo do Imposto a Pagar 0,00
Imposto Retido na Fonte 0,00

Resultado Final (em reais)

SALDO DO IMPOSTO 0,00

Demenstrativo de Débitos da Declaragao

Ndo constam débitos desta natureza para a referida declaracdo

A situacio da declaragdo "PROCESSADA" ndo corresponde 3 homologacde do langamento, conforme disposto no $ 49, do artigo 150, da Lei n® 5.172, de 25/10/1966 (Codigo Tributario
Nacional), podendo ser revista de oficio pela Administragdo Tributaria.

A DAA 2014/2015 nao consta dos sistemas da RFB.
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__ CPF,CONSULTA ([ CONSULTA BASE CPF ]
RFB USUARIO: SONIA
31/05/2017 15:40
NI-CPF © 339.794.981-20 SUSPENSA
NOME : JOSE RICARDD DA SILVA
OCUPACARO : 120 NATUREZA: 12

DT.ENTR. HORA EXER DRF DE ARQUIVAMENTO DOCUMENTO SITUACAO

28/04/17 17:05 2017 BRASILIA 29.336.614 PROCESSADA
30/04/14 08:57 2014 BRASILIA 26.302.371 PROCESSADA
14/06/13 08:41 2013 BRASILIA 38.054, 498 PROCESSADA
17710712 08:17 2012 BRASILIA 47,242,608 PROCESSADA

29/04/11 13:15 2011 BRASILIA 19.323.681 PROCESSADA
29/04/10 19:04 2010 BRASILIA 19.227.037 LANCAMENTO MANUAL
30/04/09 16:10 2009 BRASILIA 39.353.846 LANCAMENTO MANUAL
30/04/08 17:44 2008 BRASILIA 19.1869, 288 LANCAMENTO MANUAL
30/04/07 15:13 2007 BRASILIA 18.691.104 PROCESSADA
05/05/068 10:58 2006 BRASILIA 34.965. 322 PROCESSADA

PROXIMD NI-CPF:
TDF DADOS FISCAIS _

PA1 VOLTA PF1 AJUDA PF2 MENU PF3 FIM PF6 HISTORICD

Relativamente a SGR, extrai-se dos sistemas que:

__ CNPJ,CONSULTA,CNPJ ( CONSULTAR PELD CNPJ )
13422705 DATA: 3170572017 HORA: 15:45:42 USUARIO: SONIA

FONTE : QUADRO SOCIETARIO
CNPJ EMPRESA: 06.265.629/0001-40 DATA DA ABERTURA: 17/05/2004
N.E.: SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

CPF RESP EMPRESA: 339.794.991-20
NOME RESPONSAVEL: JOSE RICARDO DA SILVA

CPF/CNPJ : 338.794.991-20 INCLUIDO EM : 13/05/2005

NOME/N.EMP: JOSE RICARDO DA SILVA

SIT. CADASTRAL: SUSPENSO

QUALIFICACAD: 49 - SOCIO-ADMINISTRADOR

PERC.CAP. SOCIAL: 34,00 VALOR.CAP.SOCIAL: 0,00
PAIS DE ORIGEM [(SE SOCIO ESTRANGEIRO) :

CPF REPRESENTANTE LEGAL:

QUALIF.REP.LEGAL:

NOME DO REPRES. LEGAL:
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T T34227VB DATA- 31/05/2017 HORA- 15:51:29 USUARIO: SONIA

CPF RESP - 339.794.991/20 NOME - JOSE RICARDO DA SILVA

PERIODO DA
RESPONSABILIDADE CNPJ PRG.- 1/2
INICIO FIM NOME EMPRESARIAL
18/10/2001 - 04.739.461/0001-31
TF COMERCIO DE FRUTAS E CEREAIS LTDA - ME

17/05/2004 18/06/2004 06.265.629/0001-40
SG CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

13/05/72005 06.265.629/0001-40
SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDAR - EPP

__ CHPJ,CONSULTA,CNPJ ( CONSULTA PELO CNPJ )

31/05/72017 15:52 RELACAO DECLARACOES 1990 A 2014 USURRIO: SONIA

CNPJ BARSICO: 06.285.628 PAG. 0O1

NOME EMP.: SGR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

EX. ANO DATA FORM. NUM, SIT. SIT. PERIODO BASE
CALE. ENTREGA DECL. M.CAD. ESP. INICIAL FINAL

2013 30/06/2014
2012 17/06/2013
2011 18/06/2012
2010 14/06/2011
2008 03/01/2012
2008 30/06/2010
2008 03/01/2012
2008 28/06/2009
2007 03/01/2012
2007 28/06/2008
2006 27/06/2007
2005 27/12/2010

1398470 LIBERADA NORMAL 01/01-31/12/2013
0406981 LIBERADA NORMAL 01/01-31/12/2012
0394233 LIBERADA NORMAL 01/01-31/12/2011
0321640 LIBERADA NORMAL 01/01-31/12/2010
1493326 LIBERADA RET. NOR. 01/01-31/12/2009
1052907 CANCEL. NORMAL 01/01-31/12/2009
1805899 LIBERADA RET. NOR. 01/01-31/12/2008
0676976 CANCEL. NORMAL 01/01-31/12/2008
1979545 LIBERADA RET. NOR. 01/01-31/12/2007
1321867 CANCEL. NORMAL 01/01-31/12/2007
0925854 LIBERADA NORMAL 01/01-31/12/2006
1468423 LIBERADA RET. NOR. 01/01-31/12/2005

rrrrrOrrrrroOr-rr

O 6nus da comprovagao da natureza do rendimento ¢ do beneficidrio e ndo do
Fisco. Nao cabe ao Fisco comprovar que o rendimento ¢ tributdvel, mas tdo-somente que o
contribuinte percebeu os rendimentos, no montante e na data especificados.

Nao desconstituida a robusta comprovacio da pratica omissio de
rendimentos tributaveis pelo impugnante, deve-se manter integralmente a autuacao.

A D Autoridade Fiscal respeitou a farta documentacdo probatdria juntada aos
autos para aferir o rendimento omitido, respeitados os critérios materiais € temporais.
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Quanto a alegacdo de que a tributagdo foi devidamente recolhida da Pessoa
Juridica, insta ressaltar que a afirmacao nao foi corroborada por documentacao comprobatoria.

Mesmo que assim o fosse, a presente autuagdo com a correta sujei¢ao passiva
deve ser mantida.

Eventual reten¢do equivocada na pessoa juridica poderd ensejar pedido de
restituicdo ou compensacao, € até mesmo de apropriagdo, na Unidade Preparadora, no tempo
oportuno.

Nada ha para corrigir a autuacio fiscal.

Da multa qualificada

A norma legal que determina a aplicagdo da multa de oficio nos casos em que
restar evidenciado o intuito de fraude ¢ o artigo 44, I, §1°, da Lei 9.430/96, transcrito abaixo:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Reda¢do dada pela Lei n° 11.488, de 15 de
Jjunho de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragao inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 15 de
Jjunho de 2007)

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redagao dada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007)

J& os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim
definem:

Art.71 - Sonegacdo ¢ toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

II - das condigoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagdo tributaria principal ou o crédito tributario
correspondente.

Art.72 - Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu
pagamento.
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Art.73 - Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
artigos 71 e 72.

Como se percebe, nos casos de lancamento de oficio, a regra ¢ aplicar a multa
. ) e . . o,
de 75%, estabelecida no inciso I do artigo acima transcrito

Excepciona a regra a comprovagao do intuito fraudulento e/ou da sonegacao
fiscal, mediante simulacdo, a qual acarreta a aplicagdo da multa qualificada de 150%, prevista
no § 1°, do artigo 44, da Lei n° 9.430 de 1996.

No caso dos autos, nao houve simples apuracao de omissao de rendimentos.

A D. Autoridade Fiscal comprovou e demonstrou a pratica de sonegacao
fiscal, mediante fraude.

Extrai-se do TVF que:

A conduta do contribuinte fiscalizado, deslocando de forma dolosa a tributagao de
pessoa fisica para pessoa juridica, utilizando como fachada a SGR Consultoria Empresarial Ltda.,
caracteriza prética fraudulenta para reduzir a tributagao. O fiscalizado prestou servicos ilicito em conluio
com outras pessoas fisicas, algumas ex-sdcias da SGR quando da execugao dos servigos e outras que
nunca constaram do quadro social da empresa.

No caso MMC o fiscalizado utilizou-se, ainda, de uma SCP simulada, onde a SGR
recebeu valores como “sécia participante” a titulo de lucros distribuidos pela “socia ostensiva® MMDC,
quando na verdade se tratava de remuneracdo por servigo ilicito prestade por José Ricardo e outras
pessoas fisicas a MMC.

Qs fatos descritos ensejaram a protocolizacido de processo de Representagdo Fiscal
para Fins Penais n° 11080-730.469/2016-16

E essa afirmacido nao foi afastada na impugnacdo. O comportamento
fraudulento e doloso restou amplamente demonstrado na autuacio.
Portanto, demonstrada a pratica de sonegagdo fiscal mediante fraude, e a

intengdo do Impugnante para o comportamento de impedir a ocorréncia do fato gerador, a
multa qualificada aplicada deve ser mantida.

(final da transcri¢do do voto inserto no Acérdao n° 16-78.920)

CONCLUSAO

8. Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares, ndo reconhecer a
decadéncia pleiteada e no mérito, negar provimento ao recurso.

(Assinado digitalmente)

Antonio Savio Nastureles - Relator
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